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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-8a CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia — BA, 12 de julho de 2023. 

De: Martha Líria da Silva Cabral 
Secretária de Educação 

Para: José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 
026/2021 — CONTRATO N° 333/2021 — BORGES, GUEDES COMERCIO DE PECAS & 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 05.772.290/0001-05 — Contratação de empresa especializada 
para aquisição de autopeças e prestação de serviços na manutenção de ônibus escolares 
pertencentes a este Município de Santa Rita de Cássia (BA). PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO. 

Senhor Prefeito, 

Considerando que 

a) o Município continua necessitando dos serviços de manutenção de ônibus escolares e 
aquisição de autopeças prestados pela empresa BORGES, GUEDES COMERCIO DE 
PECAS & SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 05.772.290/0001-05; 

b) o serviço é de suma importância para dar durabilidade, funcionabilidade e segurança 
aos ônibus utilizados pela Secretaria de Educação, uma vez que a falta de manutenção 
dos veículos poderá provocar prejuízos, visto que as peças estragadas poderão forçar 
outras em boas condições de uso, desgastando-as, o que é evitado com a aquisição de 
novas peças e realização de serviço de manutenção; 

c) o contratado, atendendo nossa solicitação, se manifestou favoravelmente à prorrogação 
da vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços, 

assim, os preços contratados serão mantidos, sem qualquer reajuste; 

d) •o contratado vem cumprindo plenamente com o objeto contratado, atendendo 

satisfatoriamente as demandas para as quais foi contratado; 

e) há saldo remanescente para amparar a prorrogação por igual período de 31 de julho 

2023 a 30 de novembro 2023; 

Solicitamos autorizar estudos junto à Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica para 

prorrogar o contrato por 4 (quatro) meses. 
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3. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Excelência para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Anexos: 
a) cópia do contrato n° 333/2021; 
b) cópia do oficio de anuência do contratado; 
c) cópia de aditivos n° 1 a 5; 

Atenciosamente, 

Martha Lfria da Silva Cabral 
Secretária de Educação 

Martha hirta da S. Cabra[ 

See de Educação e Cultura 

Portaria n° 002 / 2021 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin, Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 
PREGÃO PRESENCIAL 026/2021 

f, 8
CD. 
 DCb' 
a c; 
Er P 
62 -1

CONTRATO IDE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE AUTOPEÇAS . 

Contrato n°. 333/2021 g 
Et g 

O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na
. Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa (9
Juridica sob o n 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, 

• profissional liberal, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), podador do CPF: 207.067.153-49 e o 
CRO 2652 - BA, na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado, como Contratado, BORGES, GUEDES COMERCIO 
DE PEÇAS & SERVIÇOS LTDA (TOP CAR), pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 05.772.290/0001-05, a i e" 

" estabelecida na Praça Frederico Fidelis, n°. 487, Bairro Centro, CEP 47.150-000, na cidade de Santa Rita de Cássia/BA. 
neste ato representada pelo Sr. João Carlos Borges, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Castro
Alves, n°. 193, Bairro Centro, CEP 47.150-000, nessa cidade, portador da Cédula de Identidade 0378042602-SSP-8A e 2 "g 
CPF 401.810.575-49, conforme cláusula terceira da Alteração Contratual n° 1, de 09/04/2019, em continuidade e conforme g 
autorização constante no Processo de Licitação Pregão Presencial n°. 026/2021, originado do PROCESSO & 
ADMINISTRATIVO N°. 264/2021, tendo como objeto a contratação de empresa(s) especializada(s) para aquisição cie 
autopeças e prestação de serviços na manutenção de Ónibus escolares pertencentes a este Município de Santa Rita de 

• Cassia(BA), tudo em conformidade com a Lei Federal n". 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal tf. 3.555, de 08 
de agosto de 2000, Decreto Municipal n°, 16 de 01 de agosto de 2006, e subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, e ainda Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei 
Complementar n°, 147, de 07 de agosto de 2014, têm justo e acordado o presente Contrato, que se regerá pelas Cláusulas OP2

o n 
seguintes: 

> 

Cláusula Primeira - O OBJETO - Constitui-se o objeto do presente Contrato a contratação de empresa especializada :t)
para aquisição de autopeças e prestação de serviços na manutenção de ônibus escolares pertencentes a este Municipie de 2 o 
Santa Rita de Cássia(BA ), conforme abaixo especificado, tudo em conformidade com a Lei Federal n°. 10.520, de 17 ue PÉ; 
julho de 2002, Decreto Federai n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal n°. 16 de 01 de agosto de 2006, e alk 
subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e ainda Lei Complementar cy 
n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar n°. 147, de 07 de agosto de 2014, conforme abaixo: 

LOTE 01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS ÔNIBUS ESCOLARES DE PROPRIEDADE DO 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA), COMPREENDENDO MOTOR, CAIXA DE CÂMBIO E DIFERENCIAI., . 
FREIOS, DIREÇÃO E SERVIÇOS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EM GERAL, INCLUINDO ESTOFAMENTO DOS I; 

ASSENTOS E PARTES EM FIBRA DE VIDRO. 
-

ITEM DESCRIÇÃO DO LOTE UNID QUANT DESCONTO 
VALORES , 

Uni tário Total , 

On co 

SERVIÇOS DE MANUTENa0 em geral para os 
ónibus escolares de propriedade do Município de 
Santa Rita de Cassia(BA), compreendendo motor, 
caixa de ~No e diferencial, freios, direção e 
serviços elétricos e hidráulicos em geral, sendo o total 
de 09 . (nove) veiculos modelos, conforme abaixo 
descrito: 

BALHAD 
500 

O VALOR DA 
HORA 

TRABALHADA 
SERA 

CALCULADA 
SOBRE O 

VALOR BASE 
DA 

LICITAÇÃO 
(R5136,67) 

APLICANDO-
SE O 

DESCONTO 
DE 11 % 

NEGOCIADO 
NO CERTAME 
LICITATÓRIO 

R$ 121,64 R 60 820,00 

. . 
1) nibu___ s modelo NAN/15.190 EOD ES. ORE, marca 
•VVV/15.190 EOD E.S ORE, an0 2015, 'laca NZC6646 
2 nibus modelo M.BENZJCA10 LO 916, marca 
M.BENZ/CA10 LO 916, ano 2019, *laca PLP5AG58 
3) nibus modelo VW/15.190 EOD ES. ORE, marca 
VW/15.190 EOD ES. ORE, ano 2013, placa 0182372 
4) . Onibus modelo MPOLONOLARE V81. 4X4 RI .

HORA

marca MPOLONOLARE V8L 4X4 EO, ano 2013, 
laca OLB2807 . 

5) Õnibus modelo M.BENZ/OF 1519 R ORE, marca 
MiBENÉ/OF 1519 R ORE, ano 2014,_placa 0200623 
6) ónibus modelo VVV/ 15.190 EOD E.S. ORE, marca 
NAN/ 15.190 EOD ES. ORE, ano 2013. placa 
0167835 
75 . Itinibus modelo VVV/ 15.190 EOD E.HD ORE, 
marca VW/ 15.190 EOD E.HD ORE, ano 2013, placa 
0183636 
8) Õnibus modelo VW/ 15.190 EOD E.HD ORE, 
marca VVV/ 15.190 EOD E.HD ORE, ano 2011, placa 
N2C2355 
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10) Novos veículos que vierem a se incorporar ao 
Patrimônio do Município de Santa Rita de Cássia !
durante a vigência do contrato. i 

VALOR TOTAL DO LOTE re 
R$ 60-82000 (sessenta mil oitocentos e vinte reais) 

LOTE 03 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULO ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 E0 — RENAVAM 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
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9) Onibus modelo MARCOPOLONOLARE, marca 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT 111410
VALORES

ID
¡ 
I 

UNITÁRIO TOTAL I 

• 01 ALTERNADOR COMPLETO 120 AMPERES BOSCH 02 UNO R$ 1.500.00 R$ 3000.00 1 

0 AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP 02 PAR R 1.000,00 RS 2.000,00 1
763 ARROELA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA 

DIANTEIRO KIT CR 04 PÇ R 250,00 RS 1.000,00 l 
I 

04 ARROELA 
EIXO 

DE TRAVAMENTO DA PORCA DA PONTA DE 
KIT CIA 08 UNE) R$ 150,00 RS 1.200,001 

I 
00 AUTOMATICO DO MOTOR DE PARTIDA (SOLENOIDE) ZEN 04 UNO R$ 160,00 R$ 540001 

06
_. 

BALANÇA DA SUSPENÇÃO TRAZEIRA COFAP 06 UND R$ 700,00 R$ 4.200,00 ¡ 

07 BARRA DE DIREÇÃO SKF 02 UND R$ 2.200,00 R$ 4:400,02 ! 

08

09

BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA ZEN 04 UND R$ 210,00 R$ 84000 ! 

.1 --B-01A PARA INDICAÇÃO DE COMBUSTIVEL BOSCH 02 UND R$ 400,00 R$ 80000 ; 
I 

0 BOMBA COMBUSTIVEL INJEÇÃO ELETRONICA (DIESEL) BOSCH 04 UNO R$ 2.30000 R$ 9.200.00 

II 
.. 
BOMBA D'ÁGUA URSA 02 UND R 350.00 R$ 700.00 

12 BOMBA DE OLEO LUBRIFICANTE DO MOTOR BROSOL. 02 UND R$ 637,00 R$ 1.274.00. 

13 
.• .BASCULANTE 

14 

BOMBA DO HIDRUALICO PARA ELEVAÇAO DO TRW 02 UND R$ 2.00000 R$ 4.000,00 

BOMBA INJETORA ELETRONICA BOSCH 04 UND RS 5.500,00 R$ 22.000,001 

15 BUCHA DO ESTIFtANTE E, "V" MOBENSANI 06 UNO R$ 350,00 R$ 2.100.00 

• 16 CAIXA DE SATELITE SPICE 06 UND R$ 3.500,00 R$ 2100000 

17 CAIXA DIREÇÃO HIDRAULICO TRW 02 LM R$ 3.800,00 R$ 7.600.00 

18 CAPA DO DIFERENCIAL TRAZEIRO TINKEN 06 PÇ R$ 3.850,00 RS 23.100,00 

19 CARTE OLE0 CARTER 02 UND R$ 1.500,00 R 3.000,00 

20. BOSCH 02 UND R$ 600,00 R$ 1.200,00 CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E PISCA-PISCA 

21 CILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM SKF 08 UND R$ 600,00 R$ 4.800.00 

22 COIFA DA CUICA DE FREIO DIANTEIRO 8MM HIPER FREIO 08 UND R$ 680,00 
1 

RS 5.440,00 

R$ 2.560,001 23 COLETOR DO ESCAPAMENTO COFAP 08 UND R$ 320,00 _. 
24 COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS PORTAS GLASS 04 UND R$ 920,00 R$ 3.680,00 

25 COMPRESSOR DE AR HIPER FREIO 02 UND R$ 4.200,00 R$ 8.400.00 

20' COROA DENTADA DA CREMALHEIRA SPICE 02 UND R$ 1.200,00 R$ 2.400.00 

27 CORREIA ALTERNADOR VENTUINE 04 UND R$ 180,00 R$ 720,00 CONTITEC 

28 CRUZETA DO CARDAN SPICE 1 06 UND R$ 300,00 R$ 1.800,00 

29 CUBO RODA TRAZEIRA HIPER FREIO 02 UND R$ 1.800,00 R 3.600.00 _ 

30 CUICA DE FREIO DIANTEIRO HIPER FREIO 04 UND R 650,00 R$ 2.600.00 

31 CUICA DE FREIO TRAZEIRO HIPER FREIO 08 UND R 680,00 R$ 5.440001 

2 EIXO COMANDO DE VALVULAS METAL LEVE 02 UND RS 2.800,00 RS 5.600.00; 

33 EIXO VIRA-BREQUIM METAL LEVE 02 UND R$ 9.000,00 R$ 18.000.00 

34 ENGRENAGEM DA 1a E r MARCHA SPICE 04 UND R 620,00 R$ 2 480.00 

.35 ENGRENAGEM DA 3a, 4a E 5' MARCHA SPICE 04 UNO R$ 580.00 RS 2.320,30 
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36 . ESCAPAMENTO COFAP 20 UND R 920 00 R$ 18.400,001 

37 1 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO CIBIE 04 UND R$ 830,00 R$ 3.320.001, 

35 FEIXO DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO DIANTEIRA CISE 04 PÇ R$ 6.880,00 RS 27.520,001 

39 FEIXO DE MOLAS HELICOIDAL TRAZEIRO COFAP 04 PÇ R$ 4.900,00 RS 19.60600 i1 

40 FILTRO DE COMBUSTIVEL RACÓ COM SEPARADOR DE 
áGUA TECFIL 04 UNO R$ 65.00 

• 
RS 260,00 ;, 

41 -FRASCO DE 500ML DE FLUDO DE FREIO DOT 3 BOSCH 30 PÇ R$ 15,00 R$ 450,00
1
; 

42 PREZADO DO CARIDAN SPICE 02 UND R$ 750.00 RS 1.500.00 I 

43 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA BOSCH 02 UND R 450,00 RS 900.001 

44 BOSCH 02 UND R 110,00 1 RS 220.00INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA . 

5 JG ANEIS SINCRONIZADORES CAIXA DE MARCHA METAL LEVE 04 UND R$ 1.600.00 RS 6.400.00! 

R$ 1.640.TH001 

R$ 960.001 

46 JG BRONZINAS FIXA METAL LEVE 02 JG R 820,00 

47 JG BRONZINAS MOVEIS - METAL LEVE 02 JG R 480,00 

48 'JG DE AMEIS DE SIGMENTOS METAL LEVE 02 JG R$ 920,00 R 1.840.00 : 

49 JG DE BORRACHA PARA AS PORTAS METAL LEVE 03 JG RS 250,00 R 750,00 

50 JG DE PISTÃO . METAL LEVE 02 JG R 1.200,00 R 2.400,06 i 
--

51; JG LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEIRO METAL LEVE 06 JG R$ 250,00 R$ 1.500,001 

52 JG PALETAS DE LIMPADOR DE PARABR1SA METAL LEVE 03 JG R 120,00 R$ 360,001 

53

54

JG PINHÃO E COROA SPICE 06 JG R$ 3.860,00 R$ 23.160,00 

JG SAPATA DE FREIO TRAZEIRO FIA-LE 08 UJG R 250,00 R$ 2.000,00 % 
-1 

55. 
56

• JG TAMBOR FREIO TRAZEIRO HIPER FREIO 08 UJG R$ 250,00 R$ 2.000,001 

JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA BOSCH 04 UND R$ 350,00 
i 

R$ 1.400.00J 

R$ 3.600.001 

RS 1.400,001 
1 

57 

58

JOGO DE JUNTA PARA MOTOR COFAP 02 UND R$ 1.800,00 

JUMELO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO KIT CIA 04 UND R$ 350,00 

59 JUNTA DA TAMPA DE VALVULAS COFAP 
)- 
04 UND R$ 100,00 R$ 400,001 

60 JUNTA DO CABEÇOTE COFAP • 04 UNO R 450,00 R$ 1.800,00 

61. JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO COFAP 10 UNO R$ 120,00 R 1.200,00 

- 62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO MOBENSANI 02 KIT R$ 

R$ 

68,0
E-

0 
T 

160,00 

R 136.001 
Ti 

eg KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO MOBENSANI KIT R$ 960,0 !0 
1 

64 KIT DE BUCHAS DO FEIXO DE MOLAS AXIOS 06 KIT R 320,00 R$ 1_920.00 

65 KIT DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS TRAZ AXIOS 12 KIT R 280,00 R$ 3.360,001 
-I 

66 KIT DE EMBREAGEM (PLATÔ, DISCO E ROLAMENTO) LUK 03 KIT RS 5.200,00 R$ 9.600.001 

67 KIT DOS PINOS DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO AXIOS 08 PÇ R$ 120,00 R$ 960.00; 

68 KIT; PINO BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE EIXO • 
DIANTEIRO 

SPICE 04 KIT R$ 790,00 R$ 3.160.00 

89 KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR SKF 02 UND R$ 550,00 R$ 1.100,00 
•-1 

. 70 ; LAISAPADA 2 POLOS PINOS DESCON. 24V0L. 21/5W OSRAN UND R$ 5,00 R$ 100.00 i 

71 .1.A. MPADA PARA FAROL H4, 24VOL, 60/55W OSRAN 02 UND R$ 25,00 RS 50.00 

72 LANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUERDO E DIREITO CIBIE 04 UNO R$ 150,00 RS 600.00 1

73 LENTES PARA OS RETROVISORES (ESPELHO) CIBIE 08 UNO R$ 162,00 R$ 1.296 00 

LUVA FREZADO DO CARDAN SPICE 02 UNO R$ 1.300,00 R$ 2.600.95 

R$ 240,00 , 

.74 

75 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO CLASS 02 UNO R$ 120,00 

76 MANGOTE INFERIOR DO RADADOR JAMAICA 04 UND R$ 700,00 R$ . 2.800.00 

77 MANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR JAMAICA 04 1 UND R$ 709.00 R$ 2.836,00 

78 () PARA O SISTEMAMANGUEIRA DE ALTA PRESSA
-11DRAULICO 

JAMAICA ; 04 UNO R$ 350,00 R$ 1.400,031
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79 MANGUEIRA DE ALTA PRESSAO PARA SISTEMA DE 
FREIOS JAMAICA 06 UND R$ 150,00 R$ 900.001 

80 MODULO ELETRONICO BOSCH 02 UND R$ 3.500,00 R$ 7.000.001: 
81 MOLA r VIRADA FEIXO TRAZEIRO FABRINE 06 UND RS 750.00 R$ 4.500,001 

82 MOLA MESTRE FEIXO DIANTEIRO FABRINE 06 UND R 880,00 
1 

R$ 5.280D0 1

83

84

-66

MOLA MESTRE FEIXO TRAZEIRO FABRINE 06 UND R$ 800,00 
i 

R$ 4.800.00 

MOTOR PARTIDA BOSCH 02 UND RS 2.500,00 R$ 5.000.001 

PAR DE AMORTECEDOR TRAZEIRO COFAP 08 PÇ RS 1.200,00 
, 

R$ 9.600.00 ¡ 

86 PAR DE BUZINA À AR BOSCH 02 UND R$ 1.140,00 R$ 2.280,0011

R$ 260,061 87 PAR DE BUZINA ELETRICA BOSCH 02 PAR R$ 140.00 

88 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOIAS DIANTEIRO PARAF. 04 PÇ RS 130,00 R$ 520,00 1

89 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO PARAF. 04 PAR R$ 130:00 R$ 520.00 

90 PARABRISA GLASS 02 UND RS 1.435,00 R$ 2.87000 

911. PARACHOQUE DIANTEIRO SOR 02 UND R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA KIT CIA 20 UND R$ 45.00 R$ 900,00 

93

94

96

PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO SPICE 08 PÇ R$ 25,00 
- 

R 200,00 
 -, 

PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO SPICE 62 PÇ R$ 25,00 R$ 50,00 

PONTA DE EIXO DO DIFERENCAL TRAZEIRO SPICE 06 UND R 1.60000 R$ 9.600.00 

96 PONTA DE EIXO TRAZEIRO SPICE 08 UNO R$ 1.500,00 R$ 12.000,00 

97 PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEIRO SPICE 08 UND R$ 220,00 
_I 

R$ 1.760,00 I 
 , 

98 PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA SPICE 06 UNO R$ 280,00 R$ 1.680.00 

99 PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO GLASS 02 UNO R$ 1.030,00 R$ 2.000,00 

100 RADIADOR VALE° 02 UND R$ 3.500,00 RS 7.000,00 

101 REGULADOR VOLTAGEM BOSCH 04 UND R$ 280,00 R$ 1.120,00 

02 RESERVATÓRIO PARA ÁGUA DO RADIADOR GLASS 04 UNO R$ 450,00 R$ 1.800,00 
- 

103 COFAP 02 UNO R$ 120,00 R$ 240.061RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO 

104 RETENTOR DO CUBO DO EIXO TRAZEIRO COFAP 08 UND R$ 134,00 R$ 1.072.001

105 

-idi 
RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAL COFAP de UND R$ 180,00 R$ 1.080,06 

R$ 1.700.00 I . .-R6DA GLASS 02 UNO R$ 850,00 DE FERRO COM ARO, 10 FUROS, ARO 20 

107 

108

ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE SKF 04 UMD R$ 30,00 R$ 120,001 

-- ROLAMENTO ÁLTERNADOR PEQUENO SKF 04 UNO R$ 25,00 R$ 100,00 • 

109 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E EXTERNO SKF 06 UND R$ 200,00 R$ 1.200,00 
-I 

110 ROLAMENTO DA RODA TRAZEIRA INTERNO E EXTERNO SKF 08 , PÇ R$ 250,00 RS 2.000,00 

11 ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAN SKF 06 JG RS 200,00 R 1,200,00 

112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO SKF 04 PÇ R$ 400,00 ín 1.800,00 

13 SENSOR DO VELOCIMENTRO 3RHO 02 UND R$ 250,00 R 500,00 

114 

115 

SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO MOBENSANI 04 UNE) R$ 450,00 RS 1,500.00 
_. 
SOLENOIDE 24 VOL. TRAVAMENTOS ELETRONICO DAS 

PORTA 
BOSCH 04 UNO R 500,00 RS 2.000,00 

116 SOLENOIOE PARA TROCA DE CAIXA BOSCH 02 UNO R$ 900,00 R$ 1.800,00 

7 SUPORTE DO FEIXO DIANTEIRO KIT CIA 06 UND R$ 450,00 R$ 2.700.00 

R$ 2.880,00 8 KIT CIA 06 UND RS 480,00 SUPORTE DO FEIXO TRAZER() 

119 TAMBOR DE FREIO DANTEIRO HIPER FREIO 04 JG R$ 1.000,00 R$ 4.000,00 

120 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR OLEO) SDS 04 UND R$ 120,00 RS 480,00 

121 

122 

TERMINAL DIREÇAO LADO DIREITO VIEMAR 04 UNO R$ 190.00 R$ 760,001 
 H 

TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO VIEMAR 04 UND R$ 190,001 R$ 760.00 
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123 UNIDADES DE BICOS INJETORES 
124 VALVULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO (MANECO) 
125 VALVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO 

26 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO 

127 VIDRO TRAZEIRO 
128 VIDRO JANELA LATERAL 

129 MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHARA PORTA) 

30 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) 

31 BATERIA 150 AMPERES (SEM CARCAÇA) 

0 o
ito 

h-) 

I
g lig 0 
g 

e g 

ja
; 
n 
E: dl E 

BOSCH 12 UND R$ 2.000,00 R$ 24.000.00 

HIPER FREIO 02 UND R 698,00 R$ 1.396.00
HIPER FREIO 02 UND R$ 760,00 RS 1.520,00 

GLASS 02 UND R$ 350,00 R$ 700.00 
i 

GLASS 02 UND R$ 860,00 R 1.720.00 
GLASS 06 UNID R$ 330,00 R$ 1.980.00

BOSCH 02 UNO R$ 480,00 R$ 960.00

BOSCH 04 UND RS 800,00 R$ 3 200 00 

R$ 1 480.00 GRAL 02 UNID RS 740,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
(quatrocentos e noventa e um mil reais) 

R$491.000,00 
o. a

' o 

o o 
n 

1.1- Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Municipio de Santa Rita de Cássia E' 
(BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no objeto, resguardando o Lgia
direito do Contratado, quanto aos serviços executados. _ou 

Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO - A vigência do presente Contrato e o prazo de 
execução dos serviços e aquisição de autopeças será até enquanto houver necessidade dos serviços e das aquisições das g 
peças ou até a total conclusão deste contrato ou até 31 de dezembro de 2021, prevalecendo, para todos os efeitos, o que Z.
ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado mediante manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal foe 
no. 8.666. de 21 de junho de 1993. 

2.1 - Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo Município de Tri? 
Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias antes do vencimento deste fk 
Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Santa Rita de Cássia (BA) até a data limite de que trata gc O 
este item. o Li 

2.2 - O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e g 
qualificação exigidas no processo administrativo. 

Cláusula Terceira - INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS/AQUISIÇÕES - Eventuais interrupções da execução dos serviços e 
e fornecimentos provocados por motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descriio r- "á 
Artigo 393 do Código Civil deverão ser comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) por escrito, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas da ocorrência. Nesse caso, a critério do Municipio de Santa Rita de Cássia (BA), os dias de 
paralisação serão compensados por igual pericido ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste instrumento. 

Ciausula Quarta - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - As despesas decorrentes do presente Contrate Correrão por conta das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 02.06.001 - Fundo Desenv. Da Educação Básica - FUNDEEI 
Projeto de Atividade: 2021 - Gestão das Ações do FUNDEB-40% 

Unidade Orçamentária: 02.06.002 - Fundo de Mun. De Educação 
Projeto de Atividade: 2007- Manutenção Transporte Escolar 
Projeto de Atividade: 2013- Gestão das Ações - PNATE/FNDE 
Projeto de Atividade: 2017- Gestão das Ações do Salário Educação 
Projeto de Atividade: 2051 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - Rec. Vinculados 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
Fonte: 4- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental - Salário Educação 
Fonte: 15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

Fonte: 19- Transferências FUNDES (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 40%) 
Fonte: 22- Transferências de Convênios - Educação 

Cláusula Quinta - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - O valor dos produtos e serviços ora contratados será de R$ 

551.820,00 (quinhentos e cinquenta e um mil oitocentos e vinte reais), a serem pagos mensalmente em até 30 (trinta) dias 
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M 

. •••• i 

após a entrega do objeto e/ou prestação dos serviços e a respectiva Nota- Fiscal acompanhada das certidões de ? o 
- regularidade fiscal. 

a 2
Cr 0

Cs -4 
<  5.1 — Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos ;9- s-v, . 

'serviços contratados e/ou aquisições do objeto contratado, de acordo com as condições constantes no Processo licitatorio e „§- eg 
na Proposta apresentada pelo Contratado, constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado pelos serviços
contratados e executados; fo 

5.̀ o 
> 

5.2 — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, ,c2 
contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada; a st,

v, 

tS" 

5.3 — O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da Nota 2 g 
de -de Empenho: aa 

2- R" 
5.4 — A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Juridica e demais contribuições ; 

incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso 4° da Instrução Normativa da Secretaria da 2 2 
Receita Federal n°. 1234/2012, ou informar a isenção, não incidência, ou aliquota zero e o respectivo enquadramento legal, gc, 
sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual R. g,, cri correspondente à natureza do bem ou serviço; 

FP 
z

5.5 — As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão estar
Isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para correções;

V.2 o 
? 

5.6 — Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Municipio de Santa Rita de Cássia (BA) considera como data final do to o 
período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos -5 
serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

6.7— É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Municipio de Santa Rita de Cássia (BA) dos documentos g c) 
de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica t; , 
em desconsideração pelo Municipio de Santa Rita de Cássia (BA) dos prazos estabelecidos para pagamento: 1..à 

Cláusula Sexta — MULTA — Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou 2 
condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre 2 

valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará ensejo a sua rescisão; t6) 

6.1 — Ocorrida a inadimplència, a multa será aplicada pelo Municipio de Santa Rita de Cássia (BA); 

6.1.1 — A multa será deduzida do valor líquido do taturamento do Contratado, Caso o valor do faturamento seja 
insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) 
dias, contados da data da convocação; 

6.1.2 — Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na Tesouraria 
do Municipio de Santa Rita de Cássia (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da 
comunicação; 

6.2 — O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar 

recurso ao Municipio de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o recurso será 

encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; 

6.2.1 — Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que 

poderá relevar ou não a multa; 

6.3 — Em caso de relevação da multa. o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de cobrar perdas e 

danos porventura cabiveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta relevação em novação 

contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; 

6.4 — Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

Cláusula Sétima — FISCALIZACÂO — A fiscalização dos serviços caberá à Secretaria de Educação, por meio da Sra.

Thayane Augusto da Silva Reis, formalmente designada mediante a Portaria n° 087, de 01 fevereiro de 2021, em 

conformidade como Artigo 67 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, a quem compete verificar se o Contratado 

está executando os trabalhos, observando este Contrato e os documentos que o integram; 
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o 

• 
cp 

7.1 - A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante o Contratado, inclusive rejeitando serviços/produtos que
ativerem em desacordo com o presente Contrato, com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas- p 
ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contratado a assegurar e facilitar o acesso a2 < da Fiscalização aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão; O-

ro o
7.2 - A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos 

. 

do Contrato, dando Conhecimento do fato à Secretaria de Educação, responsável pela execução deste Contrato; 
• g" 

o ›. 
7.3 Cabe á Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade g 

contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos
- necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor; g `é-

n
8: a 7.4 - Das decisões da Fiscalização, poderão Contratado recorrera Secretaria de Educação deste Município, responsável ar,-

: pelo acompanhamento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a c'o,, o tr multa serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula; aí 
2, 

7.5 - A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá o Contratado da integral responsabilidade pela '1
'execução do objeto deste Contrato. 

iso 
• Cláusula Oitava - OUTROS ENCARGOS E OBRIGACÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS - Além dos t•.„5 m 

o 2encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços estipulados neste er 
Contrato, obriga-se a: 

8.1 Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária 
securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusivos; 

8.2 - Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

ÇMO 
trabalhista,

o n 
-;4 = 

> 
1-> 

g 2 
8.2.1 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de

comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso; ' 
§ 

8.2.2 - Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-tributária 2 
(impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; o 

8.3 - Fornecer toda a mão de obra, sem qualquer vinculação empregaticia com o Município de Santa Rita de Cassia(BA), g 
bera como todos os materiais, equipamentos, inclusive os Equipamentos de Proteção Individual-EM e os instrumentos . to, 
necessários à execução dos serviços contratados; 

8.4 - Constituem Obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidos no Edital, na 
condição de vencedora do certame; 

Cláusula Nona - RESPONSABILIDADE - O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuiZoS 
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; 

9.1 - Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município de 
Santa Rita de Cássia (BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 

9.2 - Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 
administração do Contratado; 

9.3 - O Contratado é o único responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos 

equipamentos, se for ocaso; 

Cláusula Dez - DO DANO MATERIAL OU PESSOAL - O Contratado será responsável por quaisquer danos, material ou 

pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), durante a execução dos serviços contratados 

ou em decorrência deles; 

Cláusula Onze - SANÇÕES PAR/1/40 CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de irladimpleMento por parte do futuro contratado, o Municipio cie Santa Rita de Cássia(BA) poderá aplicar as 

seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejulzo das sanções civis e penais, se for o caso. 

garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo: 
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d) Ocorrendo atrasos na execução dos serviços o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

• 4). Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, nos termos do Artigo 8F. g- à 
• Inciso 11, da Lei Federal n°. 8.686, de 21 de junho de 1993: 5- •-eg 

R Lã 
1): Atrasos de 01 (um) a 15 (quinze) dias: Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da etapa do serviço entregue em ,94 rrla, 

,Lfr
• 

ni
cr; o 

2), Atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa do serviço entregue t,9, 
o em atraso; 

t; 
3) Atrasos superiores a 30 (trinta) dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato, com a aplicação das

• penalidades constantes no subitem 11."c" acima. k) 

• 11.1 —Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 
> te 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 
0 t,) 

b), a paralisação na prestação dos serviços/fornecimentos oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação
Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, na aquisição dos produtos/prestação dos serviços oriundos desta licitação, 
• associação a outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia o 
autorização da Administração; 

atraso; 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin, Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência; 

b) Para Infracões de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro contrato: 

c) Para Infrações de grande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 
e 

TR  

às.‘ ; 3), Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública no prazo = 
n de até 05 (cinco) anos, e ec 

d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução. 
assim corno de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g). a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h)' a alteração social ou a modrficação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

i) :razoes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o contrato; 

j) a supressão dos serviços/fornecimentos, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

I) a suspensão dos serviços/fornecimentos oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 

(Cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
• 
.repatidas paralisações que totalizam o mesmo prazo; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 

fornecimento/serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da Ordem interna ou guerra. 
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• . , 
• , 

assegurado ao Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação g 
l?› 

6 o 
< n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 6-
R-t, 

Cláusula Doze - GARANTIA DASPECAS FORNECIDAS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS - As peças fornecidas e os
serviços prestados terão garantia conforme descrito em nossa Proposta de Preços. á 

E a 

Cláusula Treze - PUBLICAÇÃO - O Municiai° de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação do presente p, 
Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da 
assinatura, nos termos do Parágrafo único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 9.666, de 21 de junho de 1993. 

n 

Cláusula Quatorze - FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, para q§:
dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

op_
o cP 
g -  5'

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um p 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e achado conforme. = 

g gai
Santa Rita de Cássia (B 2g de setembro de 2021. ”Tioci 

' ) 1-.) 2 o- 01
a,^ e 
t9, O 
? 

JOSÉ BE 0 n 
Municípie 

> 

• 70'o> 
n 
cio > oco 
5,"; 
o N 

L"1-1o 
C.) 

BORGES, GUEDES COMERCIO DEPE6AS & SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 05.772.290001-05 

João Carlos Borges - CPF401.810.575-49 
CONTRATADO 

1) I II 1 

Nome:  ,17.'(:24.714,-S, ÕtI StÁÀ ' •-•('‘Ar 

CPF 1. (...f.,9/7R5----D,--; 
2) 
Nome: --arrec-h-C-,-C.--4-. 

CPF1,53 1-4.GS 65f) "4--; 
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PROCESSO ADMINISTRA-11%1014-.264~ - PREGÃO PRESENCIAL PP.smann 

ADITIVO De arrencano Ra/amoita MIcownuro os PRESTAÇÃO DE SEEEPPOE E 
~MOO DP WITIPSÇAS 

Cadmia no. 3312021 

Aditivo 40 Oi 

O moemetke 13E SANTA RITA DE ~SIA. ledo daSaia. peamos Mau de ara° paie iate~ 
ema is CNP! e. mais 100001-48. me e ide aa Travessa Paes Ws. the, Centro,CliP 
47.130.4100. eu Sena ta. de Ceie (SAL os me iiiierado pelo Ricedendialiso Peede o Dr. ~I illeneas 
Rapa ADI" cao an • RA. CPP a". 207.00.133" a de aias ledo. caem Ia" CUROU 
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ESTADO DA BAHIA 
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/001H-40 

nenele ~SM FM" ele Cella as em% Wle de nesess-ee Oen simillest 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 254/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 2612021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E FtATTFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato no. 333/2021 

Malva ne. 04 

• O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da ~ia, pessoa judas do 
direito público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica Sob o ri°. 
13.080.711/0001-40, sediado na Travasse Professora Helena, Wh*, CEU 47150-000, 
em Senta Rita de Ciessia(M), neste abo representado pelo Exma. Prefeito Municipal. 
O Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, cegado, ocksitedogo, podador da 
Identidade Profissional et. 2852-CRO-RA, CPF 207.087.153-49, e de outro lado, corno 
Contratado, BORDE* GIMES ~CIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LIDA (TOP 
CAR), CI4PJ 05.772.290/0001-05, pessoa judaica de direi* raivado, estabelecido na 
Praça Frederico Riais, it. 487. Salitro Centro, na cidade de Santa Rita de Cássia 
(BA) CEP 47150-000, nas a representada pelo Sr. João Cias Borgas, brasa" 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Castro Alves, n . 193, Sobro 

• Centro, CEP 47180-000, na cidade de Santa Rito de CASSIA(TIA), podador da Cédula 
de Identidade 0378042602-SSP-BA e CPF 401.810.575-49. formalizaram o Contrato 
de Aquisição de Auto Peças tf. 333/2321. em 22 de setembro de 2021, tendo como 

(Met a atitileição de autopeça; is prestação de seivi;oir na manidenção de Ónibus 
escolares pertencentes a este lambblo, nos temias do Pregão Presencial tf. 

• 028121121, originado do Processo Administrativa st 264/2021. contato este* objeto 

do Adem de Retificação e Ratificação na. 01, em 18 de dezembro de 2021, e do 
Arengo de ~Mima e Ratificação rt. 02, em 16 de março da 2022. do ~Ivo de 

Retificação e Ratificação ri'. 03, em 29 da julho de 2 , conforme justalcativas 

constantes no presente Processo, tilo justo e acordado ima ato alterar o presente 

Contrato cOntomie adiante se declara: 

aumetteguela 
CONTRATO — Contorno justificativas constantes no presente Processo, o Município 

de Santa Rito de Cássia e o Contratado tem justo e acordado, neste Mo. ~PT o 

•~nela do presente contrato, de 30 de novembro de 2022 para 31 de março de 

2023. 
li 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cessla(ITA) e 0 Cortinado* 

não haver interesse em alterar nenhuma outa Cautela do Premo* Contatai 

asekuen o presente Termo ~Ivo, em 02 (duas) vias, juntarem/de com as 

testemunhas que também o *Sia depois de rido e selada confonne, que sie 

juntava ao Contra, formsido um todo &Oco, Mdivislvel e insepenivel pato todo* cis 

efebos legais, reeffestdo o Contrato nos termos aqui torpressamente aleirados e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

nava Possetre me." IBM centro tte Santa Rita da ~Ima 033: 47.11000. 

mfificando os daneis temias do Contrato não expressamente alterados neste 
instrumento. 

i:14t • - • - 
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EL, 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

ninas* PI ~sant sana. sia centro da Santa Rita da Canina CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N. 026/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Contrato tf, 333/2021 

Aditivo n°. 05 

• O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno. inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridiva sob o ns. 13.880.711/0001-40, 

• sediado na Travessa Professora Helena. s/d. CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia-BA, neste 
ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, o Sr. José Benedito Rocha Armão, brasileiro, 
casado, ociontélogo, portador da Identidade Profissional n°. 2652-CRO-BA, CPF 201067.153-
49. e de outro lado. como Contratado, IIORGES, GUEDES COMERCIO DE PECAS 44 
SERVIÇOS LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ tf 05.772.290/0001-05. 
estabelecida na PC Frederico Fidelis tics 487, bairro centro, CEP 47.150-000. Município de Santa 
Rita de Cássia-BA, neste ato representado pelo Sr. João Carlos Borges, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de Identidade nó 0378042602 SSP - BA, inscrito no CPF sob a" 
401.810.575-49, residente e domiciliado na rua Castro Alves, f 193, bairro Centro ("EP 47.150-
000 - Santa Rita de Cássia - Bebia, formalizaram o Contrato de prestação de fornecimentos em 
22 de setembro de 2021, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para 
aquisição de autopeças e presta0o de serviços na manutenção de Ônibus escolares pertencentes a 
este Municipio de Santa Rita de Cássia (BA), nos termos do Processo de Licitação Pregão 
Presencial n°. 026/2021. originado do Processo Administrativo n°. 264/2021, ~fome 

• justificativas constantes no presente Processo, têm justo e acordado, neste aba, alterar o presente 
Contrato confonne adiante se declara: 

Cláusula Primeira - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO - Conforme justificativas constantes no presente Processo, o Município de Santa 
Rita de Cássia-BA e o contratado tem, justo e acordado- neste aia Piennglic a vigência da
presente Contrato, de 31 de março 2023 para 31 de julho de 2023. Conforme consta no artigo 57 
da Lei Federai e 8666/93, que se transcreve abaixo: 

"Art.57. A. duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, excetos quanto 

aos relativos: 

§ lo Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação. mentidas es demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio económico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
1-1 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

T~Sill ~OCA noa, sin centro de Santa Mut de Cisslaaa CEP: 47.15000. 

- interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

ã 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato." 

Cláusula Segunda — SALDO REMANESCENTE no valor de RS 413.874,80 (quatrocentos e 
treze mil, oitocentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos), para período 4 (quatro) meses, 
confirme consta no contato tf 333/2021. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o Contatado, declarando MIO haver 
interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo 
Aditivo. em 02 (duas) vias, juntamente com as testemunhas que também o assinam, depois de 
lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e 
inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contato aos temos aqui expressamente 
alterados e ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste 
instrumento. 

Santa Rita de Cássia-BA, 15 de março de 2023. 

mumetrao 
José Benedito Ro Aragão 

DE CÁSSIA 

• 
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Santa Rita de Cássia -BA, 06 de julho de 2023 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA DE CÁSSIA— BA 

TRAVESSA PROFESSORA HELENA, S/N CENTRO DE SANTA RITA DE 
CÁSSIA 

CEP 47.150-000 

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONTRATO N°333/2021 AO 
PREGÃO 026/2022 

A empresa BORGES, GUEDES COMERCIO DE PECAS & SERVIÇOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 05.772.290/0001-
05 estabelecida na PC Frederico Fidelis n°487, bairro centro, CEP 47.150-000, 
Município de Santa Rita de Cássia-BA, por intermédio de seu representante 
legal, Sr°João Carlos Borges, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na rua Castro Alves, n° 193, bairro Centro CEP 47.150-000 — Santa 
Rita de Cássia — Bahia, declara que aceita prorrogar o prazo contratual conforme 
normas e regulamentos vigentes do termo de referente ao pregão n°026/2021 e 
contrato de n° 333/2021 e nas mesma condições contratuais. 

Atenciosamente, 

BORGES, 

6 24 

João Carlos Borges 

UEDES COMERCIO DE PECAS & SERVIÇOS LTDA 

CNPJ n° 05.772.290/0001-05 

CNPJ: 915,772.290.0001.85 
Borges e Gueder CrY" -In  de Pejes e Sewços 

Praça   zv)fiR. Centro 
Cep 4715040D • Senta Rita de Cás 8A 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
, CNN: 13.880,711 10001r40 

Travessa Profesaora Helena, SM centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cás'Sia — BA, 12 de julho de 20231. 

De: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para: GILVAN CARVAI,H0 DE MELO 
Presidente da Comissão: Permanente de Licitação 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2022 —:PREGÃO PRESENCIAL N° 
026/2022 — CONTRATO N° 1333/2021 — BORGES, GUEDES, COMERCIO DE PECAS & 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 05.772.290/0001-05 — Contratação de empresa 
especializada para aquisição de autopeças e prestação de serviços na manutenção de ônibus 
escolares pertencentes a este Município de Santa Rita de Cássia (BA). - PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Conforme solicitado e justificado pelo Sr' Maria Aparecida Alves Dourado Rocha 
Aragão, Secretária de Administração deste Município, justificativas estas que concordo e 
aceito, objetivando autolizar prorrogação da vigência dor contrato acima citado, solicito-lhe 
adotar seguintes providências: 

a) Confirmar a existêhcia» de dotação orçamentária junto ao Setor de Contabilidade, 
para amparar a prorrogação de 31 de julho 2023 para 30 de novembro de 2023; 

b) Ao verificar a dotação orçamentária, analisar a possibilidade de formalização da 
prorrogação do contrato, segundo as normas de contrato administrativo; 

Encaminhar todo o Processo para apreciação da Assessoria Jurídica, com retorno ao 

Gabinete do Prefeito, para Despacho; 

JOSÉ BE 

Atenciosamente, 

A ARAGAO 
Prefeito M cipal 

Página 1 de 1 
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Travessa Professora tlleiànkz, s/ne, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia - BA, 14 de julho de 2023. 

De: GILVAN CARVALHO DE MELO 
Presidente da Comissão permanente de Licitação 

• 
Para: FELIPE ADRIAI\ O DA SILVA PEREIRA 

Setor de Contabilidade E E 

ASSUNTO: DOT400 ORÇAMENTÁRIA. 

Prezadq Senhor, 

Em atenção, à solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V.Sa que confirme a 
disponibilidade orçanientária para a prorrogação nas triesmas condições contratual, 
conforme especificaçõeS aVaixo: 

Processo Administrativo tf. 264/2021 

Pregão Presencial: ri° 026/2021 

Contrato n°: 333/2021 

Setor solicitante: Sedretaria de Educação. 

Prorrogação do Contrato: de 31 de julho de 2023 a 30 de novembro de 2023. 

Por oportuno, sPlicitg que encaminhe ao setor 4e licitação para que realize o 

processo atendendo a Li 8666/93. 

Atenciosamente, 

GILVAN CARVALHO DE MELO ' 
Presidente da Comissão Permanente db Licitação 
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Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia-BA, 14 de julho de 2023. 

De: FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
Setor de Contabilidade 

Para: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2021 — 
CONTRATO N° 333/2021 — BORGES, GUEDES COMERCIO DE PECAS & SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
sob o n° 05.772.290/0001-05 — Contratação de empresa especializada para aquisição de autopeças e 
prestação de serviços na manutenção de ônibus escolares pertencentes a este Município de Santa Rita de 
Cássia (BA). PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Prefeito, 

Em resposta ao pedido de verificação de Dotação Orçamentária apresentada pelo Sr. Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação, para amparar prorrogação do contrato acima, informamos que, 

considerando que este Contrato já se encontra empenhada desde o inicio deste Exercício, é desnecessário 

informar novas Dotações Orçamentárias, uma vez que são as mesmas, não sofreram nenhuma alteração. 

Desta forma, confirmamos existência de Dotação Orçamentária para amparar a prorrogação pelo período 

de 4 (quatro) meses. 

Sem mais para o momento nos colocamos à disposição de Vossa Excelência, para informações 

adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Respeitosamente, 



ESTADO DA BAHIA , 
I PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA lir CASSIA , 

GABINETE DO PREFEITO i 1 • ' ^ 
; - ! 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 I ' 
Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Çãssia-Ba ,CEP: 4715000. 

, 

I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO I'°. 264/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 026/2021 
CONTRATO N°. 333/204 

OBJETO : Contratação de empresa especializada pára aquisição ''cle autop+s e: 
, t 
¡prestação de serviços na manutenção de ônibus escolares,perteucentes ai, ,ste ! 

Município de Santa Rita de Cássia (BA?. • ' 
i 
i 
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LOTE 01— SERVICOS 

União Peças E Serviços Ltda. 
CNN: 09.5414.865/0001-93 
Rua Lomanto Junior, ND 74, .1K - Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: vendas@anipeeasautocenter.com.br 

COTAÇÃO 

Barreiras, 08 de março de 2022 

ITEM 
" 

DzscatçÃo no LOTE USW. QUANT. 
VALORES 

UPBTARIO TOTAL 

• 
• 

• 

Cmacia 

• 

• 

SERVIÇOS DE MANMENC,.A0 em gera/ 
para os ónibus escolares de propriedade do 
Município de Santa Rita de Ciosia(BA), 
compreendendo motor, caixa de çAmbio e 
diferencial, (mios, diremlo e serviços 
elétricos e hidráulicos em geral, sendo o 
total de 09 (nove) velcalos modelos, 
conforme abaixo descrito: 

HORA 
TRABALHADA 

I RS 136,00 RI 136,00 

1) ónibus modelo VW/15.190 EOD ES. 
ORE, marca VW/13.190 EOD ES ORE, 
ano 20115, placa NZC6646 

1 RS 136,00 RI 136,00 

2) Gana modelo 114-BENZ(CAIO 40916, 
MIEM M.BEht2/CP,10 LO 916, ano 2019. 
placa PLP5AG58 

1 R$ 136,00 RS 136,00 

3) Onibus modelo VW/15.190 EOD ES. 
ORE, marca VW/15.190 EOD ES. ORE, 
imo 2013. piam OL132372 

1 RI 136,00 RS 13400 

4) ónibus medeio MPOLO/VOLARE V81. 
4X4 EO, marca MPOLONOLARE V8L 
4X4 E0 mio 2013. placa OLB2807 

1 RS 136,00 RS 13400 

5) ónibus modelo M.BENZIOP 1319 R 
ORE, marca M.BENZIOF 1519 R ORE, 
anu 2014, placa onnol 

1 RS 136,C0 RS 136,00 

6) Ordbus modelo VW/ 15190 Eoo EE. 
ORE., amem VW/ 15.190 EOD ES. CRE 
ano 2013, piau 0LB7835 

1 RI 136,00 RS AO 

7) (inibas modelo VW/ 15.190 EOD E.HD 
ORE, DDIC4 VW/ 15.190 ECO E.HD ORE, 
ano 2013, placa OLB3836 

1 RS 136,00 RS 136.00 

á) Ónibus modelo VW/ 15.190 EOD E.HD 
ORE, marca VW/ 15.190 EOD E.HD ORE, 
are 201I, placa N2C2355 

1 RS 136,00 RI 136,00 

9) ónibus modelo 
MARCOPDX.ONOLARE, maca 
MARCOPOLO/VOLARE, ano 7214, placa 
0111/9826 

1 RS 136.00 RS 136.00 

1 FtS 136.00 RS 136.00 
10) Novos Mudos que vierem a se 
incorporar ao PatrimOcdo do Município de 
Santa Rita de Cássia durante a vigência do 
conto. 

R39.544.865 001-931
União Peças e Se e Ltda 
Rua Lamento Junior, 4 • JK 

LSEP:47.000-300 Ba 8 - BA 

LTDA. 
J2119.5.14$6510010 -9.3

Luciano Seu das Santas 
Meto Proprietário 



1:110M141 , tingtItilive• 

União Peças E Serviços Ltda. 
CNPJ: 09.544.865/0001-93 
Rua Lomanto Junior, N° 74, JK - Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mall: vendasQunipecasautocenter.eontbr 

LOTE 02- AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULO ÓNIBUS VOLKSWAGEN 15.190 EOD E. S. ORE - RENA VAM 525020080- ANO/MODELO (201)20131 LOTAÇÃO (61 PASSAGE ROS) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID, VALORES 
LINIT l'OTAL , I ALTERNADOR COMPLETO 120 AMPERES 2 UND RS 1385,00 R$ 2.770.00 2 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 PAR R$ 1.123.00 RS 2.246,00 3 ARROELA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA 

DIANTEIRO 4 PÇ RI 215,90 R$ 863,60 
4 ARROELA DE TRAVAMENTO DA PORCA DA PONTA 

DE EIXO 8 UND RS 129,50 RS 1,036,00 
5 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA (SOLENOIDE) 4 UND RS 138,00 RS 552,00 
6 BALANÇA DA SUSF .VILO TRAZEIRA 6 UND RI 733,80 RS 4.402,80 
7 BARRA DE DIREÇÃC 2 UNI) R$ 239500 R$ 5.190,00 
8 BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA 4 UNI) RI 181.00 RS 724,00 
9 BOLA PARA INDICAÇÃO DE comnusertvEL 2 UND RS 388.00 RI 776.00 
10 

• 
BOMBA COMBUSTIVEL INJEÇÃO F.LETRONICA 
(DIESEL) 4 UND RS 3.4804)0 RI 13.840081 

11 BOMBA D'ÁGUA 2 UM) RS 302,00 RS 604,00 
12 .-.1 BOMBA DE OLE0 LUBRIFICANTE DO MOTOR 2 UND RS 553,00 RS 1.106,00 

13 BOMBA DO IIIDRUALICO PARA ELEVAÇÃO DO 
BASCULANTE  2 UND R$ 2.595.00 RS 5.190,00 

14 BOMBA INJETORA ELETRONICA 4 UND RS 7.170.00 RS 28680,00 
15 BUCHA DO ESTIRANTE E, "V- 6 UNO RS 302.00 RS 1,812.00 
16 CAIXA DE SATEL1TE 6 UND RS 4.410,09 R$ 26,460,00 
i7 CAIXA DIREÇÃO 141DRMILICO 2 UM) RS 3.283,00 RS 6.566,00 
It CAPA DO DIFERENCIAL TRAZEIRO 6 PÇ R$ 3.330,00 RS 19.980,00 
19 CARTE OLE0 2 UND RS 1.727,90 RS 3.455.80 

20 
CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E PISCA-
PISCA 2 Lm) R$ 518.00 RS L036.00 

21 CILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM 8 ONU RS 520.00 R.$ 4.160,00 
22 COIFA DA CUICA DE FREIO DIANTEIRO 8MM 8 UND RS 588.00 RS 4.704,00 
23 COLETOR DO ESCAPAMENTO a UND RS 1.383,00 R$ 11.064,00 
24 COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS PORTAS 4 UND R$ 709.00 RS 2.836.00 
25 COMPRESSOR DE AR 2 UND R$ 414.70 RS 829,40 

26 
I 

COROA DENTADA DA CREMALHEIRA UNO IL 794,00 S RI 1388.00
27 CORREIA ALTERNADOR VENTUINE 4 UND RS 215,90 R$ 863,60 
28 CRUZETA DO CARDAN 6 UND RS 1.040,00 RS 6.240.00 

29 CUBO RODA TRAZEIRA 2 UM) RS 215,90 RS 431,80 

30 CU1CA DE FREIO DIANTEIRO 4 (3ND R.$ 103.30 RS 414,00 

31 CUICA DE FREIO TRAZEIRO a UNO RS 3340.00 RS 26.720,00 

32 EIXO COMANDO DE VÁLVULAS 2 UND *3 215.90 *3 431,80 

33 EIXO VIRA.BREQUIM 2 UND *3 215,90 R$431,30 

34 ENGRENAGEM DA I' E 2' MARCHA 4 UND RS 302,30 RS 1.209,20 

35 ENGRENAGEM DA 3', 44 ES' MARCHA 4 UND RI 1.534,00 RS €216,00 

36 ESCAPAMENTO 20 UNI) RS 303,90 RS 6.078.00 

37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO 4 UND RI 86,00 R$ 344,00 
1 

1
38 

TEIXO DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO 
DIANTEIRA 

4 pç R$ 388,00 RI 1352,00 

39 FEIXO DE MOLAS HELICOIDAL TRAZEM() 4 PÇ RS 103,50 R$ 414,00 

40 
FILTRO DE comsusfiva. RACO COM SEPARADOR 
DE AGUA 

4 mau RS 58,80 RS 23520

41 FRASCO DE 500ML DE ELUDO DE FREIO DOT 3 30 PÇ RS 139.60 RS 4.188.00 

42 PREZADO DO CARDAN 2 UNI) RS 275,90 RI 551.80 

43 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA 2 UND RS 241,90 RI 483,80
44 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA 2 UND RI 2,764,00 RS 5.528,00
45 JG ANOS SINCRONIZADORES CAIXA DE M CH). 4 UND RS 1.382,00 RS 5.528,00 

'p.9.544.865/0 
União Peças e Serv 

1-9ã1 
Lida Rua Lomanto Junior, - JK 

800 3801 Barr as - BA i 

e ESrVicael:1/219.A 
/965.41001-93 

Lidamo Silva das Santos 
Sócio Proprietárie 

j i % rçdt 



União Peças E Serviços Ltda. 
CNPJ: 09.544.865/0001-93 
Rua Lomanto Junior, N° 74,3K - Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: vendas@uninecasautocenter.corn.br 

46 10 BRONZINAS FIXA 2 16 RS 707 60 RS 1 41520 7 10 BRONZINAS MOVEIS 2 JG RS 414 00 R$ 828.00 48 10 DE ANETS DE S1GMENTOS 2 16 RS 794,00 RI 1.5811.00 49 Ki DE BORRACHA PARA AS PORTAS 3 10 RS 215,90 R$ 647.70 
50 10 DF. PISTÃO 2 10 RI 1.036.00 

9121590 
RS 2.072,00 
R$ 1.295.40 51 Ia IX/NAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEIRO 6 Kl 

52 ia PALETAS DE LIMPADOR DE PARABRISA 3 JG RS 103,00 R$ 309,00 
53 10 PINHÃO E COROA 6 RI 3.334.00 RS 20.004.03 
54 JG SAPATA DE FREIO TRAZEIRO 8 1.130 RS 215,90 115 1,727,20 
55 JG TAMBOR FREIO TRAZEIRO 8 UJG 115 21&90 RS 1.727,20 
56 JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA 4 UNI) RS 302,00 RS 1208.00 
57 JOGO DE JUNTA PARA MOTOR 2 UNI) R$ 1.555 00 RI 111E00 
58 JUMELO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO 4 UNI) R$ 302,00 RS 1.208.00 
59 JUNTA DA TAMPA DE vALVULAS 4 UND ILS 86100 RS 344,00 
60 

....) 
JUNTA DO CABEÇOTE RS 38E20 R$ 1555,20 

61 JUNTA DD COLETOR DO ESCAPAMENTO 10 UNO RS 103.50 RS 1.035.00 
62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO ../ KIT RS 58,00 RS 116,00 
63 KIT DE BUCHAS DO ESTASTLIZADOR DIAN I Eift0 6 KIT RS 118.00 RS 8200 
64 KIT DE BUCHAS DO FEDCO DE MOLAS KIT RS 275.90 RS 1.65540 
65 kr'. DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS/401.AS TRAL 12 KIT RS 241,90 RI 2.902.80 
66 KIT DE EMBREAGEM (MATO, DISCO E ROLAMENTO) 3 KIT RS 2.764,913 RS t294,70 
67 KIT DOS PINOS DO FEIXO DE MOLAS TRAZEM° a Pç R$ 10340 R$ )321200 

68 KTT PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE 
EIXO DIANTEIRO 4 KIT RS 68300 RS 2,732,00 

69 KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA OC) 
ALTERNADOR 2 UNO RS 475.00 RS 950.00 

70 LÂMPADA 2 POLOs PINOS DESOUN. 24VOL. 21/5W 20 UND R$ 4,50 RS 90.00 
71 TAMPADA RARA FAROL 144 249046o/55W 2 UND R$21,80 R143,60 
72 LANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUERDO E DIREITO 4 UND RS 1.090,00 RS 4320.00
73 LENTES PARA OS RETROVISORES (UPEL110) 8 UND RS 139.90 RS 1.119.20 
74 LUVA FREZADO DO CARDAM 2 UND R$ 1.122.00 RS 2.244.00 
75 MAÇANETA INTERNATORTA LADO DIREITO 2 UND R$ 103.50 RS 207,00 
76 MANOOTE INFERIOR DO RADADOR 4 UND RI 604,00 RS 2A16,00 
77 mANoont SUPERIOR DO RADIADOR 4 UNO RS 614.90 R$2.459.60 

• 78 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA 
HIDRA (SUCO 

4 t ND RI 303-50 RS 121.4.00 

• MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE 
FREIOS 

6 UND RS 129.50 RI 777.00 

80 MODULO ELETRONICO 2 UNO 93 4.060.00 RS11120.0D 

81 MOLA 24 VIRADA FEIXO TRAZEM° 6 UND P564740 111 3.883,00 

*2 MOLA MESTRE TEIXO DIANTEIRO 6 UND RS 759,90 RI 4.559.40 

83 MOLA MESTRE FELXO TRAZER° 6 UND 91 691,00 

RS 3.889,00 

91 4.146,00 
7.778.00 84 MOTOR PARTIDA 2 UNI)

85 PAR DE AMORTECEDOR TRAZEIRO 8 Pç . RS 1.040,00 8320.93 
5

PAR DE BUZINA KAR 2 UNI) 98590 1.971.100 

87 PAR DE BUZINA ELETRICA 2 PAR RS 120.90 a1241.80 

88 PAR DE GRAMPO DO floco DE MOLAS DIANTEIRO 4 PÇ RS 113,00 RS 452,00 

89 PAR DE GRAMPO DO PUXO DE MOLAS TRAZEIRO 4 PAR RS 113,00 RI 452,00 

• 90 PARABR1SA 2 UND RI 1.252.00 RS 2.504.00

91 PARACHOQUE DIANTEIRO 2 UND RS 1.383.00 RI 2.766.00 

92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA 20 UNO 91 40.60 115 512.00

93 PINO DE cENTRo DO "EIXO DE MOLAS DIANTEIRO 8 PC - R$ 21,60 R$ $72,80 

94 PINO DE cENTRO DO PECO DP. MOLAS TRAZEIRO 2 PC RI 21,60 RS 43.20 

95 PONTA DE EIXO po DIFERENCAL TRAZEIRO 6 UND RS I 383 00 R$ 8298,00 

96 PONTA DE EDCO TRAZEIRO
97 

8 UND RS I.210,00 RS 9-680,00
911.512.00 

1.451.40PORCA DA PONTA DE EIXO TRALEIRO 8 UNO R$189.00 

98 PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA 6 UNI) 115 241,90 RS 

ra9.544.866/p1901-95[ 
União Pecas a SettUtos 

ti
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União Peças E Serviços Ltda. 
CNPJ: 09.544.865/0001-93 
Rua Lomanto Junior, N° 74, JK - Barreiras/Ela 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: vendasaunipecasautocenter.com.br 

99 PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO 2 UNO R$ 209.00 RS 418,00 
100 RADIADOR 2 UNI) R$ 3.889,00 RS 7.778,00 
101 REGULADOR VOLTAGEM 4 UNI) RS 217.00 RS 868,00 
102 RESERVATÓRIO PARA AGUA DO RADIADOR 4 (/ND RS 389.90 R$ 1.559,60 
103 RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO 2 UND Ri 104,80 115209.60 
104 RETENTOR DO CUBO DO EIXO TRAZEIRO 

*.- s UNI) R$ 115,00 RS 920.00 
105 RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAL 6 UNI) RS 163.00 RS 978,00 
106 RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS, ARO 20 o UNI) RS 733,00 RS 1,470.00 
107 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE 4 UME) RS 23,00 RS 100,00 
108 ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO 4 UND R$ 21,60 RS 86,40 
109 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E 

EXTERNO 6 um RS 173.50 RS 1.041.00 
119 ROLAMENTO DA RODA TRAZEIRA INTERNO E 

EXTERNO 8 PÇ 1(5 215,90 R$ 1.12720 
111 ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAN 6 JG RS 173,00 RS 1.038,00 
112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO 4 PÇ RS 389,30 R$ 1.558,00 
113 SENSOR DO VIELOCIMENTRO 2 UND RS 215,80 R$ 431,60 
114 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO 4 UNI) RS 389.00 RS 1.556.00 
115 SOLENOIDE 24 VOL. TRAVAMENTOS ELETRONICO DAS PORTA 4 UNO RI 743.00 R$ 2972,00 
116 SOLENÓIDE PARA TROCA DE CAIXA 2 UNI) RS 778,00 R$ 1.556,00 

• 117 SUPORTE DO FEIXO DIANTEIRO 6 UNI) R$ 399,00 Ri 2334,00 
118 SUPORTE DO FFIXO TRAZEIRO 6 UNI) Ri 414,30 RS 2.485 80 
119 TAMBOR DE FREIO OANTEIRO 4 1_ 1G RS I.037,00 RS 4.149,00 
120 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR OLEO) 4 UNI) RS 103.50 RS 414,00 
121 TERMINAL D1REÇAO LADO DIREITO 4 UNI) RS 164.00 R5656,00 

• 122 TERMINAL ~AO LADO ESQUERDO 4 UNI) R$ 164.00 RS 656,00 
123 UNIDADES DE BICOS INJETORES 12 UNO RS 3.283.50 RS 39.402.00 
124 VÁLVULA IX) FREIO DE ESTACIONAMENTO 2 UNI) R$ 744,50 Ri 1.489,00 (viANEco)

123 VÁLVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO 2 UNI) Ri 615,00 RS 1.350.00 
• 126 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO 2 UNI) RS 303,00 Ri 60600 

127 VIDRO TRAZEIRO 2 UNI) R$750.90 1(5 1.519.80 
128 VIDRO JANELA LATERAL 6 UNID R$ 28390 R$ 1.715.40 

129 
MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A 
PORTA) 

2 UNUNI) RS 406.70 RS 813.40 

130 VENTILADOR DE TE ro (EXAUSTOR) 4 UNI) 14$ 864,00 RS 3.456.00 
131 BATERIA 150 AMPERES (SEM CARCAÇA) 2 UNID 148 959,00 RS 1.918,00 

VALOR TOTAL LOTE 02 Ri 450.000.00

LOTE 03- AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULO ON1D115 MARCOPOLO VOLA RE V8I. 4X4 E0 -RENAVAM 
525021728- ANO/MODELO (2012/2013) LOTAÇÃO (27 PASSAGEIROS) 

_ 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UP(11.1. 
VALORES 

UNITÁRIO TOTAL 

1 ALTERNADOR COMPLETO 120 AMPERES 2 UNI) RS 1.428.00 RS 2.854,00 

2 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 PAR RS 1.160,00 1(5 2.320.00 

3 
ARROELA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA 

DIANTEIRO 
4 PC RS 223,00 RS 892,00 

ARROELA DE TRAVAMENTO DA PORCA DA PONTA 

DE EIXO 
8 UNI) RS 133480 RS 1.070.40 

4 UNI) RS 142,00 RS 368,00 
DO MOTOR DE PARTIDA (SOLENOIDE) 

5 AUTOMATICO 
DA SUSPENCÃO TRAZEIRA 6 UNO Ri 7511,00 R$ 4.549,00 

6 BALANÇA 
BARRA DE DIREÇÃO _ 2 UNI) RS 2.677,50 RS 5355.00 

'159'544.86 001-e51
União Peças e viços lida 
Rua Lornanto Jun ar N6 74 -.11( 
CEP:47.800-3801 Barreiras - 

thillle Pe 
CNN: 49 
Lede dos Santos 

sat reprietário 
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União Peças E Serviços Lula, 
CNPJ: 09344.865/0001-93 
Rua ',emanto Junior, N° 74, X - Barreira&Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: vendas unipecasainocenter.com.br 

azei 

8 BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA 4 UND RS 187,00 R$ 748,00 • 9 ROIA PARA INDICAÇÃÓ DE COMBUSTIVEL 2 UND RS 401,0* RS 802.00 ., , 
'" 

BOMBA COMBUST1VEL INJEÇA0 ELETRONICA 
(DIESELL___ 4 UNI) RS 3.570,60 RS 14.280,00 

11 
ir 

BOMBA D'ÁGUA 2 UNI) R$312,00 R$ 624 00 
BOMBA DE OLEO LUBRIFICANTE DO MOTOR - UNI) R$ 568,00 R$ 1.136,00 

13 BOMBA DO 111DRUALICO PARA ELEVAÇÃO DO 
BASCULANTE 2 UND RS 2.677.50 RS 5.355,00 

14 BOMBA INJETORA ELETRONICA 4 UND R$ 7.407,00 RS 29.623,00 
15 BUCHA DO ESTIRANTE E, "V" 6 UNI) RI 312,00 RS 1.872,00 
16 CAIXA DE SATELITE 6 UND RI 4,551,00 RS 27.306.00 
17 CAIXA DIREÇÃO FUDRALfL1CO 2 UND RS 3.391,50 RI &783.00 
8 CAPA DO DIFERENCIAL TRALEIRO 6 PÇ RS 1436,00 RS 20.616.00 

19 CARTE OLEO 2 UNE. R$ 1.783,00 RS 3.570,00 
20 CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E PISCA-

PISCA 2 UNO RI 535,50 RS 1.071.00 
21 CILINDRO AMADOR DE EMBREAGEM 8 UNI) RS 535,50 R$ 4.284,00 
22 COIFA DA CUCA DE FREIO DIANTEIRO 8MM 8 UNI) RS 60490 4.855,20 

R$ 2280,011 23 COLETOR DO ESCAPAMENTO 8 UND RS 285,00 
24 COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS PORTAS 4 UND 821,00 RS 3.284,00 
25 COMPRESSOR DE AR 2 UND RS 3.748,00 R$ 7.496,00 
26 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA 2 IIND R$ 1.071,00 RS 2.142.00 
27 CORREIA ALTERNADOR VENTUINE 4 UND RI 160,00 RS 640,00 
28 CRUZETA DO CARDAN 6 UND RS 267,00 R$ 1.602.00 
29 CUBO RODA TRAZE RA 2 UND R$ 1.60400 RI 3.212.00 
30 C 1CA DE FREIO DIANTEIRO 4 UND R$ 580,00 RS 2.320,00 
31 CU1CA DE FREIO TRAZEIRD ti UND RS 606.00 RS 4.843,00 
32 EIXO COMANDO DE VÁLVULAS 2 UND RS 2.499,00 RS 4.998,00 
33 EIXO VIRA-BREQUIM 2 UND RS 8.032,00 R$ 16.064,00 
34 ENGRENAGEM DA I' E r MARCHA 4 UND R$ 285,00 RS 1.140,00 
35 ENGRENAGEM DA 3° 4°E 5° MARCHA 4 UND RS 517,00 RS 2.069.00 
36 
37-"" 

ESCAPAMENTO 20 UND , RI 82400 RS 16.42000 
FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO 4 UNI) R$ 740,00 RS 2.960,00 

38 
FEIXO DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO 
DIANTEIRA 

4 PÇ RS 6.113,60 RI 24.454.40 

39 FEIXO DE MOLAS HELICOIDAL TRAZEIRO 4 PÇ RI 6.693,00 RS 26,772.00 

40 • DE 
FILTRO DE COM BUSTIVEL RACÓ COM SEPARADOR 

AGUA 4 trigo RI 58,43 RS 232,00

41 FRASCO DE 500ML DE ELUDO DE FREIO Dor 3 30 PÇ RS 13,50 R$ 405,00 

42 PREZADO DO CARDAM 2 UND RI 669,00 RI 1.338,00 

43 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA 2 UND R$ 401,00 RI 802,00 

• 44 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA 2 UNO RS 98,00 as 196,00 

45 JO ANE1S S1NCRONIZADORES CAIXA DE MARCHA 4 UNO RI 1.428,00 RS 5.712,00

46 31:3 BRONZINAS FIXA 2 JG R$ 731.0* RS 1.462.00 

• 47 JG BRONZINAS MOVEIS 2 JG R$ 428.00 RS 856,00 
RI 1.642.00 ' 

48 IG DF. ANE1S DE SIGMENTOS 2 16 RS 821,00 

49 -T JG DE BORRACHA PARA AS PORTAS 3 JG RI 223.00 R$ 66900

50 —R --PISTÃO 2 30 R.$ 107,00 RS 214,00 

51 
.10
30 LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEIRO 6 10 RS 223,00 RS 1338.00 

52 10 PALETAS DE LIMPADOR DE PARABR1SA 3 16 RS 107,00 RS 321.00

53 JG PINHÃO E COROA 6 1G RS 3.445,00 RS 20.670,00 

54 JG SAPATA DE FREIO ~IRO 8 UJG RI 223,00 RS 1.784,00 

53 JG TAMBOR FREIO TRAZEIRO 8 MG R$ 223.00 RI 1.784,00 

56 JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA 4 UNI/ RS 312,00 R$ 1248.00 

57 JOGO DE JUNTA PARA MOTOR 2 UND RI 1.606,00 R$ 3.212.00 

58 JUMELO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO 
UND RI 312.00 RS 1.24800

59 (UMA DA TAMPA DE VALVULAS UND RS 89.00 R$ 356.00

ra9.844.865 
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União Peças E Serviços Ltda. 
CNRJ: 09.544.865/0001-93 
Rua Lomanto Junior, N° 74, JK - Barreiras/Ba 

ur nM-  Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: vendas(dunipecasautocenteneom.br 

60 JUNTA DO CABEÇOTE 4 UND R$ 401,00 R$ 1.604,00 61 JUNTA DO COLETOR IX) ESCAPAMENTO 10 UND R$ 107,00 85 1.070,00 62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 KIT RS 60.00 RS 120,00 
63 KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO 6 Krr RS 142,00 85 852,00 
64 KIT DE BUCHAS DO FEIXO DE MOLAS 6 KIT R$ 285.00 R$ 1.710,00 
65 KIT DE BUCHAS DOS IUMELOS DAS MOLAS TRAZ. 12 KIT 85 249.90 85 2.998,80 
66 KIT DE EMBREAGEM (PLATÔ, DISCO E ROLAMENTO) 3 KIT R$ 2.856,00 R$ 8 568,00 
67 KIT DOS PINOS DO FEIXO DE MOLAS TRAZEM) 8 PÇ R$ 107,00 Ft$ 856.00 
68 KIT PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE 

EIXO DIANTEIRO 4 KIT 85705,00 RS 2.820,00 

69 KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO 
ALTERNADOR 2 UND RS 49020 R$ 981,60 

70 LAMPADA 2 POLOS PINOS DESCON. 24V0L. 21/5W 20 UNI) RS 4.50 RS 90,00 
71 LÂMPADA PARA FAROL 114 24V0L, 60/55W 2 UND 85 22,90 85 45.80 
72 LANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUERDO E DIREITO 4 UND RS 133.00 RS 532,00 
73 LENTES PARA OS RETROVISORES (ESPELHO) a UNI) R$ 144,00 R$ 1_152.00 
74 LUVA PREZADO DO CARDAN 2 UND R$ 1.160,00 R$ 2.32/1,00 
75 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO 2 UNI) R$ 107 00 IRS 214.00 
76 MANGOTE INFERIOR DO RAPADOR 4 UND R$ 624.00 RS 2.496.00 
77 MANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR 4 UND R$ 632,00 RS 2.528.00 

78 
MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA 
HIDRAULICO 4 UND RI 312.00 RS 1.248,00 

79 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE 
FREIOS 6 UNO RS 133,80 R$ 802.80 

80 MODULO ELETRONICO 2 UNO R$ 4.194.00 ILS 8.38&00 
81 MOLA r VIRADA PUXO TRAZEIRO 6 UND R$ 669,00 R$ 4.014,00 
82 MOLA MESTRE FEIXO DIANTEIRO 

- 
6 UNI) 85 785.00 854.710,00 

83 MOLA MESTRE FEIXO TRAZEIRO 6 UNO RS 714,00 R$ 4.284.00 
84 MOTOR PARTIDA 2 UNI) RS 4.016,00 858.032.00 

85 PAR DE AMORTECEDOR TRAZEIRO 11 PÇ R$ 1.07100 RS 8.568.00 

86 PAR DE BUZINA A AR 2 UND RI 1.017,00 RS 2.034,00 

87 PAR DE BUZINA ELETRICA 2 PAR 85124,90 R1249.80 

88 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO 4 PÇ PS 116.00 R$ 464.00 

89 PAR DE GRAMPO IX) FEIXO DF. MOLAS TRAZEIRO 4 PAR RS 116,00 RS 464.00 

90 PARABRisA 2 UND R$ 1.294,00 R$ 2.588.00 

91 PARACHOOUE DIANTEIRO _s_ UND RI 1.428.00 RS 2.836.00

92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA 
20

UND R$ 41,00 ns 820,00
2 

93 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO 8 PÇ 8522,30 RS 178.40 

94 PINO DE CENTRO DO FEIXO DEMOLAS TRAZEIRO 2 PÇ R$ 22,30 R$ 44,60 

' • 95 PONTA DE EIXO DO DIFERENCAL TRAZEIRO 6 
H UND R$ 1.428,00 RS 8.568,00 

96 PONTA DE EIXO TRAZEIRO 8 UND RS 1.249,50 R$ 9,996,00

97 PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEM° e um) R$ 196,00 RS 1.568,00 

911 PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA 6 Ingp R$ 249.90 R$ 1.499,40 

99 PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO 2 UNI) RI 2(4,00 RI 428,00 

100 RADIADOR 2 UND RS 4.016.00 RS 8.032.00 

101 REGULADOR VOLTAGEM 4 UND RS 249,90 R$ 99960

102 RESERVATÓRIO PARA AGUA DO RADIADOR 4 
— 2 

UNI) R5 401,60 RS 1.60640

103 RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO UND RI 107,00 R$ 214.00 

104 RETENTOR DO CUBO DO EIXO TRAZER° 8 UNO RI 119,00 R$ 952.00 

103 RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAL 
— RSIISRI7126561:000% nasR5111:5002: 416,00,0% 

106 RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS. ARO 20 26

107 ROLAMENTO AVIERNADOR GRANDE 4 
(JUNI(? )

108 ROLAMENTO AUTERNADOR PE UENO 4 UNO RS 22,30 RI 89,20 

109 
ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERN 
EXTERNO 

6 UNI) R$ 178,50 R$ 1,071,00 

110 
ROLAMENTO DA RODA TRAZE1RA INTER O E 

EXTERNO 
8 PÇ RS 223.00 R$ 1.784,00

.-
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União Peças E Serviços Ltda. 
CNPJ: 09.544.865/0001-93 
Rua Lomanto Junior, N° 74,3K - Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-MaiL vendasOunipecasautocenter.com.br 

111 ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAN 6 10 RI 178,00 R$ 1.0684)0 112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO 4 PÇ RI 401,00 R$ 1.604,00 113 SENSOR DO VEIACIMENTRO 2 UND RI 223,00 RS 444,00 114 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO 4 UNO RS 401,00 RS 1.604,00 

RS 3.068,00 115 SOLENOIDE 24 VOL. TRAVAMENTOS ELETRONICO 
DAS PORTA 4 UNI) RS 767,00 

_ 116 SOLENOIDE PARA TROCA DE CAIXA 2 UND RS 803.00 R$ 1.606,00 • 117 SUPORTE DO FOX° DIANTEIRO 6 UND RS 401410 R$ 2.406,00 1118 SUPORTE DO FEDCO TRAZEIRO 6 UNO RI 428,00 RS 2.5158.00 119 TAMBOR DE FREIO DANTEIRO 4 10 RS 1.071,00 RS 4.284.00 
120 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR0LE°) 4 (iND RS 107.00 R$ 428,00 
121 TERMINAL DIREÇA0 LADO DIREITO 4 UNI) RS 169,50 RS 478,00 
122 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO 4 UNO RS 169,50 RS 678,00 
123 UNIDADES DE BICOS INJETORES 12 UND RS 3391,00 R$ 40.692,00 
124 VALVULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO 

2 UNO- RS 767.00 RS 1.534,00 (MAN ECO)
125 VALVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO 2 UNI) R$ 696.00 RS 1.392,00 
126 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO 2 UNI) RI 312,00 RS 624.00 

• 127 VIDRO TRAZEM° 2 UNI) R$ 785.00 RS 1.570,00 
128 VIDRO JANELA LATERAL 6 UNIA RS 294,00 , RS 1.764,00 

i29 MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A 
PORTA) 2 UND R$ 42,80 R$ 85.60 

130 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) 4 UNI) 145 892.00 RS 3.561100 
131 BATERIA 150 AMPERES (SEM CARCAÇA) 2 UNIA 141990,00 RS 1-980 0

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 502-510.00 

LOTE 04- AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULO CINIBDs vOLKSWAGEN 15.190 LOD E. S. ORE - PENAVAM 

ITEM DESCRIÇÃO QUART. UNI 
VALORES 

UNITÁRIO TOTAL 
ALTERNADOR COMPLETO 120 AMPERES 2 U R$ 1.428,00 R$ 2-856 00 

2 AMORTECEDOR DIANTEIRO - PAR RS 1.140,00 RS 2.320,00 

ARROELA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA 
DIANTEIRO 

4 PÇ RI 223,00 R$ 892,00 

4 AORR ELA DE TRAVAMENTO DA PORCA DA PONTA 
DE EIXO 

8 UND R$ 133,80 R$ 1.070.40 

AUTOMATICO DO MOTOR DE PARTIDA (SOLENOIDE) 4 UNO RI 142,00 R$ 568,00 

6 BALANÇA DA SUSPENÇÃO TRAZEIRA 6 UNI) RS 758,00 RS 4.548,00 

7 BARRA DE DIREÇÃO 2 UND RI 2.677.00 R$ 5.354,00 

8 BEND1X DO MOTOR DE PARTIDA 4 UNI? R$ 187,00 RS 748,00 

9 ADIA PARA INDICAÇÃO DE COMBUST1VEL - UNO RI 401,60 R$ 803,20 

10 
BOMBA COMBUSTIV El, MS O ELETRONICA 
(DIESEL) 

4 UNO RS 3.570.00 R$ 14.280,00

11 BOMBA D'ÁGUA UND R$ 312.00 624 00 

12 BOMBA DE O -E0 LUBRIFICANTE DO MOTOR 2 UNO RI 568.00 RS 1.136,00 

13 
BOMBA DO HIDRUALICO PARA ELEVAÇÃO DO 
BASCULANTE 

2 UNE, RS 2,677,50 
2 

RS 5.355.00

RS 29.628.00
14 BOMBA INJETORA ELETRONICA 4

UND RI 7407,00 

15 BUCHA At) ESTIRANTE E, "V" 6 UNI) PS 312,00 RI IMPO 
RS 27,304,00 

16 CAIXA DE SATELITE 6 UNI) R$ 4.551.00 

17 CAIXA DIREÇÃO HILIRAULICO 2 UNI) RS 3.391,00 RI 4.782,00 

18 CAPA DO DIFERENCIAL TRAZ IRO 6 Ç  R$ 3 436 00 RS 20.616,00 
RS 3.570,00
R$ L070,00 19 CARTE OLEG 2 UNO 1$ 1,85,00 

535.00 
20 CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BA1XA/ALT F! CA- 2 UNI) RI 
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União Peças E Serviços Ltda. 
CNPJ: 09.544.865/0001-93 
Rua Untam° Junior, N° 74, AC Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: vendas@unineeasautocenter.combr 

PISCA 
21 CILINDRO ATUAM* DE EMBREAGEM 8 U RS 535.00 R$ 418000 22 COIFA DA CU1CA DE FREIO DIANTEIRO 8MM 8 UNO 9$ 606.90 R$ 4355.20 23 COLETOR DO ESCAPAMENTO 8 UNO R 5, R$ 24 COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS PORTAS 4 UNO R$ 821,00 RS 3.284,00 23 COMPRESSOR DE AR 

'COROA 
2 UNO R$ L148,00 R$ 7.496013 26 DENTADA DA CREMALHEIRA 2 UNO RS L07140 RI 2.142,00 27 CORREIA ALTERNADOR VENWINE 4 UNI) RS 160,00 R$ 640,00 23 CRUZETA DO CARDAR 6 UNI/ 

- I 
0.$ 267,00 R$ 1402,00 

29 CUBO RODA TRAZEIRA 2 UNO R$ 1 606.00 R$ 3212,00 
• 30 CUICA DE FREIO DIANTEIRO 4 UNI) R$ 58000 «52.320.00 • 31 CU1CA DE FREIO TRAZEIRD a UND «$606,90 «54255.20 

32 EIXO COMANDO DE VÁLVULAS 2 UNI) 
, 

 RS 2.499,00 It.$ 4 00 
3.2 EIXO 'VIRADREQUIM 2 1RM R$ 8.032,00 R$ 16064.00 
34 ENGRENAGEM DA P E 2 MAR 4 UND R$ $5300 1 RS 2.212.00 

5 AGEM DA 3s, 4°E 51 MAR 4 UNI) R$ 317,00 R$ 2 00 
36 ESCAPAMENTO 20 UNI) 95 821.00 RS 16.420.00 
37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO 4 UNI) RS 740,00 95 2.960,00 
38 FEIXO DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 4 '' R$ 6.113,00 P424,452.00 
39 FEIXO DE MOIAS HELICOIDAL TRAZEIRO 4 PC RI 6.693,00 RS 2&77240 

40 FILTRO DE comausnvat. BACO COM SEPARADOR 
DE ÁGUA 4 UND R$ se,Oo «5 233,00 

41 FRASCO DE 30034L DE FLIJDO 10 DOT 3 30 PC lii 13,30 itt m oo 
42 nttEznoObo CARDAN 2 UNI) 6600 1.338,00
43 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA 2 UNO .60 RS 803,20 
44 INTERRUPTOR DOPISCA ALERTA 2 UNI) 00 RS 196,00 
4$ 10 ANEIS S1NCRONLZADORES CAIXA DE MARCHA 4 115 1.43800 RS 1712.00 
46 RI BRONZINAS FIXA 2 .R3 ' R5731,00 R$ 1.462,00 
47 .10 FIRONZINAS MOVEIS 2 lo «5428,00 856,00 
48 JO DE ANEIS DE SIGMENTOS 2 10 «5 821,00 1.642,00 
49 10 DE BORRACHA PARA AS PORTAS 3 jo 95 223,00 ES 669.00 
50 JG DE PISTÃO 10 R$ 1.071,90 952.142,00 
51 JG LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEM 6 10. RI 223,00 R$ 1.338.90 
52 .03 PALETAS DE LIMPADOR DE PARM3RISA «5 10700 321.00 
53 JOPINHXOE COROA 6 10 R$3.445,00 95 20.670.00 

$4 'JGSAPATADEFREIOMAZEIRO 8 Um 95 223,00 RS I.784.00 
RS 1.71400 
RS I.248210 55 RI TAMBOR FREIO TRAZEM° H 1110 R$223110 

56 JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA 4 UNO 12,00 

7 3000 DE JUNTA PARA MOTOR 2 UNO RS 1,606,00 R$ 3.233,00 
«5.1248.00 

53 YUMBLO DO FEIXO DE MOLAS DIANT'E1RO 4 UNI) 95 312,00 

59 JUNTA DA TAMPA DE VALVULAS 4 UNO ES 89 RS 35600 

60 JUNTA DO cAsscon _r 4 UNO RS 404,60 
5 PPM 

na 1406.40 
L010.00 

61 rumn DO COLETOR CO ESCAPAMENTO 10 UNI) 

na KITpoonAs DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 KIT R$61,00 RS 122,00 

63 IÇITÔEBUCHAS DÓESTABILIZADORDIAN1EIRO 6 ICrI 95 142,80 
R$ 1310.00 

64 Krr DE BUCHAS DO FEIXO DE MOLAS 6 KIT ES 285,00 

as DE BUCHAS DOS YUMELOS DAS MOLAS TRAI 12 KIT 11$ 249.90 9$ 2.99480

66 KIT DE EMBREAGEM (PIAM DISCO E ROLAMENTO) 3 KIT RI 2256.00 RS 8563.00 

7 KIT DOS PINOS DO TEIXO DE MOLAS TRAZEIRO PC RS 107 

,,, 
" 

KIT PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE 
EIXO DIANTEIRO 

4 T R$ 705,00 Et 2120,00

, t, 
"' 

1(11 ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO 
ALTERNADOR 

2 UNI) RS490,00 ,00 

90,00 
70 LÂMPADA 2 POIOS PINOS DESCON. 24V0L 20 13 4 

44,60 
71 LANIPADA. PARA FAROL 114, 24901, 60155W 2 R$ 3 

532,00 
72 LANTERNA TEMERIA LADO ESQUERDO E IREI 4 _UNO_93133,00 9$ 
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União Peças E Serviços Ltda. 
CNRI: 09.544.865/0001-93 
Rua Lomanto Junior, Ne 74, JR. - Barreiras/13a 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: venda lfsc unipecasautocenter.cons.br 

73 LENTES PARA OS RETROVISORES (ESPELHO) 8 iTg13 RI 144.00 RS 1.152,00 74 LUVA FREZADo DO CARDAR 2 UNI D R.$ 1.160,00 R12.32%00 
75 
76 

MAÇANETA INTERNA FORTA LADO D1RErro 2 IIND 1(510700 RI 214,00 
MANGDIE INPER1014 Do RADADOR 4 UNO RI 624.00 R$ 2.49600 

Y7 mANGOTE SUPERIOR Do RADIADOR 4 UNO RS 632,00 1(5232100 

R$ 1.248,00 78 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA 
HIDRÁULICO 4 UNI) R$ 312,00 
MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE 
FREIOS 6 um RS 133.80 RI 802-80 

, 80 MODUL0 ELETRONICO 2 UND RS 4.194,00 R$ 8341800 
81 MOLA 2. VI A o TRAZEM) UNO 1(5669,00 

RI 785 00 
R$ 4.01400 
RI 4.710,00 82 MOLA MESTRE FEIXO DIANTEIRO 6 UNI) 

83 MOLA MESTRE FEIXO TRAZEnto 6 UND 
, 

RS 714,00 RS 4.284,00 
84 MOTOR PARTIDA 2 UNI) 1(54.01400 RS 8.032.00 
85 PAR PE AMORTEcEDOR TRAZEIRO 8 • RE 1.071,00 1(18568.00 
86 PAR DE BUZINA A AR 2 LIND RS 1.017,00 1(5 2.034,00 
87 PAR DE BUZINA ELS TRICA , 2 PAR RS 124,90 R$ 249,80 
118 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS MANTEM) 4 pç RS 1 it00 R$ 464,00 
89 PAR DE GRAMPO Do FEIRO DE MOLAS TRAzEIRO 4 PAR RI 116,00 R$ 464,00 
90 PARABRISA 2 UND R$ 1.294,00 R$ 2.588,00 
91 pARACHOQUE DIANTEIRO 2 UNI) R.$ 1.428,00 RS 2.8gpo 

RI 83800 92 pARAPUSO COM PORCA DE RODA 20 UNI) R541,%) 
93 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS Duma= 8 1 Pç R.1 22,30 RS 17k40 
94.--, — 
95 

TINO DE CENTRO DO PUXO DE MOLAS TRAWIRO pç R$ z7.30 R$ 44.60 
PONTA DE EIXO DO DIFERENEAL TRA2aR0 6 UNI) R$ 1.428,00 RI 8368.00 

96 PONTA DE EIXO TRAZEM° , s u ND RS 1249,00 1(19.992.00 
97 PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEIRo 8 [ND RS 196)00 R$ 1,56800 
941 PORTA EscovA MOTOR DÉPARTIDA 6 UND 1(5249,90 RI 1.499,40
99 PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO 2 UND R$ 214,00 R$ 428.00 
100 RADIADOR 2 R$ 4.016,00 R$ 6.032,00 
101 REGULADOR VOLTAGEM UNI3) RS 2a.90 , R$ 999,450 
102 REsEilvATOR13 PARA AGUA Do RADIADOR 4 UNI) RS 401,00 as 1.604,00 
103 RETENTOR DO CUBO DA RISDA DIANTEIRO 2 uND RI 107.00 RS 2100 
104 RETENToR DO CUBO DO EIXO TRAZEIRO 8 UND 

- 
119,50 R5956.00 , 

105 RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAL 6 UNO RS 167,70 RI 1.006,20 
106 RODA DE FERRO COM ARO 10 FUROS. ARO 20 2 UND RS 75190 RS 1316.00 , 

107 ROLAMENTO ALTE.RNADOR GRANDE 4 Timo R$ 26,00 R$ 104.00 

• 108 ROLAMEErro ALTERNADOR PEQUENO 4 UND RS 22,30 RS *9.20 , 

109 
ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E 
EXTERNO 

6 uND 0,$ 178.00 RS 1.061,00 

110 
ROLAMENTO DA RODA TRAZEIRA INTERNO E 
EXTERNO 

3 PÇ RI 223,00 RS 1.784.00 
2 

1 1T ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAN 6 JG RS 176.00 R5 1.068.00 
^ 112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO 4 PC R.$ 401,60 RS 1.606.40 

113 SEMEAR DO VELOC1 O 2 UND R!22300 1(5 446,00 

114 SILENCIOSO DO FSCApANIFTITO 4 UND R$ 401,00 RS 1.604,00 

115 
SOLENoTDE 24 VOL. TRAvAMENTOs ELETRoma) 
DAS PORTA 

4 UND 1(5 767,00 RS3.06t00 

116 
.: 

SOLEM:10E PARA TROCA DE CAUTA UND RS 803,00 R$ 1.606,00

117 SUPORTE DO FEIXO DIANTEIRO UND R$ 40140 RS 2 60 

lia SUPORTE DO FROCO TRAME) 
. D RS 428,00 

RS L071,00 
RI 107,00 

RS 2368.00 _ 
1(54.214,00 

- 
- 119 TAMBoR DE FREIO DANIEL(*) 4 JO 

15428,00 
120 TAMPA DD MOTORITAMPA PARA REPOR LEO 4 UNI? 

21 TERMINAL DIRE 0 LADO DIREITO 4 UND RS 169.00 RS 676,00 

22 (NAL DiEl.EÇÃo LADO ESQUERDO uNT) R$ 169p0 
R$ 3391,00 

R$ 676,00
R$ 40.692,00
1(1 1.536,0023 UNIDADES DE BICOS INJETORES 12 um 

- 124 ESTACION 2 UNE* RI 768.00VALVULA DO FREIO DE 

ri59.544.85 
União Peças e 
Rue imanto Junt 

12P:47.800-380 I 

O 01-951 u 
os lida 
74 - JK 

rre Ias •



União Peças E Serviços Ltda. 

CNPJ: 09.544.865/0001-93 

Rua Lomanto Junior, N °  74, JK - Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: vendas@junipecasautocenter.coirt.br 

(MÁNECO) 
123 VÁLVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO 2 UND R$ 696.00 RS 1.392,00 126 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO 2 UNE) RS 312.00 RS 624,00 127 VIDRO TRAZEIRO 2 UNE) RS 785,00 R$ 1,570,00 
128 VIDRO JANELA LATERAL 6 UNI') 25 294,00 R$ 2.764,00 

h" 
MOTOR DA PORTA (ACIabla ABRIR E FECHAR A 
PORTA) 1 UND RI 428400 RS 856.00 

130 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) 4 UNI) 2.2 892,00 R$3.568.00 
131 BATERIA 150 AMPERES (Sal CARCAÇA) 2 UNID RI 9%00 R$ 1.980,00 

VALOR TOTAL LOTE 04 10 506309,80 

LOTE es - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULO &naus MARCOPOLO VOLARE VSL E0 — REMAVAM 
6E5643050 — ANO/MODELO (20130014) LOTAÇÃO (32 PASSAGEIROS) 

ITEM DESCRIÇÃO QUART. UNID. VALORES 
IMITAM° TOTAL 

1 ALTERNADOR COMPLETO 120 AMPFRIS 2 UNO RS 1.428 00 RS 2.136,00 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 PAR R$ .1Ç01 RI 2.32040 

ARROELA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA 
DIANTEIRO 4 PC RS 213.00 RS892,00 

. 
7

ARROELA DE TRAVAMENTO DA PORCA DA PONTA 
DE EIXO 8 RS 133.80 RS 1010,40 

$ AUTOmAnco Do MOTOR DE PARTIDA (SOLENOmv) 4 RS 142,80 r  RS 572,20 
6 BALANÇA DA SUSPENCO TRAzEIRA 6 UNO RI 75500 RI 4. 
7 BARRA DE DIREC„10 2 UNO 252.677,00 5.334.00 
8 BENDEX DO MOTOR DE PARTIDA 4 UNI) RS 187,00 RS 748,00 

_ 9 BOTA PARA INTIMAÇÃO DE CONBUSTIvEL RS 401.60 RS 803,20 

10 BOMBA COMBUSTÍVEL INJEÇÃO ELETRONICA 
(DIESEL) 4 UND R$ 3.570,00 ItS 14.280,00 

11 BOMBA D'ÁGUA 2 UN) RS 312,00 1(1 624,00 
12 

..: 

BOMBA DE °LEO LUBRIFICANTE DO MoTOR 2 UNO RS 568,50 RI 1137,00 

13 BOMBA DO 141DRUALICO PARA ELEVAÇÃO DO 
eascutiorra 

2 UNO ItS 2.677,111 itss.354a0 

14 
ir 

BOMBA INJETORA ELETRoNICA 4 UNO RS 7.407.00 RS • a : 

BUCIIA DO MIRANTE E, "v" 6 UNI) RS 312,00 RI 1 . 0O_ 
16 CAIXA DE SATEL1TE , 6 UNO R$ 4551.00 , R$ 27.30.00 
li CAIXA DIREÇÃO HIDRÁULICO 2 UND RS 33,11,50 RS 6783,00 , 

18 CAPA DO DIFERENCIAL TRAZEIRO 6 PÇ 25 3,436,00 2220416,00 

19 CARTE OLEO 2 UND RS 1.715,00 RS 3.570,00 

20 CHAVE DE CONTROLE DE Luz BAIXA/ALTA E PISCA. 
PISCA 

2 UNI) RI $33,30 RS L071,00 

21 CILINDRO ÁTUADOR DE EMBREAGEM 8 MD 14$ 535,50 R$ 428400

22 COIFA DA COICA DE FREIO DIANTEIRO 8744 8 UNI) 111606.90 4255.20 
R$ 2.280,00 

23 COLETOR DO ESCAPA~TO 25 283,00 

24 COMANDO DE El FVACKO DOS 'VIDROS DAs PORTAS 4 j
1

UND RS 821,00 $2 3284,00 
RS 7.497,00 

25 COMPRESSOR DE74/4 2 UNI) , R$ 3.748,50 

26 
_. 

COROA DENTADA DA CREMALHEIRA 2 UM) 
-- 

RS 1.071 00 93 a. 1 42,00 
. 

27 (DlktunA ALTERNADOR VENTUINE 4 UNI) ELS Maa _I MOIO 

28 CRUZETA DO CARDAM UNI) R$ 167,00 RÉ 1.602,00 , 

29 CUBO RODA TRAZEIRA ? 2 UNI) RS I e itsreaapo 

30 CUICA DE FREIO DIANTEIRO 4 UNO R$ 380,00 kt 2.370,00 
RS606.90 nassa 

31 CUICA DE FREIO TRAZEIRD 8 UM) 
RS ESMOO 
RI 16.064,00 
RS 2.212.00

32 EDCO COMANDO DE VÁLVULAS 2 UNI) 1122.499,00 

33 EIXO VIRA-BREQIJ1M 2 UND 10 8.032,00 

34 ENGRENAGEM DA I s E ? MARCHA 
UNO RS 553,00 

' RS 2 068,00
35 ENGRENADO./ DA 31. 4,  E7 MARGIA UND RS 517,00 

r09.644.86 
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União Peças E Serviços Lula, 
CNPJ: 09.544.865/0001-93 
Rua Lamento Junior, N° 74,3K - Bufeiras/Be 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: vendas(2unipecasautocenter.com.br 

36 ESCAPAMENTO 20 UND RS UI CO RSL6, 00 

fl  
37 FAROL LADO ESQUERDO E DIRErro UND RS 740,00 RS 2.960,00 FEIXO DE MOLA HELICOIDAL DA 

SUSPENSÃOfl DIANTEIRA pç RS 6.113,011 0124.452.00 
39 FED(0 DE MOLAS HELICOIDAL 1RAZEIR0 4 Pç RS 6.69100 26.772,00 
49 FILTRO DE COMBUSTIVEL RACTS COM SEPARADOR 

DE ÁGUA 4 UND 11158.00 01 232,00 
41 FRASCO De 500ML DE ELUDO DE FREIO DOT 3 30 Pç 05 13.30 R$ 405,00 
42 PREZADO IX) CARDAN 2 UND RS 669,00 RS 1.338,00 
43 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA 2 UNI, RS 401,00 RS $02,00 
44 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA 2 MD 111 *00 RS 196.00 
45 JG ANE1S SiNCROMZADOREs CAIXA DE MARCHA 4 uND R$ 1.428,00 R$ 531100 
46 10 BRoNzINAS FLXA 2 JG 05731,00 RS 1.462,00 
47 10 BROM/INAS moveis 2 TO RI 428.90 RS 857.80 
48 o ot Atam DE sTONEarroS 2 PG 0* 821,00 RS 1.642,00 
49 10 DE BORRACHA PARA As PORTAS 3 JG RS 223,00 RS 669,00 
50 JODEPISTÀO 2 16 RS 1.071,00 It$ 2.14z00 
51 10 UNTAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAzEiRo 6 JG R$ 223,00 R$ 133 00 
2 1G PALÀ3TAS DE LimpADDR DE pARABRISA 3 JG R$ 107.00 RS 321,00 

53 JG PINHÃO E COROA 6 JG TU 3.443,00 RS 20.67900 
54 10 SAPATA DE FRETO TRAZEIRO R 010 RS 223,00 RS 1.734,03 

• 55 lo TAMBOR FREIO ~RO 8 UM' IIS 223,00 R$ 1.784.00 
• 36 ;Mo DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA 4 UND RI 312,00 R$ 1.241,00 

57 
o 

TOM DE I A pARA MOTOR 2 UND 
UND 
UNI) 

RS 1.61M.00 RS .21 
~ELO DO FEIXO DE MO DIANTEIRO fl ttLtfnQliS 

RS 89, R$ 334500 JUNTA DA TAMPA DE VALVULAS 
60 JuNTA DO CAB ' 44 • UNI) 0* 401 .' I.6'.40 
61 JUNTA Do COLETOR DO ESCAPAMENTO 10 UND RI 107,00 1.070.00 
62 Krr BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 KIT RS 60,00 RS 120,00 
63 Krr DE BUCHAS- DO FSTAFIRIZADOR DIANTEIRO 6 KIT RS 142,80 RS 854.80 
64 KR DE BUCHAS DO FEITIO DE MOLAS 6 lar RS 285,60 R$ 1.713.60 
65 KIT DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS TRAZ. 12 Krr RS 24190 RS 2.9913,80 
66 KIT DE EMBREAGEM (PLATO. DISCO E ROLAMENIT)) 3 KIT RS 23136,00 RS 8468.00 
67 KIT Dos FINOS Do FEIXO DE MOLAS TRA.TEIR0 8 Pç 05101,00 RS 856,09 

fas 
KIT PINO. BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE 
EIXO DIANTEIRO 

4 KIT RS 705,00 RS 1820.00 

69 KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO 
ALTERNADDR 

2 uND RS 490,80 RS 991,60 

70 LAMEADA 2 pOLoS PINOS DEscoN 24v0L. 2115w 20 UNI) RS 40 RS 90.00 

71 LÂMPADA PARA FAROL H4, 24v0L. 60/55W 2 UNI) RS 22.30 05 4440 

12 LANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUEPp0 E D1REITT) 4 UNI) RS 133,00 • RS 532,00 

73 LENTES PARA OS RETROVISORES EspELTIo 8 UNI) 05144,30 RS LI 5640 

1. A PREZADO DO CARDAM uND RS 1.160.00 2320,00 
Sm 00 MA ANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO UNI) RS lo?» 

76 MANGOTE DTP loR DO RÁDADOR SUESJl as 624.00 PS 2.496 00 

77 MANGOTE SUPERIOR DO RADIADoR UNO RI 632,00 . AS 2.52 i i

MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO RARA o SISTEMA 
HIDRAULICO 

uND RI 312.00 RS 1.248.00 

79 
MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SisTEMA DE 
FREIOS 

1.11.10 R$ 133,80 RS 802.80 

80 MODULO ELETRONICO UND 05 4.194.00 RS 8.38800 

•81 MOLA 2* viRADA FLUO TRAZER° UND 05 669.00 05 4014,00 
RS 4.710,00 

82 MOLA MESTRE FEIRO DIANTEIRO UND RS 785,00 

83 MOLA mESTRE FE1X0 ~IRO UND R$ 714,00 RS 4.214,00 

84 MOTOR PAR-nDA uND R$ 4.016.00 RS 8.032,011 
RI 8.568.03 

2.034,00 85 PAR DE AMORTECEDOR TRAZER° RS 1671 00 

116 PAR DE BUZiNA A AR UNO i.oil,00 

1759.5444.866R 4i: I -951
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União Peças E Serviços Ltda. 
CNN: 09344.865/0001-93 
Rua Lomanto Junior,1,4° 74, JIC - Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: vendasaunipeeasautoeetner.com.br 

87 PAR DE BUZINA ELÉTRICA 2 PAR RS 124,90 RS 24920 88 PAR DE GRAtirse DO YEIXO DE MOLAS DIANTEIRO 4 PC RS 115,00 RS 464,00 89 PAR DE GRAMPO DO PEIXO DE MOLAS TRA7RIRO 4 RAIE. RS 116,00 RI 464,00 
90 PARABR1SA 2 UNI) RS L29&00 RS 2388,00 
91 PARACHOQUE DIANTEIRO 2 UNO RE 1.428,0e 91 2.856,00 
02 PARAFUSO COM PORCA DE RODA 20 UNO R$ 41,90 R$ 838P0 
93 PINO DE CENTRO DO PEDCO DE MOLAS DIANTEIRO a PÇ RS 22,30 RI 178,40 
94 PINO DE CENTRO DO FE1XO DE MOLAS TRAZE' RO 2 PÇ RS 77,10 RS 44,60 
93 PONTA DE EIXO DO DIFERENCAL TRAZEIRO 6 UNI) RS 1.428.00 RS 8456800 
96 PONTA DE EIXO TRAZE IRO a UND RS 1.24950 R$ 9.996,00 
97 PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEIRO 8 ' UNI) RS 19400 RS 1.568.00 
98 _ PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA 6 UNI) 95 249.90 RI 1.499.40 
99 

, 
PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO 2 UNI) RS 214,00 RI 428,00 

100 RADIADOR 2 UNA 954.016,00 R$ 8.032,00 
101 REGULADOR VOLTAGEM 4 11ND 8.324930 R$ 999,60 
102 RESERVATÓRIO PARA ÁGUA DO RADIADOR 4 UND RS 401,60 RS 160440 
103 RETENTOR DO CUBO DÁ RODA DIANTEIRO 2 UNI) RS 107,00 RS 214,00 
104 RETENTOR DO CUBO DO EIXO TRAZEIRO a UNI) R$ 11940 RS 00 
105 mrmrøg DO PINHÃO DO DIFEREM° AL R$ 167,10 R$ 1.006,20 
106 RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS. ARO 20 2 UNI) R$ 738,00 95 132400 ' 
107 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE 4 UMD RS 26,00 RS 104,00 
108 ROLAMENTO ÁLTERNADOR PEQUENO 4 UNO RS 22,30 2 R$ 89.20 

109 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E 
EXTERNO 6 UNI) 91 *78.00 

.: 
RS 1.068.00 

110 ROLAMENTO DA RODA ifTrEallo E 
EXTERNO 

8 PC RI n3.00 11.1 1.784,00 

I II ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDÁN 6 30 RI 178,00 RS 1.068.00 
112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO 4 PÇ RS 401 RS 1406.40 
113 SENSOR DO VELOCIMENTRO 95223,00 95 44600 
114 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO 4 UND RI 401,60 R} 1.606.40 
lis SOLENOIDE 24 VOL. 7RAV AMENTOS ELETRONICO 

DAS PORTA 
4 UND RS 767,00 RI 34268,00 

, 
116 SOLENOIDE PARA TROCA DE CAIXA 2 93903,00 RS 1.603.00 
117 SUPORTE DO MUCO DIANTEIRO 6 .1. UNI) R.$ 401,00 R$ 2.406,00 

118 SUPORTE DO PEIXO TRA2211RO 6 UNI) K$428.00 952368,00 

119 A TAMBOR DE FREIO DANTEIRO 4 .10 RS 1.071400 RS 4.214,00 

120 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR OLEO) 4 UNO RS 107,00 95 428,00 
121 TERMINAL DMEÇ_AO LADO D1REITO 4 UND R$ 169,50 RS 678,00 
122 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO 4 1 UNI) R$ 16940 RS 678.00 

123 UNIDADES DE BICOS INJETORES 12 UND R$ 3391.00 RS 40.692,00 

124 VÁLVULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO 
(14 CO) 

2 UNO RS 767,30 RS 1535,00 

125 VÁLVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO 2 UND RS 69400 RS 1.392,00 

126 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO 2 UNO 115 312,00 RS 624.00

£27 VIDRO TRAZEM) 2 UNO RS 785 00 R$ 14700

128 VIDRO JANELA LATERAL 6 UNJO RS 294,00 93 1.764.00 

129 640TOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHARA 
P(STA) 

2 UNI) RS 428,00 RI 856.00 

130 VENWADOR DE Tro (E( g STOR) 4 UNO 95 592,50 95 3370,00 

131 BATERIA 150 AMPERES (SEM CARCAÇA) 2 umes it‘ 900,00 os 1980.00 

VALOR TOTAL LOTE 05 RS 506.336,00 

LOTEM . AquestçÃo DE PEÇAS PARA velem» 
3425055416-ANOAMODI1.0 (201112611) LOTAÇÃO 
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União Peças E Serviços Ltda. 
CNP]: 09.544.865/0001-93 
Rua Lotnanto Junior, N° 74, .11( - Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: vendaseunipeeasauweenter.com.br 

ITEM DESCRIÇÃO QUART. UNI!)- VALORES 
IJNITMUO TOTAL I RN ADOFt COMP 0 AMPERES 2 UND RS 1.423,00 RI 2.856.00 2 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 PAR RS 1.160.00 R$2320,Q0 

ARROELÁ DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA 
DIANTEIRO 4 PÇ R$ 723,00 892,00 

4 ARROE1.A DE TRAVAMIIM DA PORCA DA PONTA  
DE EIXO 8 UNI/ RS I33,80 R$ 1.07040 

5 AU 13MAITCO DO MO roa DE PARTIDA SO OIDE) 4 UNE) RI 142,00 ,00 6 ALANÇA DA SUSPENÇÃO 11L4ZE1RA 6 UNI) RS 7 00 RI 4348.00 7 BARRA DE DIRÃO 2 UNI) RS 2.671,00 RS 5.354,00 8 13ENDIX DO MOTOR DE PARTIDA 4 UNI) R$ *87,00 R$ 748,03 9 BOFA PARA INDICAÇÃO DE COMBOSTIVEL 2 UNI) fl  401,60 RI *0320 
10 BOMBA cofflusrrvEL ouaçINJEÇÃOEIZTRONICA 

(DIESEL) 4 UNO 95 3.570,00 1
RS 14.280,00 

II BOMBA D'ÁGUA 2 UNO RI 312,00 11*624,00 
*2 BOMBA DEOLEOLUBRIIICANTE DO MOTOR 2 UNE) RI 5680O R$ 1136,00 
13 BOMBA DO HIDRUALICO PARA ELEVAÇÃO DO 

BASCULANTE GNI) RS 2.677,50 RS 53550 
14 BOMBA INJETORA ELETRONICA 4 UNO RI 1,407,00 RS 29.628.00 
IS BTJQIÁ DO ESITRANIE E, V" 6 UNO RI 312,00 RI 1.872,00 
16 CAIXA DE SATEL 6 95 4.53100 RS 27.306,00 
17 CAIXA DIREÇÃO HIDRÁULICO 2 RS 3.39100 91 6.732 ri 
18 CAPA DO DIFERENCIAL TR • 6 PÇ 913.436,00 20.6 00 
19 TE °LEO 2 UNO RI 1.76.5 RS 51000 
zo CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E PISCA-

PECA 2 UNO RS 535,00 RS 1.070,00 
21 CILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM 8 UND RS 535,00 RI 4.280 00 
22 COIFA DA CLIMA DE FREIO DIANTEIRO SMM a UNO RS 606,90 RS 4855.20 
23 COLETOR IX) ESCAPel 8 UNI> R$ 285 RS 2.287,20 
24 COMANDO DE ELEVAÇÃO VIDROS DAS PORTAS 4 UNO Its 52 1.00 RI 3.284.00 
25 COMPRESSOR DE AR 2 UNI) 11.1 3.7 7.496.00 
26 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA 2 UND RI 1.071 Mli 142,00 

• 27 CORREIA ALTERNADOR VENTUINE 4 UNI) RS 160,00 ES 640,00 
• 28 CRUZETA DO CARDAN 6 UNI) 95 261/)0 RI 1.602,00 

29 CUBO RODA TRAZE1RA 2 UNO R$ 1_606,00 ES 3.212,00 
30 COICA DE FREIO DIANTEIRO 4 

._i
UND ' RI 580.00 RI 2320,00 

I CUICA DE FREIO TRAZEIRO 8 UNI) R$ 606,90 R$ 4.855,20 
2 EIXO COMANDO DE VALVULA-S 2 UNI) RS 2.499,00 

RI 8.032,00 
RS 4.998.00 
R$ 16.064,00 33 EiXO 1RABREQUIM 2 UNO 

34 ENGRENAGEM DA I' £2' MARCHA 4 UNI) RS 553,00 R$ 1212,00 
35 ENGRENAGEM DA 3`, 4? E 54 MARCHA 4 UNI) RS 517,00 RS 2.068.00 
36 ESCAPAMENTO 20 um RI 821,00 RI 16.420.093 
31 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO 4 UNI) R$ 740,00 RS 2960,00

8 FEIXO DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO 
DIANTEiRA

4 PÇ R$ 6.113,00 24.452.00 

39 PEEXODEMOLAS}IEUCOIDALTBAZE2RO 4 PC EIÓ.69G.00 RS 26 772,00 
• 

40 FILTRO DE COMBUSTIVEL RACZ. COM SEPARADOR 
DE ÁGUA 

4 RS 58,00 R$ 232,00 

41 FRASCO DE SOOML DE FLUDO DE FREIO DOT 3 30 PC RI 13,30 RS 399,00 

42 PREZADO DO CARDAN 2 UNO RS 669,00 RS 1338,00
43 INDUMDO DO MOTOR DE PARTIDA 2 uND RI 401,60 RS 803,10 
44 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA UNI) R$ 196,00

RS 00 
45 JG AMEIS SINCRON17-ADORES CAIXA DE M 4 UNO 5 1.4 5,71 

46 O OMINAS FIXA G RI 73100 1 46100
856,00 

47 JG S MOVEIS 2 36 RS 428,00 

48 /G DE AMEM Dk: sielatfircrs 
.03 RS 821,00 RS .642,03 

M9.544.865/ ol-951
União Poças e 8or444 Ltda 
Rua Lamento Junior, f4P 74 - JK 
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União Peças E Serviços Ltda. 
CNPJ: 09.544.865/0001-93 
Rua Lamino Junior, N° 74, JK - Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: veridasQunipeeasautocenter.çom,br 

49 JO DE BORR.ACHA PARA. AS PORTAS 3 1G RS 223,00 RS 669,00 50 10 DE PISTÃO 2 16 RS 1.071,00 R$2,142,00 51 JG LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEIRO 6 10 RS 223,00 RS 1.338,00 52 JG PALETAS DE LIMPADOR DE PARABRIsA 3 1G RS 107,00 RS 321,00 53 16 PINHÃO E COROA 6 JG R$ 3.445,00 et$ 20.670,00 
54 J0 SAPATA DE FREIO TRAZEIRO 8 UJG R$ 223,00 RS 1.784,00 55 .10 TAMBOR FREIO TRAZEIRO 8 13/6 R$ 223,00 R$ 1,784.00 56 JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA 4 UND R$ 312,00 RS 1.248.00 
57 JOGO DE JUNTA PARA MOTOR 2 UNO R$ 1.605,00 R$ 3.212,00 
58 JUMELO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO 4 UNO R$ 312,00 R$ L248.00 
59 JUNTA DA TAMPA DE VALVITLAs 4 UNO RS 89,00 RS 356,00 
60 JUNTA DO CABEçut E 4 UNE/ R$401,60 RS 1.606,40 
61 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO 10 UND RS £07,00 RI £.070,00 
62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 KIT RI 61,03 

, 
R$ 122,00 

63 KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO 5 KIT 
, 

R$ 142,80 RS 856,80 
64 KrT DE BUCHAS DO FEITIO DE MOLAS 6 KIT LS 285,00 R$1.710,00 
65 KIT DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS TRAZ. 12 KIT RI 249,90 R$ 2,998,80 
66 KIT DE EMBREAGEM (PLATa, DISCO E ROLAMENTO) 3 KIT RS 2.856,00 RS 8468,00 
67 KIT DOS PINOS DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO 8 Pç RS 107,00 RI 856,00 

• 68 KIT PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE 
EIXO DIANTEIRO 4 KIT RS 705,00 R$ 2.820.00 

• 
69 KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO 

ALTERNADOR 2 UNE) RS 490,00 RS 980,00 

70 LAmpADA 2 pows PINOS DESCON.24voL. 21/5W 20 UNI) R$ 4,50 R$ 90,00 
• 71 LAMPADA PARA FAROL 144. 24v0L. 60/53W 2 UND R$ 22,30 RI 44,60 

72 LANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUERDO E DIREITO 4 UND R$ 133.00 R$ 532,00 
73 LENTES PARA OS RETROVISORES (ESpEL110) 8 UND R$ 144.00 RS 1.152,00 
74 LUVA PREZADO DO CARDAM 2 UND R$ 1.160,00 RS 2.320.00 
75 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO 2 UND R$ 107,00 R$.214,00 
76 MANGOTE INFERIOR Do RADADOR 4 UND R$ 624,00 RS 2.496,00 
77 mANGOTE supEFUOR DO RADIADOR 4 UND RS 632.00 RI 2,528.00 . 

..„, 
" - 

MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA 
HIDRAUL1CO 

4 UND R$ 312,00 R$ 1.248,00 

79 
MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE 
FREIOS 

6 UNI) R$ 133,80 RS 802,80 

80 MODULO ELETRoNICO 2 UND R$ 4.194,00 RS 8.388,00 

81 moLA 2• viRADA FEIX0TRAzEiRo 6 UND 91669,00 R54.014,00 

£2 MOLA MESTRE FEIXO DIANTEIRO 6 UNI) R$ 785,00 
1

RS 4.710,00 

83 MOLA MESTRE FEIXO TRAZEIRO 6 UND RI 714.00 R$ 4.284,00 

84 MOTOR PARTIDA 2 UND RS 4.016.00 RS 8.032,00 

85 PAR DE AMORTECEDOR TRAZEIRO E PÇ R$ 1.071,00 RS 8.56s,00

86 FAR DE BUZINA À AR .5 ' UNO R$ 1.017,00 R$2.034.00 

87 PAR DE BUZINA LILÈTRICA 2 PAR R$ 124,90 R$ 249,80 

88 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO 4 pç R$ 116,00 R1464,00 

89 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO 4 PAR R$ 116,00 145464.00 

90 PARAERLSA 2 UNI) RS 1.294,00 R$ 2 588,00

91 PARACHOQUE DIANTEIRO 2 UND RI 1.428,00 RS 2.856.00 

92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA 20 TINO RS 41.90 R$ 83840

93 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO 2 FÇ RS 22,30 RS 178,40 

94 PINO DE CENTRO DO PUXO DE MOLAS TRAZEIRO - 1 Pç RS 22,30 RI 4440 

95 PONTA DE EIXO DO DIFERENCAL TRAZEM() 6 LND R$ 1.428.00 R$ 8.568.00 

96 PONTA DE EIXO TRAZEIRO UND R$ 1.249,00 RS 9.99200 

97 PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEIRO 8 _ UND RS £96,00 RS 1.568,00

98 PORTA ESCOVA MOTOR DEPART1DA 6 UNE) R$ 249.90 RS 1.499,40

99 PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO 2 UND RS 214,00 RS 428.00 

100 RADIADOR 2 UNI) RS 4.016,00 RS 8.032" 
t  RS 999,60 

101 REGULADOR VOLTAGEM 4 UNO RS 249,90 
, 
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Unias Peças E Serviços Ltda. 

CNPJ: 09544.865/0001-93 

Rua Lonaanto Junior, N °  74,3K Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 99971-1103 

E-Mail: vendasQunipecasautooenter.com.br 

, 102 RESERVATÓRIO PARA ÁGUA DO RADIADOR 4 UNO RS 401,00 RS 14604.00 103 RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO 2 UNI) RS 107.00 RS 214,00 104 RETENTOR Do amo DO EIXO TRAZER/O 8 UND RS 119,50 RS 936.00 105 RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAL 6 UND R$ 167,70 R$ 1.00620 
_ 104 RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS. ARO 20 2 UNI) RS 731,00 RS 1.516.00 

107 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE 4 UMD R$ 26,00 RS 104,00 
108 ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO 4 UNI) R$ 22.30 R$ 119.20 
109 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E 

EXTERNO 

-. 
6 UNO RS 178E0 R$ 1.068,00 

110 ROLAMENTO DA RODA TRAZEIRA INTERNO E 
EXTERNO 8 PÇ RS 223,00 RS 1714.00 

111 ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAI.; 6 JG RS 1700 RI 1,068,00 
112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO 4 PÇ 93401.60 RS 1.606.40 
113 SENSOR DO VELOCIMENTRO 2 UND RS 223.00 RI 44601 
114 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO 4 UND RS 401,00 RS 1.604.00 
I is SOLENOIDE 24 VOL. TRAVAMENIDS ELETRONICO 

DAS PORTA 4 UND RS 767,00 RI 3.068,00 

116 SOLENOIDE PARA TROCA DE CAIXA 2 UNI) RS 863,00 RI 1.606.00 
117 SUPORTE DO MOCO DIANTEIRO 

1 
6 UNI) R$ 401,60 R$2.40.60 

118 SUPORTE DO FELX0 TRA75.1R0 6 UNO 4424,00 RS 2.568E0 
119 TAMBOR DE FREIO DANTEIRO 4 JO RS 1.071.00 RS 4284.00 
120 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR 131.E0) 4 RS 107,00 RS 424,00 
121 TERMINAL D P .  •LADODJREUO 4 UND 95 169,00 93616,00 
122 1 TERMINAL 0~0 LADO ESQUERDO 4 UNO 93 169.00 93 676,00 
123 UNIDADES DE BICOS INJETORES 12 UNI) R$ 3.391,00 RS 40,692.00 

124
VALVULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO 
IMANECO) 2 UNI) RS 768,00 R$ 1.536.00 

125 VALVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO 2 UNO RS 696,00 RS 1.392,00 
126 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO 2 IJND RI 312.00 RS 62490 
127 VIDRO TRA2EIRO 2 UNI) R$785,00 RS 1.570.00 
128 VIDRO JANELA LATERAL 6 U14ID R$ 294,00 R$ 1.76440 

129 MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A 
PORTA) 

2 UNO RI 424,00 RS 856,00 

130 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) 4 UNO RS 892.00 R$ 3.5458400 

.' 131 BATERIA 150 AMPERES (SEM CARCAÇA) MD RS 99k00 R$ 1.980400

VALOR TOTAL LOTE 06 RS 506.309410 

LOTE 07. AQUISIÇÃO DA PEÇAS PARA VEICULO ÓNIBUS VOLICSIVAGE,N OF 18.19 
1021101113- ANOJMODELO (24442014) LOTAÇÃO (56 PASSAGEIROS) 

fIEM DESCRIÇÃO q UArtit

,-- 

UNIR' 
VALORES 

~raio TOTAL 
as 2-856,00 
RS 2,320.001 ALTERNADOR COMPLETO 120 AMPF ' ES 2 UNI) RS 1.421400 

2 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 ima 93 1.160.00 

, 
17

AFIRO EIA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA 
DIANTEIRO 

PÇ RS 323.00 RS 89200

. 
ii

ARROELA DE TRAVAMENTO DA PORCA DA 8.ovrA 
DF. EIXO 

8 UNO 93 133.80 8.$ 1.070,40 

571,20 
5 AUTOMATICO DO MOTOR DE PARTIDA (SOLENOIDE) 4 UND RS 142,80 R$ 

BALANÇA DA SUSPENÇÃO TRAZEIRA 6 UNO RS 738,00 RS 4.548.00 
5354.00 

7 BARRA DE DIREÇÃO 2 UNO RS 2.677.00 RS 
741.00 

8 MN= DO MOTOR DE PARTIDA 4 UNO 95 137.00 RS 
802.00 i 

PARA INDICAÇÃO DE COMBUSTIV , 2 UNI) RS 401.00 RS 

10 

BOTA 
BOMBA COMBUSTÍVEL INJEÇÃO EL ONICA 4 UNO RS 3.370.00 R$ 14.2E0,00 

(DIESEL) 

T39.544.86 
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União Peças E Serviços Ltda. 
CNN: 09.544.865/0001-93 
Rua Lomat= Junior, N° 74, .11C. - Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: vendas@unioeessautocentereorn.br 

II BOMBA D'ÁGUA 2 UNO R$ 312,00 RS 624,00 12 BOMBA DE 01E0 LUBRIFICANTE DO MOTOR 2 UND R$ 568 00 RS 1 6 60 
13 BOMBA DO HIDRUALICO PARA ELEVAÇÃO DO BASCULANTE 2 (EM!) RI 2.677,00 RS 5.354.00 

RS 29.62800-14 BOMBA INJETORA ELFTRON1CA 4 UND RS 7.407,00 15 BUCHA DO ESTUANTE E, V" 6 UNI) R$ 312,00 RI 1.872,00 16 CAIXA DE SATELITE 6 UNE> R$4.551,00 RS 27306,00 • 17 CAIXA DIRE AO HIDRAU ICO 2 UND RS 1391,00 R$ 6,782,00 • 18 CAPA DO DIFERENCIAL TRAZEIRO e, PC RS 3.43400 R$ 20 616,00 
19 CÁRTE OLE0 2 1) RI 1,785,00 RI 3.570,00 
20 CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E PISCA-

PESCA 2 UNI) R$ 535,00 RI 1.070.00 
21 CILINDRO ATUADOR DE. EMBREAGE 8 UNI) R5535.00 R14.280,00 

• 22 COWA DA CU1CA DE FREIO DIANTEIRO OMM a UNI) R$ 606.90 RS 4.855.20 
23 COLETOR DO ESCAPAMENTO 8 UNE> RS 285,00 RS 2.280.00 24 COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS PORTAS 4 UND RS 821,00 RS 3.284,00 
25 COMPRESSOR DE AR 2 UNI) R$ 3.748,00 RS 7.496,00 
26 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA 2 UNI) RI 1,071,00 RS 2.142,00 
27 CORREIA ALTERNADOR VET4TUINE 4 UNO RS 160,00 145 640.00 
28 CRUZETA DO CARDAN 6 UNI) RI 267,00 

RI 1.606,00 
RS 1,602,00 
RI 3.212.00 29 CUBO RODA TRAZEIRA 2 UND 

30 CUICA DE FREIO DIANTEIRO 4 UNI) RS 580,00 RI 2.320.00 
31 CUICA DE FREIO ~IRO 8 UNO I($606,90 RS 4.855,20 
32 EIXO COMANDO DE VÁLVULAS 2 I ND RI 2.499,06 RS 4.998.00 
33 EIXO VIRA4BREQUIM 2 UNI) R$ 8.032,00 RS 16.064.00 
34 ENGRENAGEM DA 1' E r MARCHA 4 1, UNE> 141553.00 143 2.212.00 
35 ENGRENAGEM DA 3% 4' ES' MARCHÁ 4 I80D RS 517,00 RS 2.068.00 
36 ESCAPAMENTO 20 UNO RS 821 00 RI 16.420,00 
37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO 4 UNO R$ 740,00 RS 2.960,00 
„ FEIXO DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 4 px; RI 6.113,00 R$ 24.452.00 
39 FEIXO DI4 MOLAS HELICOIDAL TRAZEIRO 4 PÇ RS 6,693,00 R$ 26.172.00 
40 FILTRO DE COMBUST1VEL RACO COM SEPARADO 

DE ÁGUA 4 UND R$ 58.00 R$ 232,00 

41 FRASCO tiE 500ML DE ELUDO DE FREIO DOT 3 30 PÇ RS 13,40 RS 402,00 
42 PREZADO DO CARDAN 2 UNO R$ 669,00 R$ 1.338.00 

43 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA 2 UNO RS 401,00 RI 802.00 
44 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA 2 UNI) RS 98.00 RI 196,00 

45 IG ANEIS SINCRONIZADORES CAIXA DE MARCHA UNI) RS 1.428.00 R$ 5.712,00 
46 JGBRONZINAS FIXA 2 10 RS 731,80 RS 1.463.60 
47 10 BRO14ZINAS MOVEIS 2 Ri RS 428,40 RS 8500 
48 JG DE ANE1S DE SIGMENTOS 2 30 145 821,00 1411.642.00 

-49 .10 DE BORRACHA PARA AS PORTAS 3 10 RS 223,00 R$ 669,00 
30 16 DE PISTÃO , JG R$ Lousa 14 12.142.00 
51 JG LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEIRO 6 JG R$ 223.00 RS 1.338.00 
2 PALETAS DE LIMPADOR DE PARABRISA 3 JG RS 107,00 RI 321.00 

53 
.16 
JG PINHÃO E COROA 6 16 141 3,445±00 R$ 20.670,00 

54 JG SAPATA DE FREIO TRAZEIRO 8 1.130 RS 223,00 RI 1.184,00 
----,- 53 10 TAMBOR FREIO TRAZEIRO 8 Me RS 223,00 ' R$ 1.784,00 

56 JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA 4 UND R$ 312,30 RS 1249.20 

57 JOGO DE JUNTA PARA MOTOR 2 UNI) RS 1.606.00 R$ 3212.00 

58 JUMELO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO 4 UNI) RS 312,00 RI 1.248. 00
59 JUNTA DA TAMPA DE VÁLVULAS 4 UND R$ 89.00 R$ 35400 

RI 1.60440 
60 JUNTA CIO CABEÇOTE 4 UNO RS 401.60 

RI 1.070,00
61 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO T 10 UND RS 107.00

60,00 RI 20,00 
62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DLII,I4 RO 2 K R$ 

142,80 14 5 856,80 
63 KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR Dl NTEIRÕ 6 KIT RS 

09.544.86W 
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União Peças E Serviços Ltda. 
CNPJ: 09.544.865/0001-93 
Rua Lornanto Junior, N° 74, 1K Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: vendas@unipecasautocenter.contbr 

•, 64 KIT DE BUCHAS DD FEIXO DE MOLAS 6 KIT R$ 285 00 im as oto° 
65 KIT DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS MAL 12 Kn' , ss 249.90 RS 2.998,80 66 KIT DE EMBREAGEM (PLAT8, rasou E ROLAMENTO) 3 KIT RS 2256,03 RS 8.56800 67 KIT DOS PINOS DO FEIXO DE MOLAS TRAZEM° 8 Pç RS 10790 R$ 1356,00 
6, • 

• 
art. PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE 
EIXO DIANTEIRO 4 KIT RS 713,00 RS 2-852.00 

69 KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO 
ALTERNADOR 

-4 

2 UND R349020 R$ 981.60 
70 LÂMPADA 2 POLOS PINOS DESCON. 24VOL. 21/5W 20 UNI) R$ 430 RI 90,00 
71 LÂMPADA PARA FAROL 144, 24V0L, 60135W 2 LND R$ 22,30 RI 44,60 
72 LANTERNA TRAUMA LADO ESQUERDO E DIREITO 4 UNI) R$ 133,80 RI 535.20 
73 LENTES PARA OS REFROVISORES (ESPELHO) 8 UNI) RI 144,50 RI L156,00 
74 LUVA FREZADO DO CARDAN 2 UNI) RS 1.160.00 AS 2320,00 
73 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO 2 UND R$ 107,00 R$ 214.00 
76 MANGOTE INFERIOR DO RADADOR 4 UNI) R$ 624,00 RS 2.496,00 
77 MANGOTE SUPERIOR DD RADIADOR 4 UNI) RS 632,00 R5 2328.00 

MANGUEIRA DE ALTA PRESsÀO PARA O SISTEMA 
HIDRAULICO 4 UNI) R$ 312,00 R$ 1248,00 

MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE 
FREIOS 6 UNI) RI 133,30 RS 802.80 

80• MODULO ELETRONICO 2 UNI) R$ 4.194.00 RS 8.381.00 
81 MOLA 24 VIRADA FEDCO TRAZEIRO 6 UNI) R$ 609,00 R$ 4.014.00 
82 MOLA MESTRE FEIXO DIANTEIRO 6 UND RS 785,00 RI 4.710,00 

RI 4.2134.06 $3 MOLA MESTRE rrixo TRAZEIRO 6 UNI) RS 714,00 
84 MOTOR PARTIDA 2 UNO • R$ 4.016,00 RS L032.00 
85 PAR DE AMORTECEDOR TRAZEIRO 8 PC ItS 1.071,00 RS 8.568.00 
96 PAR DE auZnun A AR 2 UNO RI 1.017,00 RI 1034.00 
87 PAR DE BUZINA ELÉTRICA 2 PAR RS 124,90 R$ 249,30 
88 PAR DE GRAMPO DO FEDCO DE MOLAS DIANTEIRO 4 PÇ RS 116.00 R1464,00 
89 PAR DE GRAMPO DO FEIRO DE MOLAS TRAZEIRO 4 PAR RS 116,00 RS 464.00
90 PARABRISA 2 UND R$ 1.29400 RS 2321.00 
91 PARACHOOUE DIANTEIRO 2 UNI) RI 1.428.00 R$2.856,00 
92 PARAFUSO COM PORC.A DE RODA 20 UNI) RI 41.90 RS 838,00 
93 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO 8 PÇ RS 22,30 RS 178.40 
94 PINO DE CENTRO DO PUXO DE MOLAS ~El RO 2 Pç RI 22,30 R$ 44,60 

- 95 PONTA DE EIXO DO DIFERENCAL TRAZER° 6 UNI) RS 1.423.00 RI K568.00 

96 PONTA DE EIXO TRAZEM° 8 UNI> R5 1249,50 R$ 9996.00 

97 PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEIRO 8 UNI) R$ 196,00 RI L568.00

98 PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA 6 UNI) R$24990 RS 1.499,40 

99• PORTAS LADO DIREITO OU ESq_usabo 2 UNO R$ 214,00 R$ 4241.00 
RI 8.032.00 

100 RADIADOR 2 UND R$ 4A16,00 

101 REGULADOR VOLTAGEM 4 UNI) RS 249.90 P199940 
R$ 1.60640 
g3214.00 102 RESERVAPORIO PARA AGUA DO RADIADOR 4 UNI) RS 401.60 

103 RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO 2 UNI) RS 107.00 

toa RETENTOR DO CUBO Dó EIXO TRAZEIRO 8 UNI) RI 119,00 RS 952,00 

105 RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENUAL 6 UNI) RS 167,00 RS 1.002.00 

106 RODA DE PERRO COM Ma 10 FUROS, ARO 20 2 UNO RS 755.60 P11.  ; 

107 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE 4 UMD RI 26,70 R$ 106.90 -1 
108  ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO 4 UNI) RS 22.00 RS 9LW 

109 
ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E 
EXTERNO 

6 UNI) R$ 17%50 RS 1.071,00 

I I°
ROLAMENTO DA RODA 11MZE1RA INTERNO E 
EXTERNO 

e Pç RS 223.00 rd 1.784,00 

RS t.06800 
I 606,49 11 1 ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAR 6 1 30 RS 178,20 

112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREQ3.0 4 PÇ RS 401,60 
RS 223,00

RS 
RS 446.00

113 SENSOR DO vaLoaMENTRo 1 
2 
4 

UND 
uND aS 40L60 RS 1606.40

114 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO 1 
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União Peças E Serviços Ltda. 
CNN: 09344.865/0001-93 
Rua Lomanto Junior, 1‘113 74, JK - Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: vendas(annipecasautocenter.com.br 

115 SOLENOIDE 24 VOL. TRAVAMENTOS ELETRONICO 
DAS PORTA 4 UNI) R$ 767.00 RS 3.068,00 

• 116 SOLENOIDE PARA TROCA DE CAIXA 2 UNI) Ri 803,90 RS 1.607.80 
117 SUPORTE DO FEDI° DIANTEIRO 6 Ri 401,00 RI 2.406E0 
118 SUPORTE DO FELXO TRAZEIRO 6 UNO 43 421,00 RS 2.568,00 
119 TAMBOR DE FREIO DANTEIRO 4 10 RS 1.01,00 RS 4.234,00 
120 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR oito) 4 UNO R$ 107,00 R$ 428.00 
121 TERMINAI. DIREÇA0 LADO MOTO 4 UNI) RS 169,93 RS671,00 

• 122 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO 4 UNI) R$ 169,50 RS 678,04 
123 UNIDADES DE RICOS INJETORES 12 UNI) RS 3.391.00 RS 40.692.00 
124 VALVULA DO 

(MANECO) 
FREIO DE ESTACIONAMENTO 2

UNI) RI 767,00 RS 1.534.00 

123 VÁLVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO 2 UNI) R$ 696,00 RS 1.392,00 
126 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO 2 UNI) RS 312.00 RS 624,00 
127 VIDRO TRÁZE1R9 R$ 785,00 RS 1.570.00 

• 128 VIDRO JANELA LATERAL 6 UM!) R$ 294,60 RS 1.761.90 

129 
MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHARA 
PORTA) 

2 UNI) RS 428,00 R$136,00 

130 VENTILADOR DE 1E11,11(EXAUSTOR) 4 UNI) RS 892.50 R$ 3.370,00 
• I 1 BATERIA 150 AMPERES (SEM CARCAÇA) 2 UNID RS 990,00 R$ 1.980.00 • VALOR TOTAL LOTE 07 R0 506.36409 

aa - AQUISIÇÃO os, orcAs PÁRA VEICULO &VIRES voLKswAGET4 talge PAD R, no. one ~Avim 
-allonitoona (201244113) LOTAÇXO (49 PASSAGEIROS) 

ITEM ounuçÃo (puma. uma VALORES _. 
lu ARI° TOTAL 

2.770,00 ALTERNM/OR COMPLETO 120 AMPERES 2 UNI) 14 1,383,00
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 PAR, ta 1.123,00 Ri 2.246,00 • ARROELA 

• 
DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 4 PÇ RS 215,90 8.5 86360 

4 RRAO ELOA DE TRAVAMIINTO DA PORCA DA PONTA 
DE EIX

8 UNI) R$ 129,50 RS 1.036,00 

3 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA (SOLENOIDE) 4 UNI) RS 138,00 RS 552,00 

6 BALANCA DA SUSPENCÃO TRA2E1RA 6 UNI) RI 733.80 RS 4.402.80 

7 BARRA DE DIREÇÃO 2 UNO R$ 2.393,00 R$ 5.190,00 

BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA 4 RS 18190 R$724,00 

9 ROIA PARA INDICAÇÃO DE COMBUSTIVEL 2 UNI) RS 381,00 RS /7400 

10 
BOMBA COMBUSTIVEL INJEÇÃO ELF.TRONICA 
(DIF,s1 ) 

4 UND RS 3.440.00 RS 13.840.00 

11 BOMBA D'ÁGUA 2 UNI) RS 302.00 RS 404,00 

• 12 BOMBA DE OLE0 LUBRIFICANTE DO MOTOR - 2 UNI) R$553.00 RS 1.106,00 

•„ 
" 

BOMBA DO FEDRUALICO PARA ELEVAÇÃO DO 
BASCULANTE, 

2 UNO RS 2.39300 RS 5.190.00 

R$ 28.680,00 
14 BOMBA INJETORA ELETRON1CA 4 UND R$ 7.1X1,00 

IS BUCHA DO ESTI RANTE E. aV" UND RS 302,00 
R14.410,00 

RS I.812.00 
RS 26.460,00 

16 CAIXA DE SATEL1TE 6 UND 

CAIXA DIREÇÃO H1DRAULIOQ 2 UNI) RS 3.283,00 RS 634600 
17 
18 CAPA DO DIFERENCIAL TRAZES° 6 PÇ RI 3.330.00 

99 L721,90 
RS 19.9110,00 
RS 3.453.80 

19 CARTE °LEO 2 UND 

CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E PISCA- 2 UND RS 518,00 R$ L036.00 

21 
22 
23 

PISCA 
CILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM r --

COIFA DA CUICA DE FREIO DIANTEIRO 8MW 

COLETOR DO ESCAPAMENTO 
.P 

1 
8 
8 
a 

UNI) 
UNI) 
UNI/ 

RS 520,00 
RS 580,00 

RS 1383,00 

RS 4.160.00 
RS 4.704.00 
RS 11.064,00 

MO.544.865/OQo1951 
União Peças e Sek4os Ltda 
Rua Lomanto JunicA t44ij4 JK 

LSEP47.800-380 et as - BA 



União Peças E Serviços Ltda. 
CNPJ: 09344.865/0001-93 
Rua Lomanto Junior, N °  74, JK - Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: vendas®unipecasautoeenter.com.br 

24 COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS PORTAS 4 ND R$ 10940 RI 223400 2.?.. COMPRESSOR DE AR 2 UNI) RI 414,70 RS 829,4 26 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA 2 UNI) RI 794,00 R$ 1388,00 27 CORREIA ALTERNADOR 'VENTU1NE 4 UNO RS 215.90 R$ 863,60 28 CRUZETA DO CARDAN 6 UNO R$ 1.040,00 R$6.240.00 29 CUBO RO A EIRA 2 ND 115 213,90 R5431,80 
30 CUlCAflBPRtIomJq ft 4 UNO RS 103,50 'Somo) 
1 CUICA DE FREIO 1]IAZEIRO 8 UND RS 3,340.00 R$ 26.720,00 

32 EIXO COMANDO DE VALVÇLAS 2 1) RS 215,90 RS 431,80 
33 EIXO VIRA-BREQUIM 2 UNI) R5215,90 R$431.80 
34 ENGRENAGEM DA 1' E 2' MARCHA 4 UND 115 302.30 RS L209,20 
35 ENGRENAGEM DA Z 4.  5 CHÁ 4 RS 1.554,00 113 6216,00 

ESCAPAMENTO 20 UNI) 303.90 R$ 6.07 
7 FAROL LADO ESUERDO E DIREITO 4 UM) 11186,00 R$344,00 

FEIXO DE mote HELICOIDAL DA SUSPENSÃO 
DIANTEIRA 4 PC R$ 388,00 R.S 1.352,00 

39 FEIXO DE MOLAS HELICOIDAL TRAZEIRO 4 PÇ Itt 103,50 R$ 414,00 
FILTRO DE comuusriveL KAeti Com SEPARADOR 
DE ÁGUA 4 UNO RS 58,80 R$ 235.3 ) 

41 FRASCO DE SOOML DE ELUDO DE FREIO DOT 3 30 PÇ RI 139,60 RS 4.138,00 
42 FREZADO DO ARDAN 2 RS27,90 RS 551,80 
43 DO MUTOR. D P A 2 IND 115241$o R5483.80 
44 . lmE1uuJrma DO PISCA AU3ItTÁ 2 UNI) RI 5.528,00 
45 16 ANEIS SINCRONIZADORES CAIXA DE MARCHA 4 UNI) R$ L3SZ00 R$ 5.528,00 
46 JG BRONZINAS FIXA 2 JO RS 107,60 RI 1.415,20 
47 JG BRONZINAS MOVEIS 2 IG RS 414,00 R$ /21400 

JG DE ANEIS DE SIGMENTOS 2 £6 RS 704.00 as 1388,00 
49 30 DE BORRACHA PARA AS PORTAS 3 16 RS 213,90 R$ 647,70 
50 IODE PISTÃO 2 JD R$ 1.036,00 RS 2,072,00 
51 JG LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEIRO 6 JO R$ 215.90 RI 1.295,40 
52 JG PALETAS DE LIMPADOR DE PARABRISA 3 0 R$ 103,00 It$ 309,00 
3 JG PINHÃO E COROA 6 10 RI 3334,00 RS 20.004.00 

54 JG SAPATA DE FREIO TRAZEIRO g 1110 R$ 215,90 RS 1.727.20 
55 JG TAMB EIO IRO 8 UIG 01 215,90 RS 1.727.20 

JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA 4 UNI) RI 30100 1151a00 
10013 DE JUNTA PARA MOTOR 2 TiNO aS 1355,00 RS 3.110,00 

st ~to te FEDCO DE MOLAS DIANTEIRO 4 CO RS (.200.00 

59 JUNTA DA TAMPA DE VALVULAS 4 UNI) RI 8400 RS 344,00 

*o IUPCA DO CAD2ÇOTE 4 UNI) RI 388,80 RI 1.555.20 

61 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO 10 RS 103,50 1.035,00 

62 Krr BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 oo RI 116.00 

63 KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO 6 1CJt R 138.00 111 *28,00 

64 KIT DE BUCHAS DO FEDO) DE MO A KIT RI 2t3.90 Itt 1455,O 

65 xn DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS TRAZ. 12 XIT- 1 so 

66 IT DE EMBREAGEM (PLATÔ, DISCO E ROLAMENTO) 3 101 as 2.7 90 R$ 8.294,70 

67 KIT DOS PINOS DO IMO DE MOLAS TRAZEIRO 8 Pç R$ 103.50 RS 328,00 

66 
IUT PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA 
EIXO DiANTEIRO 

4 RS 683,00 R$ 2i32,00 

69 
ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO 

 ALTERNADO 
, UNE) RI 475.00 RS 950,00 

70 LAMPADA POLCIS PINOS DESCON. 24V0 2J/SW 20 um R$ 4,50 RS90 00 

71 . LAMPADA PARA FAROL H4, 24V0L, 60/55W 2 UNO RS 21,80 RS 4160 

12 LANTERNA TRAZEIRÁ LADO ESQUERDO E DIREItO 4 UNI) RS 1.080,03 R$ 4320.00 

1 LENTES PARA OS RETROVISORES (ESPELHO I) R$ 139,90 RS 1.119,20 

74 LUVA PREZADO IX.1 CARDAN 2 D RS 1.122 00 Pi 1244.00 
R$ 207,00 

7 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO D 2 UNI) 

76 MANGOTE INFERIOR DO RADADOR 4 uND R5604,00 R$ 2.416,00
,.., 
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União Peças E Serviços Ltda. 
CNPJ: 09.544.865/0001-93 
Rua Lotnanto Junior, N °  74, MC - Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971 - 1103 
E-Mail: vendasaunipecasautocenter.com.br 

77 MANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR 4 UNI) R$ 6 4 90 $ 2 59 60 
78 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA 

HIDRAULICO 4 (iND «$303,50 R$ 1.214.00 

• 79 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE 
FREIOS 6 , UNI) R$ 12944 R$ 777,00 

80 MODULO ELETRONICO 2 UNI) RS 4.060,00 8.120,00 81 MOLA VIRADA FEIXO TRAZ IRO 6 UNI) RS 64154 1885,00 
82 MOLA MESTRE FED(0 DIANTEIRO 6 UND RS 759,90 RI 4.559,40 
83 MOLA MESTRE FEIXO TRAZEM) 6 UND R$ 691,00 R$ 4.14400 
M. MOTOR PARTIDA 2 UNO R$ 3.889,00 RS 7.778,00 
115 PAR DE AMORTECEDOR TRAZEIRO 8 PÇ R$ 1.040.00 R$ 8320,00 
86 •PAlt DE BUftTal AR 2 UND R 98 ,90 R$ 1.971.80 

• 87 PAR DE BUZINA ELETRICA 2 PAR RS 120,90 R$ 241.80 
88 PARDE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS DIAIWF LIRO 4 PÇ R.$ 113,00 R$ 452,00 
69 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO 4 PAR R$ 113,00 RI 452,00 
90 PARABRISA 2 UNI) R$ 1252,00 RI 2.$04,00 
91 PARACHOQUE DIANTEIRO 2 UNI) 931,383,00 R$ 2.766.00 
92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA 20 UNI) Rs 4040 R$ 812,00 
93 •PINO ., CEWtRO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO 8 i PÇ R.$ 21,60 72,80 
4 PINODECENTR000FEDCODEMOLÂSTWEIRO 2 PÇ R$ 21 60 93 43,20 

95 PONTA DE EIXO DO DIFERENCAL TRAZEIRO 6 UND R$ 1.383,00 RI &298,00 
96 PONTA DE EIXO TRAZEIRO 8 UNI) R$ 1.210,00 R$9680.00 
97 PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEM) 8 UND R$ 189,00 R$ 1.512.00 
98 

--"- §"9 
PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA 6 UND 145241,90 $ 1.451,40 
POR1ASLADODIREITOOUESQUERDO 2 UNO 143 209,00 «$ 418,00 

100 RADIADOR 2 UNI) R$ 3.889,00 R$ 7.778.00 
- - 101 REGULADOR VOLTAGEM 4 UNI) R$ 217,00 R$ 868,00 

102 RESERVATÓRIO PARA ÁGUA DO ItADIADOR 4 UNI) «$ 389,90 R$ 1.559,60 
- 103 RETENTOR DO CURO DA RODA DIANTEIRO 2 UND RS 104,80 93209.60 

104 RETENTOR DO COSO DO EIXO TRAZEIRO II UNI) RS 115,00 9.5920,00 
10$ RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAL 6 UNO R$ 163,00 RS 978.00 

106 RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS, ARO 20 2 UND 9*735,00 R 1.470,00 

07 ROLAMENTO ALTERNADOR. GRANDE 4 UNID RS 25,00 RI 100,00 

08 ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO 4 UNI) RS 21,60 R$ 86,40 

09 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E 
EXTERNO 

6 IIND R$ 173,50 R$ 1.041.00 

1 
ROLAMENTO DA RODA TRAZEIRA INT O E 
EXTERNO 

8 PÇ 95 215.90 143 1.727,20 

111 ROLAMENTO DE CEN WO DO CARDAM 6 10 R$ 173Q0 RS 1.038,00 

112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇ30 4 RS 389,50 RS 1.558,00 

133 SENSOR DO VELOCIMENTRO 2 UNÔ RI 215,80 R$ 431,60 

114 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO 4 UND 145389,00 1.556,00 

15 
SOLENOWE 24 VOL. IRAVAMENTOS ELI1TRON1CO 4 UND RI 743,00 9.52.972.00 
DAS PORTA 

116 SOLENOIDE PARA TROCA DE CM:(A. 2 UNO RS 773.00 RS 1.556,00 

- -II? SUPORTE DO FEIXO DIANTEIRO 6 R$ 389,00 R$ 2.334.00 

18 SUPOItTE DO FEIXO TRAZEM° 6 UNI) R$ 414 30 1431485.80 

119 TAMBOR DE FREIO DANTEIRO 4 30 R$ (.037 00 4.148.00 

20 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA R POR °LEO} 4 UND R$ 103.5 R$ 414 00 

21 TERMINAL DIREÇÃO LADO DIREITO 
4 UNI) RS 164,4259 «$ 656,00 

.. 
22 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO 4

UNE) RS 164.00 R$ 656.00

123 UNIDADES DE BICOS INJETORES 12 UND R$ 3.283,50 RI 34 402.00 

„, 
In

VALVULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO 
(MANECO) 

/ UND R.$ 744$ R$ 1.489,00

00125 VÁLVULA IX) SISTEMA DE FREIO DIANIEIR 2 UNI) R$ 675.00 RS 1350

126 VIDROOAPOItTALADODIREITO UND R$ 303,00 606.0 

127 VIDRO TRAZEIRO 2 UND j R$ 759,90 RS 1 519.80 

M9.544.865/O -951
União Peças e Ser44 Lida 
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União Peças E Serviços Ltda. 
CNN: 09.544.865/0001-93 

Rua Lomat° Junior, N ° 74, JK - Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: vendasgunipecasautocenter.conbr 

28 VIDRO JANELA LATERAL 6 UNE-) RS 285.90 RS 1,715,40 129 MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A 
PORTA) 2 UND RS 406.70 R$ 813.40 

130 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) 4 (MI) R$ 869,00 RS 3,456,00 131 BATERIA 150 AMPERES LEEN} CARCAÇA) 2 - UNID R$959,00 14 191840 
VALOR TOTAL LOTE 08 as mamam 

• LOTE 09- AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VILiCULO droaus vocasersoss 0.190 ZOD ES. REMAVAM 
525018913 - ANO/MOOELO (2012/2813) LOTAÇÃO (61 PASSAGEIROS) 

irEM 
.....--- 

DESCRIÇÃO QUAT4T. UNITA VALORES 
UNITÁRIO TOTAL. 

I ALTERNÁDOR COMPLETO 120 AMPERES 2 UM) I_1.385,00 RS 2.770,00 
• 2 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 PAR RI 1.123,00 RS 2.24400 

ARROELA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA 
DIANIEIRO 4 PÇ RS 213.90 RS 863.60 

, 4 ARROELA DE IRA VAMDTO DA PORCA DA PONTA 
DE EIXO a UND RS 129,50 RS 1.036,00 

5 AUTOMATIC° DO MOTOR DE PARTIDA (SOLENOIDE) 4 UNO R$ 138,00 R$ 552.00 
6 13~ DA SUSPENÇÃO TRAZEIRA 6 11/413 R$ 733.80 RS 4.40Z0 

BARRA DE DIREÇÃO 2 UNI) RS 2.595,00 R$ 5.190,00 
• 8 SENDO( DO MOTOR DE PAIM1DA 4 UNI) R$ 181,00 R$ 724,00 

9 BO1A PÁRA INDICAÇÃO DE COMRUSTIVEL 2 UNO RS 388,00 RS 176.00 
10 BOMBA COMBUSTIVEL INJEÇÃO ELETRONICA 

(DIESEL) 4 UND RI 3.460,00 RS 1314000 
li BOMBA D'ÁGUA 2 UM) RI 302.00 RS 604,00 
12 BOMBA DE 01.E0 LUBRIFICANTE DO MOTOR 2 UNI) R.$ 553,00 R$ 1.10400 

13 BOMBA DO =RUAMO PÁRA ELEVAÇÃO DO 
BÁSCULANIE 2 UNI) R$ 2.595,00 RS 5190.00 

.14 BOMBA INJETORA ELETRONICA 4 LIND 14 7,170,00 R$ 28.01GLOO 
15 BUCHA DO ESTIRANTE E, ”Ir 6 UNO R$ 302,00 R$ 1.812,00 
16 CAIXA DE SATELITE 6 UND R$ 4.410.00 R$ 26.460,00 
17 CAIXA DIREÇÃO HIDELAULICO 2 UNO ILS 3283.00 R$ 6.566.00 

. 18 CAPA DO DIFERENCIAL TILAZEIRO 6 PC R$ 3330;00 RS P3.980,00 
19 CARIS OLE0 2 UND RS 1.727,90 R$ 3.455,80 

CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E P 
PISCA 

2 
•.. 

UNO RS 518P0 RI 1.03400 

1 CILINDRO AMADOR DE EMBREAGEM 8 UNI) RI 320,00 RS 4.160.00 

22 COIFA DA ÇUICA DE FREIODIANTEIRO 8MM 8 UNO RS 588.00 RI 4.704.00 

23 -COLETOR DO ESCAPAMENTO 8 UNI) RI 1314.00 RS 11.064,00 

24 COMANDO DE ELEVÁÇA0 DOS VIDROS DAS PORTAS 4 (IND 4709.00 R$ 2.1136,30 

23 'COMPRESSOR DE AR £ 2 UNI) RS 414.70 RS 829,40 

26 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA 2 UNO R$ 794.00 R$ 1.589,00 

27 CORREIA ALTERNADOR VENTUINE 4 UNO R$ 215,90 ILS 863.60 

28• CRUZETA DO CARDAN 6 UND R$ 1.040,00 R$ 6.240,00 

29 CUBO RODA TRAZEIRA 2 UND 11.$ 215,90 RS 43120

30 CUICA DE FREIO DIANTEIRO 4 UND RI 103,50 as 414P° 
RS 26.720.00

31 CUICA DE FREIO TRAZEM° 8 UND RI 3.340,00 

32 EIXO COMANDO DE VALVULAS 2 1JND R$ 215,90 RS 4314 0 

33 EIXO VIRA-BREQUIM 2 UNI) RS 215,90 RS 431,80 

34 ENGRENAGEM DA 1.* E 2' MARCHA 4 1/ND RS 302,30 RS 1209.20 
- 
- 35 ENGRENAGEM DA 3', .9 E 3' MARCHA 4 tR412 R$ 1.554,00 RS 6.216.00 

R$ 6.078,00
. 36 ESCAPAM ENTO 

20 UNI) R$ 303,90 

37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO 4 me R$ 86.00 RS 3400 

58 FB0(0 DE 14-0LA HELICOIDAL DA SUSP SÃ 
DIANTEIRA 

4 PÇ R$ 388,00
- 

RI 1.552.00 

1-69.544.86 
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União Peças E Serviços Ltda. 
CNPJ: 09.544.865/0001-93 
Rua Lomanto Junior, W 74, JK Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: vendas@umpecasautocenter.com.br 

1. 

9 1 FEIRO DE MOLAS HELICOIDAL lltAzEIRO 4 PÇ RS 103,50 R$ 414,00 
40 FILTRO DE COmDUSTIVEL RACO COM SEPARADOR 

DE ÁGUA 4 UND RS 58,80 RS 235,20 
41 FRASCO DE 500ML DE FLUDO DE FREIO DM 3 30 PÇ RI 139,60 RS 4.18800 42 PREZADO DO CARDAN 2 UND RS 275,90 R$ 551.80 43 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA 2 UND P524130 RI 483,80 
44 INTELRUPTOR DO PISCA ALERTA 2 UND RS 2.764,00 R$ 5 528 00 4$ JG ANEIS SINCRONIZAOOItEs CAIXA DE MARCHA 4 UND RS 1.362,00 R$ 5.528,00 46 1G BRONZINAS FIXA 2 JG RS 707,60 RS l.415,20 47 16 BRONZ1NAs MOVEIS 2 JO RI 414,00 RS 828,00 48 JG DE AN EIS D SIGMENTOS 2 JG R5794,00 51 1388.00 49 /G DE B0FutACHA PARA AS PORTAS 3 JG RI 215,90 RI 647,70 
50 ......._i 
51 ' 

10 DE PISTÃO 2 10 RI 1.036,00 R12,072,00 
.10 LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZ IRO 6 16 RS 215,90 ES 1.295,40 

$2 sePALETAS DE LIMPADOR DE PARABRISA 3 10 R$ 103,00 RS 309,00 
53 Jo PINHÁ0 E COROA 6 JG RI 3.334.00 R$ 20.004,00 
54 JG SAPATA DE FREIO TRAZE RO 8 USO RI 215,90 RS 1.727,20 
55 /G TAMBOR FREIO TRAZERO 8 1.1JO RS 215,90 RS 1.727.20 
56 JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA 4 UND R$ 302.00 R$ 1,208.00 
57 JOGO DE JUNTA PARA MOTOR 2 UND RI 1.555,00 RI 3.110,00 
$8 'UME.° DO FEDI° DE MOLAS DIANTEIRO 4 UND RS 30100 RI I 208 00 
$9 JUNTA DA TAMPA DE VALVULAs 4 UND R$ 8t00 RI 344,0 
60 JUNTA DO CABEÇOTE 4 UND RI 388,80 RI 1.555 O 
Si JUNTA Do COLETOR Do ESCAPAMENTO 10 UND RI 103.50 RS 1.035.00 
62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 KIT RS 58.00 RS 116.00 
63 luT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO 6 KJT RI 138,00 

--1 
RI 828,00 

••• 64 KIT DE BUCHAS DO FEIXO DE MOLAS 6 KIT RS 275,90 RS 1.655,40 
—65 KIT DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS TRAZ, 12 KIT RS 241,90 R$ 2.902.80 
• - 66 KIT DE EMBREAGEM (PLATÔ, DISCO E ROLAMENTO) 3 KIT RI 2.764.90 RS 8.294,70 

' 67 KIT DOS PINOS DO PELICO DE MOLAS TRAZEM() 8 PÇ RS 103.50 R$ 628.00 
KIT PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE 
EIXO DIANTEIRO 

4 KIT RS 683.00 RS 2.732.00 

KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO 
ALTERNADOR 

2 UND R$ 475,00 RS 950.00 

70 LAMPADA2 POLOS PINOS DFSCON. 24v0L. 2115W 29 UNI) RS 4,50 RS 90 00 

71 LAMPADA PARA FAROL 144, 24v0L 60/55W 2 UNO RS 21.80 R$ 4160 

72 LANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUERDO E DIREITO 4 UND RS 1.080.00 RS 4_320.00 

73 LENTES PARA OS RETROVISORES(ESPE HO) 8 UND R$ 139,90 RI 1_119,20 

74 LUVA PREZADO DO cARDAN UNI) RI 1.122,00 R$ 2,244,00 

73 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO 2 UND RS 103 50 RI 207,00 

76 MANGOTE INFERIOR DO RADADOR 4 UND RS 604,00 R$ 2416,00 

17 MANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR 4 UND RI 614.90 RS 2.459.60

78 
MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA 
HIDRÁULICO 

4 UNO RS 303.50 
J 

R$ 1214,00 

MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE 

FREIOS 
6 UNO RS 129,50 R$ 777.00 

80 MODULO ELETIZONICO 2 UNI) RS 4.060,00 RS 8 12000

- 81 MOLA 24 VIRADA FEIXO "FRAZEIRO 6 UND RS 647,50 RS 3835,00 

82 MOLA MESTRE Feixe DIANTEIRO 6 UND RI 759,90 RS 4.559.40 

83 MOLA MESTRE FEIXO TRAZEIRO 6 -1 UND RS 691,00 RS 4.I46.00 

84 MOTOR PARTIDA 1 UND RS 3.889,00 RS 7.778.00

85 PARDE AMORTECEDOR TRAMIRO 8 PÇ R$ 1.040.00 RS 8320.00 

86 PAR DE BUZINA .4 AR 2 UND RS 985,90 
RS 120,90

RS 1.971,80
RS 241.80

81 'PAR DF, BUZINA ELÉTRICA 2 PAR 
RS 452,00

88 PAR DF GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS l) RO 4 P RS 113,00 
RS 113,00 R$ 4522_ 

89 PAR DE, GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS T 

At o

4 PAR 
RS 2304.00 

90 PARABR1SA 
, UNE) R$ 1.25100 

ree.544.88 
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União Peças E Serviços Ltda. 
CNRI: 09.544.865/0001-43 
Rua Lotnanto Junior, N° 74, MC - Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
- ail: vendasOunipeeasautocenter.com.br 

91 PARACIIOQUE DIANTEIRO 2 UND R$ 1383, 76600 92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA 20 UND RI 40,60 112,00 93 PINO DE CENTRO DO PUXO DE MOLAS DIA .1R0 8 PO R$ 21,60 RS 172.80 94 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLASTRAZE11kO 2 PC 21,60 R$ 43.20 
5 PONTA DE EIXO DO DIFERF.NLAL 11kAZE1R0 6 UND R$ 1J8300 liS 8298,00 

96 PONTA DE EIXO TRAZEIRO a UND P5 1.210,00 RS 9680,00 
97 PORCA DA PONTA DE EIXO T AZEIRO 8 UNO R$ 189,00 R$ 1.512.00 
98 PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA 6 D R$ 241090 RS 1.451,40 
99 PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO 2 UNO R5209.00 R$418.00 
00 RAIXADOR. 2 UND R$ 3 889 R$ 7 778.00 

Ni REGULADOR VOLTAGEM 4 UNO RS 217,00 RS 868.00 
02 RESERVATÓRIO PARA AGUA DO RADIADOR 4 UNO R$ 32490 Itt 1.559,60 

103 RETEM OR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO 2 UND RS 104,80 R$ 209.60 
04 RETENTOR DO CUBO DO EIXO TRAZEIRO 8 UNO R$ 115.00 R$ 920,00 

105 RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAL 6 UND R$ 163,00 aS 978.00 
106 RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS, ARO 20 2 UNO R5735,00 RS 1.470.00 
07 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE U MD RS 2500 RS 100,00 

108 ROLAMENTO ALTP.RNADOR PEQUENO 4 UNO R$ 21,60 R$ 86,40 
' i ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E 
EXTERNO 6 UNO 115113,50 1(5 1,041,00 

-110 ROLAMENTO DA RODA TRAZE1RA INTERNO E 
EXTERNO 8 PÇ R$ 215,90 R$ 1.727,20 

- 111 ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAN 6 À 10 R$ E7i,00 R$ 1.033,00.
112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO 4 PC R$ 389,50 RS 1,558.00 
113 SENSOR DO VELOOMENTRO 2 UND R$ 21500 R$ 431,60 
114 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO 4 UNO R$ 389,00 1451356.00 

115 SOLENOIDE: 24 VOL. TRAVAMENDIYS ELETRONIC 
DAS PORTA 

4 UND R$ 743,00 RS 2972,00 

116 SOLENOIDE PARA TROCA DE CAIXA 2 UNO R$ 773,00 itS 1.556.00 

SUPORTE iso F EIXO DIANTEIRO 6 UND R$ 389,00 2.334,00 

118 SUPORTE DO PEIXO 'I'RAzEmo 6 UNI> R$ 414,30 aS 2.485.80 

19 TAMBOR DE FREIO DANTEIRO 4 IG R$ 1.037,00 RS 4.148,00 

120 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR O E01 4 ND R$ 103 0 aS 414,00 

121 TERMINAL DIREÇ_AO LADO DIREITO 4 UND 164.00 R$ 656,00 

122 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO 4 UND ES 164,00 R$ 656,09 

3 UNIDADES DE BICOS INJETORES 2 
-1 

UND aS 3283,50 R 39.402.00 

4 VALVULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO 
(MANECO) 

2 UND R$ 744,50 R$ 1.48900 

23 V !NULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO 2 UND «5615.00 IS 2.350,00 

126 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO 2 I) 95 303.00 R$ 606,00 

27 VIDRO TRAZEM() 2 UND R.$ 759.90 RS 1.519,80 

128 VIDRO JANELA LATERAL 6 UNI!) R$ 285,90 R$ 1.715,40 

29 MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A 

PORTA) 
2 UND R$ 406,70 R$ 813,40 

130 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) 4
UNO R$ 864. RS 3A56,00 

131 BATERIA 150 AMPERES (SEM CARCAÇA) UIVO R3959,00 R$ 1.918.00 

VALOR TOTAL LOTE 09 RS 450.000,00 

LOTE 10 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULO ÓNIBUS VOLKSWAGEN CAIO LO 916, ORE - REMAVAM 

1138211592- ANO/MODELO (2018/7019) LOTAÇÃO (45 PASSAGEIROS) 

EM DESCRIÇÃO 

ALTERNADOR COMPLETO 120 AMPERE 
AMORTECEDOR DIANTEIRO 

09.544.865/ O -951
União Peças e Se s Lida 
Rua Lonnanio Junior 4 - .11( 
CEP:47.800-3301 miras • BA 

QUART. UNID. 

enleio 

..udase SItt dos 

SãCia Proprktário 

; 99.544. .TDA 

1-59 

PAR 

VALORES 
UNITARICI TOTAL 
R$ 1.428 00 R$ 2.856,00
R$ 1.160.00 2.3200 

.mett 



União Peças E Serviços Ltda. 
CNN: 09.544.865/0001-93 
Rua Lomanto Junior, l'%I° 74, - Barreiras/Ba 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 
E-Mail: veridasRunipecasautocenter com.br 

ARRUELA DE ENCOSTO DO ROCAU1N1 O RODA 
DIANTEIRO 4 PÇ R$ 223,00 RS 892,00 

4 ARROELA DE TRAVAMENTO DA PORCA DA PONTA 
DE EIXO g UNI) RS 131,80 

7 
R$ 1.070,40 

3 AUTOMATICO DO MOTOR DE PARTIDA (SOLENOIDE) 4 UNI) RS 142.80 RS 571.20 d6 BALANÇA DA SUSPENÇÃO TRAZEIRA 6 (IND R$ 758,00 R$ 4448,00 
7 BARRA DE DIREÇÃO 2 UNI) RI 2.677.50 R$ 5.3554)0 8 BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA 4 UNI) R$ 187,00 RS 748,00 9 BOM PARA INDICAÇÃO DE COMBUSTIVEL 2 UNI) RI 401,00 R$ 8024)0 
1 o BOMBA COMBUSTIVEL INJEÇÃO ELETRON1CA 

(DIESEL) 4 UND 1(8 3.570.00 R$ 14.280,00 
11 BOMBA D'ÁGUA 2 UNO' R$ 12 0 RS 624,00 

-12 , BOMBA DE OLEOLUBRIF C E DO MOTOR 2 UNI) 571,00 R$ 1.142,00 
13 BOMBA DO HIDRUALICO PARA ELEVAÇÃO DO 

BASCULANTE 2 UND R$ 2477,50 It$ 5.3550 
14 BOMBA INJETORA ELETRON1CA 4 UND RS 7A07,00 R$ 29.628,00 i
15 BUCHA DO EST1RANTE E, "V" 6 UND 135 312,00 RS 1./172,00 
16 CAIXA DE SATELITF, 6 UNE) R$ 4.551,00 R$ 27306,00 
7 CAIXA DIREÇÃO HIDRÁULICO 2 UNI) RS 3391,50 Rs 6.783,00

18 CAPA DO DIFERENCIAL TRAZEIRO 6 PÇ 953.436,00 R$20.616400 
19 CARTE ÓLEO 2 UNI) RS 1.785.00 RI 3.570.00 

20 CHAVE DE CONTROLE DE LUZ E ALX/s/ALTA E PISCA-
PISCA 2 UNE) R$ 53.00 R$ 10400 

21 CILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM 8 UNI) RS 535,50 R$ 4.284,00 j 
22 COIFA DA CUICÁ DE FREIO DIANTEIRO 88411/1 s UNO R$ 606,90 R$ 4.855,20 
23 COLETOR DO ESCAPAMENTO 8 UNI) RS 285,00 R$ 2.280,00 
24 COMANDO DE ELEVAÇÃO Dos VIDROS DAS PORTAS 4 UNI) RI 821,00 RI 3.284,00 
25 

cr i
COMPRESSOR DE AR 2 UNO RS 3.748,30 R$ 7.497,00 
COROA DENTADA DA CREMALHEIRA 2 UNI) R$ 1 071/00 RS 2.142,00 

L--27. CORREIA AL R ENTUINL 4 UND RS 160,00 R$ 640,00 , 
- 28 

_I 
CRUZETA DO CARDAN & UNI) RI 267,70 R$ 1.606,20 

29 CUBO RODA TRAUMA 2 UNI) PS 1_606,50 RI 3213,00 
----30 CIJICA DE FREIO DIANTEIRO 4 UNE) , R558000 R$ 2320 00 

31 MICA DE FRETO TRAZEM° 8 UNI) RS 606.90 R$ 4855,20 
2 EIXO COMANDO DE VÁLVULAS 2 UNI) RI 249,90 RS 499,80 

33 FIXO VIRA-BREQUIM 2 131411 R$ 8.032,00, RS 16.06400
34 ENGRENAGEM DA 12 E 2' MARCHA 4 UNI) R$553,00 RS 2.212.00

35 • ENGRENAGEM DA 35,41 E 5° MARCHA 4 UNI) as 517,00 RS 2.068.00 i 

36 ESCAPAMENTO 20 UNE) 1,00 RS 16.420.00

37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO 4 UNE) R$ 740,70 RS 2.962,80 

38 
PEIXO DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO 
DIANTEIRA 

4 PÇ R$ 6.113,00 RS 24.452,110

39 FEIXO DE MOLAS HELICOIDAL TRAZEIRO 4 PÇ R$ 6.693,70 
I 

RS 26.774,80 

40 
FILTRO DE COMBUSTIVEL RACÓ COM SEPARADOR 
DE ÁGUA 

4 UNE) R$ 58,00 R$ 232,00 

RASCO DE 500M1. DE 'LODO D O DOI' 3 30 PC RS 13,00 R$ 390,00 
-...--.-: 

- -42 FREZÁDO DO CARDÁN 2 UND R$ 669,00 R$ I 338,00 

- 43 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA 2 imo R$ 401,60 R$ 803.20

- - 44 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA 2 UNI) RS 98,00 RS 196,00 

- 45 10 ANEIS S1NCRONIZADORES CAIXA D CEIA 4 UND ItS 1.428.00" RS 5 712,00

46 10 BRONZ1NAS FIXA 2 JG RS 731,80 RS 1.463.60 

7 JGBRONZINAS MOVEIS 2 JG RI 428,40 115856,80 
' 

48 16 DE AMEIS DE SIGMENTOS 2 16 RS 821,00 RS 1.642,00 

49 •/G DE BORRACHA PARA AS PORTAS 3 30 RS 223,00 RI 669.00

50 JG DE PISTÃO 2 Jo Rs imnpo Rs 2.142.00 

Si JG LONAS DE FREIO DIANTEIRO TRAZE] O 6 10 9522300, R$ 1238,00 

2 JO PALETAS DE LIMPADOR DE PARABR I 3 JG R.$ 107,00 RS 3214)0 

n59.544.965/ ,21-951
União Peças e Se Os Ltda 
Rua Imanto Junior, 74 - JK 

r CEP:47.800.3801 Bffreiras • B2, 
' 

tinido as LTDA 
Cf410 OLM4 N0001-93 

lano Silva dos Santas 
Melo Proprietérlo 



Uniâo Peças E Serviços Ltda. 
CNPJ: 09.544.865/0001-93 
Rua Loinanto Junior, NI 74, PC - Barreiras/13a 
Fone: (77) 3611-3815 1 (77)9 9971-1103 
E-Mail: vendasãunineeasautocenter.com.hr 

53 10 PINHÃO E COROA 6 JG RS 3A45,00 R$ 20.610,00 54 JG SAPATA DE FREIO TRAZEIRO a UJG R$ 223,00 R$ 1.784" 
55 HT TAMBOR FREIO TRAZEM° 8 UM 115 223,00 RI 1,784,00 

JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA 4 liMO R$ 312,00 RS 1.218.00 
JOGO DE JUNTA PARA MOTOR 2 UNI) RS 1.60640 R33213,00 

• 58 JUMELO DO FEDCO DE MOLAS DIANTEIRO 4 UNO RI 312,00 RS 1248/30 
59 JUNTA DA TAMPA DE VALvULAS 

_ 
4 UND RS 89,00 RI 356,00 

60 JUNTA DO CABEcut t. 4 UNE, R5401,60 R$1.606.40 
61. JUNTA DO COLETOR DO EsrAPAMENTO 10 UND R$ 107,00 RS 1.07040 
62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 KIT RS 61,20 RS 122,40 

• 63 
• - rt

KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO 6 KIT R$ 142,80 R$ 856,80 
KIT DE BUCHAS DO FEIXO DE MOLAS 6 KIT RI 28540 RS 1.713.60 

65 KIT DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOI AS TRAZ. 12 KIT RS 249.90 R$ 2.998.80 
66 KIT DE EMBREAGEM (PLATO, DISCO E ROLAMENTO 3 KIT R$ 2.056.00 RI 8.568.00 
67 KJT DOS PINOS DO FEIXO DE MOLAS TRAZER?» - 8 pç RS 10/S  RS 356.00 
ia KIT PINO, 'BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE 

EIXO DiANTLTRO 4 KIT RI 705.00 RS 2.820.00 

a , 
"' 

KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO 
ALTERNADOR 2 UND R$ 490,80 R$ 981.60 

- 70 LÂMPADA 2 POLOS PINOS DESCON. 21V0L. 2115W 20 UNI) RS 4.50 R$ 90.00 
- 71 LÂMPADA PARÁ FAROL H4, 24V0L, 60/55W 2 UNO RI 22,30 R$ 44.60 
- 72 g A TRAZEIRA LADO ESQUERDO E DIREITO 4 UNI) RS 133 80 R$ 535,20 

73 LENTES poutA 08 RETROVISORES (ESPELHO) 8 UNO RS 144.00 R 1.152,00 
74 LUVA FREZADO DO CARDAM 2 UND R$ 1.16000 2320.03 

* 75 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO 2 UND R$ 107,00 RI 214,00 
76 MANGOU INFERIOR DO RADADOR 4 UNI) RI 624,00 , RS 2.496,00 

• 77 11 MANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR 4 UND R$ 632.70 R$ 2330.80 , 
7$ MANGUEIRA DE ALTA PRESSUO- FARA O SISTEMA 

HIDRÁULICO 
4 UNO PS 312,00 RS 1.218,00 

.„, 
n

MANGUEIRA DE ALTA EROSÃO PARA SISTEMA DE 
FREIOS 

UNO RS 133.00 RS 7fl,00 

80 MODULO ELETRONICO 2 R$ 4.194.00 RS 8318.00 

• 81 MOLA? VIRADA FEIXO TRAZEIRO 6 UND R$ 669,00 R$ 4.014.00 

82 MOLA MESTRE FEIXO DIANTEIRO 6 UNI) RI;?; 
ItS 1.710,00 

• 83 MOLA MESTRE FENO TRAZEM) 6 RS R$ 4284.00 

84 MOTOR PARTIDA UND R$ 4.016.00 R$ 8.032,00 

85 PAR DE AMORTECEDOR TitAZEIRO n R$ 1.071,00 R$ L561,00 

--36 PAR DE BUZINA Á AR 2 uND R$1.a17,00 RI 2034.09 

87 PAR DE BUZINA ateimo,' 2 PAR RS 121,90 R5249$0

81 PAR DE GRAMPO DO tEEICU DE MOLAS DIANTEIRO 4 IX R$ 116,00 R$ 464,00 

PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO 4 PAR RS 116.00 RI 464.00 

90 PARABRISA 2 1R4D RI 1294,09 1PS 2.58840 

91 PARACHOQUE DIANTEIRO _. UNO R$ 1.428.00 RS 2.856.00 

PARAFUSO COM PORCA DE RODA 
.t UND R$ 41,00 n 82" 4:1

93. PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO 8 P R$22,30 
. 

RS 178,40 

94 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MoLAS TRAZEIRO 2 pc RI 22,30 RS 44.60

1 .95 PONTA DE EIXO DO DWERENCAL TRAZEntO 6 RS I 428.00 R$ 8.568.00
00

96 PONTA DE EIXO TRAZEJR0 8 uND RS 1,249.50 R$ 9.996 
R$ 1.57040

DA PONTA IW. EIXO ~IRO • UND R$ 196,30 
97 
96 

FORCA 
PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA 6 UND RI 2/9,90 1LS 1199.10 

R1428.00 1 
99 PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO 

UNI) R1214,00 
—R$ R$ 8.032,00 1 

100 RADIADOR 
2 UND 1 016,00 

R$ 999,60 
101 REGULADOR VOLTAGEM 4 R$ 249.90 

RS 1 606,40
1 RESERVATORIO PARA ÁGUA 1 ) RADIADOR 4 UNI) ‘ RS 401,60 

107,09 RS 21440 
• ...:103 RETENTOR DO CUBO DA RODA DIAN ro I ' , 2 UNE) R$ 

t RS 952,09 
RETENTOR DO CUBO DO EIXO TRAZEM, 8 UND 95 119,00 

R$ I. ® 104 
105 DIFEREM IN

167,00 
RETENTOR DO PINHÃO DO 

• - 
União Peças e S 
Rua Lamento Juni 

f CEP:47.800-380i 

tWtos Lida 
ír,PP74.JK 
Barreiras • BA, 



União Peças E Serviços Ltda. 
CNN: 09.544.865/0001-93 
Rua Lomanto Junior, N° 74, nc - Barreiras/13a ~ as Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1103 

gemo AUTOMOTIVO E-Mail: vendasQunineeasautocenter.eontbr 

• 106 RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS, ARO 20 2 UNI) RS 758,00 R$ 1,5 16,00 
107 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE 4 UMD RS 26,09 R$ 104.011 
108 ROLAMENTO ALT13RNADOR PEQUENO 4 UND RS 22.30 RS 89,20 
109 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E 

EXTERNO 6 LIND RS 178.50 R$ 1.071.00 

110 ROLAMENTO DA RODA TRA7:EIRA INTERNO E 
EXTERNO 8 PÇ R$223,00 RS 1.784,00 

111 ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAN 6 JG R$ 178,50 R$ 1.071,00 
112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO 4 PC RS 401.00 R$ 1.604,00 
113 SENSOR DO VF:LOCIMENTRO 2 UNE) R$ 223.00 R$ 446,00 
114 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO 4 UNI) RS 401,60 R$ 1.606,40 
1 is SOLENOIDE 24 VOL. TRAVAMENITOS ELETRONICO 

DAS PORTA 
4 UNI) R$ 767,00 R$ 3.068,00 

116 SOLENOIDE PARÁ TROCA DE CAIXA 2 UNE) R$ 8q90 RS 1.607,80 
117 SUPORTE DO FEIXE) DIANTEIRO 6 UNE) R$ 401.60 RS 2.409,60 
lia SUPORTE DO FEIXO TRAZEIRO 6 UND RS 428.00 RS 2.568,00 
119 TAMBOR DE FREIO DANTEIRO 4 JG R$ 1.01100 RS 4284.00 

• 120 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR OLEO) 4 UNE) R$ 107.00 RS 42840 
121 TERMINAL DIREÇA0 LADO DIREITO 4 UNE) R$ 169,00 RS 676,00 
122 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO 4 UNI) R$ 169,00 RS 616,00 
123 UNIDADES DE BICOS INJETORES 12 UND RS 3.391,00 RS 40.692,00 

124 VÁLVULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO 
(MANECO) 

2 UNO ES 767,00 RS 1.534,00 

125 VÁLVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO 2 UNI) R$ 696,00 Ft$ 1392,00 
126 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO 2 UNI) R$ 311,00 R$ 624,00
127 VIDRO TRAP_EIRO 2 UNE) RS 785,00 R$ 1.570,00 

128 VIDRO JANELA LATERAL 6 UNID RS 29450 RS 1.767,00 

,..,a
i"

MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR. A
PORTA) 

2 UND RS 428,00 R$ 856,00 

130 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) 4 UNI) 17-S 892,50 R$ 3.570,00 

—131 BATERIA 150 AMPERES (SEM CARCAÇA) 2 UNID RS 990,00 RS 1.910,00 

VALOR TOTAL LOTE 10 R5500$60,00 

Uniã 

Rua 
LaEP :4 

4.8 
Peças 
o 

5/0001-951
Serviços Ltria 

unior, N 74 - JK 

-3801 Barreiras - BA t 

U o Peças e Serviços LTDA 
CNPJ: (19.544.865/0001-93 
Luciano Silva dos Santos 

RU: 666789789 CM?: 89R356.745-53 

Sócio Proprietário 

a t2e5ík• 
:ceet .
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Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cátia 

PORTARIA N. 215 

ESTADO DA BANIA ; 
pREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA RE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.7111000-40 

Vir 4 - S/te: htrafflantaritadesassia a gov br — &afia Rifo de Cássia 4Plia 050 150.00P 
: 

.1 
PORTARIA N°375 DE 02 DE JUNHO DE 2023 

"Nomeia leetnissifici Permanente 
de Licitação O dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais,e considerando o disposto na Lei Feder-Á' n° 8.666/1993. 

i; 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados pai-a, sob a presidência do 
primeiro integrante, ;ccinsátuir a Comissão Permanente de Licitaçõiss — CPL desta 
Prefeitura.

. . 

Titulares: 

Presidene Gilvan Carvalho de Melo 
Membro: Antônio Carias Oliveira Silva 
Membro: , Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes: 

Higo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morais Ribeiro 

Art. r - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogando as 
disposições em tontrárib. 

Publique-se, registre-se, e cumpra-se. 

Gabinete do;Préfeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 02 clj junho dis 2023. 
,1DSE BENEDITO Assinado de forma digital poç JOSE ; 

BENEDITO ROCHA 
'FreiCHA •M.11/4,.Gp.20706715349 
ARAGA0:2070671849"Dadás 702306.02 15:15:56-03W 

José Benedito Rocha Aragão : 
Prefeito Municipal 

Cortitkação Digital: 2HHBS0AK-VOZCVEMU-GBFRVMDEOCPIBBMF9

Versão eletrônica disponível em: https://doemorg.bribaisantarita.decassia 

Documento assinado digitalmente conformeMP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infratsCrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil
ri 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

CASINETE DO PREFEITÓ 
CNPJ: 13.880.711/0001-4Q 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cassia-BA CEP: 47.150-000. 

Santa Ritá. de Câssia-BA, 17 de julho de 2023. 

De: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para: ASSESSORIA JURÍDICO 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2022 — pREGÃO PRESENCIAL N° 
026/2022 — CONTRATO N° 333/2021 — BORGES, GUEDES COMERCIO DE PECAS 8c 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 05.772.290/0001-05 — Contratação de empresa especializada 
para aquisição de autopeças e prestação de serviços na manutenção de ônibus escolares 
pertencentes a este Município de Santa Rita de Cássia (BA). PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO. 

Senhor Advogado, 

• 1. De ordem e conforme previsto no artigo 38, inciso VI, da Lei Federal n°.8666 de 21 de 
junho de 1993, encaminhamos o presente Processo, que tem por objetivo a prorrogação de 
vigência do contrato da empresa BORGES, GUEDES COMERCIO DE PECAS & SERVIÇOS 
LTDA. 

Considerando que 

a) o Município continua necessitando dos serviços de manutenção de ônibus escolares e 
aquisição de autopeças prestados pela empresa BORGES; GUEDES COMERCIO DE 
PECAS & SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n°05.772.290/0001-05; 

b) o serviço é de suma importância para dar durabilidade, funcionabilidade e segurança 
aos ônibus utilizados pela Secretaria de Educação, uma vez que a falta de manutenção 
dos veículos poderá provocar prejuízos, visto que as peças estragadas poderão forçar 
outras em boas condições de uso, desgastando-as, o que é evitado com a aquisição de 
novas peças e realização de serviço de manutenção; 

c) a Lei 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, 

nas hipóteses em que consta no artigo 57: 

"Art.57. A duração dos contratos regidos pOr esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, excetbs quanto aos relativos: 

(..-) 

§ lo Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômicoifmanceiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados eniprocesso: 

(—) 
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'ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNRJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de CásSia-BA CEP: 47.150-000. 

111 interrupção da execução do contrato,oudiminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administração;

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato." 

d) o contratado, atendendo nossa solicitação, se manifestou favoravelmente à prorrogação 
da vigência do contrato, nas mesmas condições contratuaiS, inclusive quanto aos preços, 
assim, os preços contratados serão mantidos, sem qualquer reajuste; 

e) há saldo remanescente para amparar a prorrogação contratual de 31 de julho de 2023 a 
30 de novembro de 2023. 

f) o contratado vem cumprindo plenamente como Objeto contratado, atendendo 
satisfatoriamente as demtmdas para as quais foi contratado; 

2. Somos favoráveis à sua prorrogação pelo período de 4 (quatro) meses, conforme previsto 

no artigo 57 §2° da Lei Federal n°. 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto 

aos preços. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

bw, 
GILVAN ALHO DE MELO 

Presidente 

(94 
4

/IS
SILVAOR  LIMA ANTÔNIO AiRLO OLIVEIRA SILVA 

Membro ' Membro 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
05.772.290(0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE15/05/20031 ABERTURA 

, 
i 

NOME EMPRESARIAL 
BORGES, GUEDES COMERCIO DE PECAS & SERMOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TOP CAR PECAS E SERVICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AT/VIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7413 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
4&20-0-131 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-:03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculos automotores 
45.20-0414 r Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores f 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores ; 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
PC FREDERICO FIDELIS 

NUMERO 
487 

COMPLEMENTO 
******** 

I CEP . 
47.150-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICiP10 
SANTA RITA DE CASSIA 

UF 
BA 1

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JCBORGES52@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 3625-1351/ (77) 9996-5676 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 1 1 

DATA DA SITUAÇÃÇ CADASTRAL . 
03/11/2005 ' 

MOTIVO RE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**rama* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
&******* I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 20118. 

'Emitido no dia 17/07/2023 às 11:52:20 (data e hora de Brasília). 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAI'S E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BORGES, GUEDES COMERCIO DE PECAS & SERVICOS LTDA 
CNPJ: 05.772.290/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas; é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento; matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas-alíneas.'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 ' 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1/51, de 2/10/2014. 
Emitida às 0929:50 do dia 03/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/10/2023. 
Código de controle da certidão: 8E57.1CCD.3E2F.35A8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO' 
JUSTIÇA DO TRABALIÃO .

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO á TRABALHISUS 

Nome: BORGES, GUEDES COMERCIO DE 

FILIAIS) 

CNPJ: 05.772.290/0001-05 

Certidão n°: 35445528/2023 

Expedição: 17/07/2023, às 15:48:08 

Validade: 13/01/2024 - 180 (cento e 

de sua expedição. 

PECAS & SERVICOS LTDA j(MATRIZ 

1 
oitenta) dias, cónt1ados 

; 

HCertifica-se que BORGES, GUEDES COMERCIO DE PECAS A SERVICOS LTDA 
"TRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05,77 .290i)001r05 

NÃO CONSTA como inadimplepte no Banco Nacional $ de. Devedores 

1 Trabalhistas. 

¡Certidão emitida com base nos arts. 642A a 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.r 1:2.44i07201 
1 
; 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro 402022.:

¡Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

PTribunais do Trabalho. 

j No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a eMpre4aem OlçãO 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiàsis 

IA aceitação desta certidão condiciona-se à verliOaçãci ',sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior. do Trabalho na
Internet (http: //www.tst. jus .br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas .constam s ~lop 
necessários à identificação das pessoas naturais le j3!1#iidgc..a,p H

, . 
inádimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto alsobkigadõeS 1 • 1, 
estabelecidas em sentença condenatória transitada eM luiga0 014 em I : , 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive nO, .cbridenciáte à.,b$ I . . . . 

, • : 
:recolhimentos  previdenciários, a honorários» a custas, a 

i emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 0. decorrentes 

de 'execução de acordos firmados perante o Ministeriio Publico do I. 
: 
[Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tiitildos 44e, por 1

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: c etst.jsis.br 



GOVERNO DO ESTADO DA BALIU 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro d4 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234136940 

RAZÃO SOCIAL 

BORGES, GUEDES COMERCIO DE PECAS & SERVICOS Li 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

124.841.163 

CNPJ 

05.772.29010001-05 

• Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta ceOdão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Afiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Em tida em 17/07/2023, conforme Podaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, Oontados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Praça da Bandeira, 35 

Centro - SANTA RITA DE CÁSSIA - BA CEP: 47150-000 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Nome/Razão Social: 

Nome F}antasia: 

1nscriçã3 Municipal: 

Endere : 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000333/2023.E 

BORGES,GUEDES COMERCIO DE PEÇAS & SERVIÇOS LTDA-ME 

TOP CAR PEÇAS E SERVIÇOS 

06312 

PCA FREDERICO FIDELIS, 487 

CENTRO SANTA RITA DE CÁSSIA - BA CEP: 47150-000 

CPF/CNPJ: 05.772.290/0001-05 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM À SER 

APURAbOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAI DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

I 

Esta certidão foi emitida em  12/07/2023  com base no Código Tributário Municipal. 

I ' 
cfCedida válida até: 11/08/2023 

, Esta ce6idão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código I e controle desta certidão: 9600008647560000006314030000333202307120 
, 

o 

Tf 

Certidão emitida eletronicamente via internei. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de 
autenti idade na Internet, no endereço eletrônico: 

haps:// antaritadecássia.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

i 

fAtençã : Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 17/07/2523 às 15:59:03 



Voltar 

CAIXACAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 05.772.290/0001-05 
Razão 

Social: BORGES GUEDES COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA ME 

Endereço: PRC FREDERICO FIDELIS 487 / CENTRO / SANTA RITA DE CASSIA /.BA / 
47150-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de , 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/07/2023 a 08/08/2023 

Certificação Número: 2023071006262310639675 

Informação obtida em 17/07/2023 16:15:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: • 
www.caixa.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNW 10 13.880.711/000140 

PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 264/2021 - CONTRATO N2 333/2021 — 
PREGÃO PRESENCIAL N2 026/2021 — ADITIVO DE PRAZO N2 006/2023 POR SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO— POSSIBILIDADE E LEGALIDADE. 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, com 
alteração relativa à ampliação de vigência contratual, desde que dentro do prazo de vigência do 
contrato e nos termos do inciso li, do artigo 57, da Lei ng 8.666/93, de 21.06.93. 

1— INTRODUCÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões que 
envolvem a PREGÃO PRESENCIAL n2 026/2021, CONTRATO n2 333/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ne 264/2021 e ADITIVO DE PRAZO N2 006/2023, no que tange à alteração 
contratual mediante prorrogação de prazo para a aditivação com ampliação da vigência contratual, 
mas sem reposição de saldo considerando o total residual do próprio contrato, tudo à luz das 
normas jurídicas aplicáveis à espécie, o que passo a laborar adiante. 

2 — RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de parecer é aferir 
a plausibilidade da alteração contratual, por via de aditivo, no âmbito do contrato citado e do 
certame acima epigrafado, considerada a necessidade de ampliação do prazo de vigência do 
contrato, relatada na solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao procedimento 
oriundos da Secretaria Municipal de Administração, não havendo no pedido solicitação de 
aditivação de valor e havendo saldo contratual considerável atestado pelo setor respectivo, estando 
a pretensão fundada no disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93 conforme pontuado no 
aditivo. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim como 
analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatório, aditivo anterior, o contrato e a 
documentação complementar vinda às nossas mãos em especial o pedido de novo aditivo com 
reposição de saldo e estando demonstrada a economicidade pela documentação acostada que 
atesta que os valores contratados estão superados pelas empresas que detém a condição de 
prestação dos serviços da mesma natureza nas respectivas cotações quando extraída a média das 
referidas cotações. É o relatório. 

Travessa Professora Helena, siri, Centro -Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 
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PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

3 - PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da celebração de 
aditamento ao contrato com ampliação da vigência de prazo de execução do contrato conforme se 
vê do processo administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse particular, não há dúvida 
quanto ao cabimento da pretensão de celebração de aditamento no caso, à luz do disposto no art. 
57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no 
processo administrativo, se tratar de típico caso de alteração bilateral decorrente da necessidade 
das partes e em especial da Administração Pública, de ampliação da vigência do contrato com 
extensão do prazo de execução, bem como se contemplar espécie onde é necessário tal ampliação 
do prazo para atender a pretensão de ajustar o contrato, o que se constata da documentação que 
integra o feito, a demonstrar, portanto, o cumprimento das exigências legais que autorizam a 
alteração, ficando patenteada, assim, a viabilidade da mesma que se verifica absolutamente possível 
a nível legal, ressaltando-se especialmente a existência de pequeno saldo contratual. 

Senão, vejamos. 

A Lei rig 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese no seu 
artigo 57, inciso II, ao dispor que: 

'Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivas créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
(-3 
11-a prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por Iguais e sucessNos períodos com vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses;(...).

Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à 
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do 
órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 
público ou o cumprimento da missão institucional, portanto, o que caracteriza o caráter contínuo de 
um determinado serviço é sua 'essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público 
de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finallsticas do ente 
administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia - Bahia, CEP: 47.150-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — RAMA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/000140 

ou o cumprimento da missão institudonar (TCU. Acórdão n° 132/2008 —Segunda Câmara. Relator: 
Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.). E dessa forma, é de entendimento 
doutrinário e jurisprudencial que os serviços de execução continuada são os que, se suprimidos, 
podem comprometer o bom andamento dos trabalhos do órgão contratante 

Resta claro do processo administrativo que há interesse da contratada e da contratante na 
prorrogação do prazo, para fins de continuidade na prestação dos referidos serviços, configurando-
se (a prorrogação) como medida mais vantajosa economicamente à administração, o que se 
encontra devidamente justificado. 

E, portanto, resta cristalina a conclusão da caracterização da presença na espécie de serviços 
contínuos, até porque no âmbito específico do contrato, embora se tenha o fornecimento de peças, 
tem-se também a prestação de serviços (mão-de-obra, manutenção) em veículos que não podem 
paralisar seu uso como é o caso dos ônibus escolares e ambulâncias. E nesse sentido podemos 
colher o posicionamento do TCU há muito pacificado, a exemplo da Decisão TCU 953/99-Plenário, 
com base no relatório do processo TC-001.786/1998-9, que esclarece: 

'Serviços de natureza contínua silo aqueles utilizados indefinidamente pela empresa, ou seja, não existe 
previsão de interrupção ou de conclusão dos mesmos. Esse tipo de serviço faz parte da estrutura operacional 
da empresa, que não pode dispor deles em tempo algum. Evidentemente, alguns serviços, se interrompidos, 
trazem para a empresa mais transtornos do que outros, mas Isso não altera a sua natureza, eles serão 
sempre serviços de natureza continua.' 

Também na linha da total possibilidade do quanto pretendido, o Colendo TCU se posicionou 
favoravelmente a aditivação em casos que tal: 

'Prazo— não conclusão do objeto — prorrogação - Tal decidiu b..] 34. atem-se decisões do Tribunal em que a 
questão firmal do prazo de vigência dos contratos foi suplantada em virtude de circunstâncias materiais: rc 
92£214/1998-1— Decisão 732/1999— Plenário—Voto do Relatar, Ministro Bento Sugerir? 

Devemos observar igualmente que a contratada se releva manter-se idônea para a contratação com 
a Administração Pública, vez que mantem suas certidões negativas em dias. Desta forma, conclui-se 
que pela razão apresentada é viável e justificável a prorrogação da vigência do contrato supracitado. 

A continuidade na execução do objeto, já contratado, minimizaria custos e tempo, vez que não trata 
o caso de acréscimo de valores, mas tão somente de prorrogação de prazos, sendo mais 
dispendioso realizar nova licitação, evitando reajustes de valores que poderiam gerar novos custos a 

Travessa Professora Helena, siri, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — RAMA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJN' 13.880.711/0001-40 

Administração Pública, que certamente estariam (os custos) sujeitos aos reajustes decorrentes da 
inflação e outros fatores externos, ainda mais diante da situação pandêmica que vivemos nos 

últimos anos. Além do mais, se verifica hipótese que envolve a continuidade, inclusive, da prestação 
dos serviços na área objeto do contrato, em se tratando de reparo e manutenção de veículos 
escolares (mão-de-obra), a da contratação de fornecimento de peças. 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste de aditamento que promova alteração 

contratual no caso presente, prorrogando o prazo, dentro das circunstâncias postas no disposto no 
inciso II, do art. 57, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, circunstâncias essas que, pelo contrário, se 
impõem em nome do interesse público a partir do que se vislumbra de modo cristalino nos autos do 
procedimento administrativo. 

Orienta-se, ainda, que a finalização do processo de aditivação/prorrogação se dê pela publicação do 

instrumento na forma do Parágrafo Único, do art. 60, da Lei 8666/93, a fim de que se revista de 
eficácia. 

4—CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões legais e de 
interesse público já amplamente deduzidas neste parecer, entende e opina esta Consultoria Jurídica 
do Município, salvo melhor Juízo, favoravelmente e pela possibilidade de alterado contratual por 
via de aditivo na hipótese tratada (Pregão Presencial ni) 026/2021 — Contrato ng 333/2021 — PA no 
264/2021), para fazer constar ampliação do prazo de vigência do contrato, alterando a sua 

execucão e o regime jurídico da Prestadio sem reposição de saldo contratual em virtude do valor 
residual, tudo mediante ato motivado da autoridade administrativa nos precisos termos da lei e de 

conformidade com a fundamentação supra, estando possibilitada a celebração de aditivo. S.M.J. É o 
parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 17 de julho de 2.023. 

Vatter Luiz Sant'Ana, Adv. 

Travessa Professora Helena, sh, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2022 — 
CONTRATO N°333/2021 — BORGES, GUEDES COMERCIO DE PECAS & SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
sob o n° 05.772.290/0001-05 — Contratação de empresa especializada para aquisição de autopeças e 
prestação de serviços na manutenção de ônibus escolares pertencentes a este Município de Santa Rita de 
Cássia (BA). PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

TERMO DE ADJUDICACÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1. Conforme solicitado e justificado pela se Martha Líria da Silva Cabral, Secretária de Educação 

deste Município, objetivando a prorrogação do Contrato n° 333/2021, da empresa BORGES, GUEDES 

COMERCIO DE PECAS ez, SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 05.772.290/0001-05, tendo em vista que 

a atuação da empresa é de suma importância, uma vez que os serviços de fornecimento têm sido prestados 
_ 

satistatoriamente, segundo a Comissão de Licitação e a Assessoria Jurídica deste Município, desta forma, 

adjudico e homologo a prorrogação pleiteada, que deverá ocorrer nas seguintes condições: 

a) Favorecido: BORGES, GUEDES COMERCIO DE PECAS & SERVIÇOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°05.772.290/000l-05 estabelecida na PC Frederico 
Fidelis n°487, bairro centro, CEP 47.150-000, Município de Santa Rita de Cássia-BA; 

b) Objeto: Prorrogação de prazo de vigência contratual de 31 de julho de 2023 para 30 de novembro 

de 2023, a fim de continuar as prestações de autopeças e prestação de serviços na manutenção de 
ônibus escolares; 

e) Formalização: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato n° 333/2021, prorrogando a 

vigência contratual de 31/07/2023 para 30/11/2023, período de 4 (quatro) meses; 

2. Desta forma, permanecendo inalteradas as demais condições do referido Contrato, cabe à 

Secretaria de Educação o acompanhamento dos serviços ora prorrogados, trazendo ao Gabinete do 

Prefeito eventuais óbices. 

Santa Rita de Cássia, 18 de julho de 2023. 
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ESTADO DA BAHIA 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, em n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINIS 1RATWO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 026/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Contrato n°. 333/2021 

• Aditivo n°. 06 
O MUMCIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, sediado na 
Travessa Professora Helena, s/n°. CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia-BA, neste ato representado 
pelo Exrno. Prefeito Municipal, o Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, 
portador da Identidade Profissional n°. 2652-CRO-BA, CPF 207.067.153-49, e de outro lado, como 
Contratado, BORGES, GUEDES COMERCIO DE PECAS & SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 05.772.290/0001-05, estabelecida na PC Frederico Fidelis n° 487, 
bairro centro, CEP 47.150-000, Município de Santa Rita de Cássia-BA, neste ato representado pelo Sr. 
João Carlos Borges, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de Identidade n° 0378042602 SSP 
- BA, inscrito no CPF sob n°401.810.575-49, residente e domiciliado na tua Castro Alves, n° 193, bairro 
Centro CEP 47.150-000 — Santa Rita de Cássia — Bahia, formalizaram o Contrato de prestação de 
fornecimentos em 22 de setembro de 2021, tendo como objeto a contratação de empresa especializada 
para aquisição de autopeças e prestação de serviços na manutenção de ônibus escolares pertencentes a 
este Município de Santa Rita de Cássia (BA), nos termos do Processo de Licitação Pregão Presencial n°. 

026/2021, originado do Processo Administrativo n°. 264/2021, conforme justificativas constantes no 

presente Processo, têm justo e acordado, neste ato, alterar o presente Contrato conforme adiante se 

declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CON HIATO — 

Conforme justificativas constantes no presente Processo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o 

contratado tem, justo e acordado, neste ato, prorrogar a vigência do presente Contrato, de 31 de julho de 

2023 para novembro de 2023. Conforme consta no artigo 57 da Lei Federal n° 8666/93, que se transcreve 

abaixo: 
"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, excetos quanto aos relativos: 

(—) 

§ 1 o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato." 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente contrato 

ocorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 02.06.001 Fundo Municipal de Educação 

Projeto de Atividade: 2007 — Manutenção Transporte Escolar 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Projeto de Atividade: 2013 — Gestão das Ações — PNATE/FNDE 
Projeto de Atividade: 2017- Gestão das Ações do Salário Educação 
Projeto de Atividade: 2051 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental — Rec. Vinculados 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte: I 500 1001 — Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com Manutenção e 
desenvolvimento do ensino 
Fonte: 1 550.0000- Transferência do Salário Educação 
Fonte: 1 553 0000 — Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) 
Fonte: 1 540 0000— Transferência do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Fonte: 1 541 0000 — Transferência do FUNDEB - Complementação da união — VAAF 
Fonte: 1 542 0000 — Transferência do FUNDEB - Complementação da união - VAAT 
Fonte: 1 570 0000 - Transferência do Governo Federal Referente a Convênios e Instrumentos Congêneres 
vinculados à Educação 
Fonte: 1 571 0000 - Transferência de Governo Estado Referente a Convênios e Instrumentos Congêneres 
vinculados à Educação 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o Contratado, declarando não haver 
interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, em 
02 (duas) vias, juntamente com as testemunhas que também o assinam, depois de lido e achado conforme, 
que se juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, 
retificando o Contrato nos termos aqui expressamente alterados e ratificando os demais termos do 
Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia-BA, 19 de julho de 2023. 

MUNICÍPIO 1 AJ4*TkDE CÁSSIA 
José Benedito Roc Aragão 

77 4 77/P-
BO , GUEDES COMERCIO DE PECAS 

& SERVIÇOS LTDA 
05.772.290/0001-05 
João Carlos Borges 

Testemunkas,: n
Nome:  W-Lanonn kijc, A2;11( Potafi-

CPF:  06 30 65-5 - a, 
Identidade: 

Nome:  elau cie &Ai Põ 
CPF:  0002 (77,2 . Ç,95 - 

Identidade: 
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sa Professora 

Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cásia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DEICASSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP; 4740-000 CNPJ: 13.880.711/000140 
- centro- Site, UPlisantarttadeozsoaasev.6r - Santa Rita çlie Cássia - s 

PORTARIA N°179. DE 04 DE JANEIRO DE à122 

1 
Designar servidores Municipais para fiscalizar 
os contratos celebradOs pelo Município. 

CEP:Ciso-GO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA) Estado da Bahia, no i 
uso de Suas atribuições que lhes, confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, resolve: i 

i 

. 1, 

'. Art. 1° Designar para fleoalizar os contratos celebras:1ln pelo Munidlpib,
seguintes servidores: i 

i — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditori4) 
. _,

corno fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto Silva Reis, (Diretora de EduCação)...coMo 'fiscal dr* ct 
contratos celebrados para Sacro da Municipal de Educação e Ouftura:- 1 

I 
III — Evemar Rsinaldo kagão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 

dos demais contratos celebrado Á pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

1
. , 

Considerando que o fisbal de contratos deve conheeer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edil da licitação a ser fiscalizadO! anotando em registPik l
próprio todas as ocorrências re acionadas a sua execução devendo sanar qualquer 
dúvida Com os demais setores competentes da Administração plata o fiel cumprimente 
das cláusulas neles estabelecidae; I 

Constituem atribuições clo fiscal ora• designado, coar enar, acompanhar + 
fiscalizai' a execução dos contatos sob sua responsabllidad e emitir respectivoS 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certificação Digital: T4UVWL2Y-JMUSNG8-CC6EVVUCP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica dispotavel em: https://doem.orgiorkaidantantadecassia 

Documento atsinado digitalmente cordonnemP no azoo-242m de 24/08/2001, que Instituà infra-estrutura de Ptiblicai Brasilelrá -ICP Brat( 
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Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cás* 

ESTADO DA BANIA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

¡Gabinete do Prefeito ! 
CEP: 47,10-000 CNPJ: 13.880.711/000140 

repenso Annreeeora Heron a - Centro - scs ,titPerrirgantadessca itngov.br - Santa Rnade Of ssla - Ba- CEP: 47150-124 

1 - Propor a celebração 'çie aditivos ou rescisão, quando necessário, controlarlo 
prazo de vigência do instrumentO contMtual sob Sua responsabilidade; 

2- Manter controle atualikado dos pagamentos efetuadoj, em ordem cronológiqa 
cuidando para que o valor do cohtrato não seja alterado; 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com 
contratada, as irregularidadet cometidas, passíveis de penalidade; 

- Solicitar, à unidade tdMpetente, esclarecimentos acerca do contrato sob sda 
responsabilidade; 

-Autorizar, formalmente , quando do término da vigência do contrato, a liberngo 
da garantia contratual em favor da contratada; 

d Manter, sob sua guarde cópia dos PrOceSsõs de contriatação 

1 
1 , 

7- Encaminhar, à autoridpde competente, eventuais pedidos de modificações ne 
cronograrna físico financeiro su4stitui95es de materiais e equipartentoà, formulados pela 
contratada; ' 

8 -- Confrontar os preço e quantidades constantes da Nota Fiscal com oi,s 
estabelecidos no contrato; 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competente", 
fiscalizando a efetivação dos págaitentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar; 

, Certificação Digital: TSLIVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CMCPLHTY i ! 
, 

Versão eletránica disponível em: https.1/doem.org.briba/santaritadecassia

Documento assinado digitalmente conforme MI) n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Instituia infra-estrutura de Caves Pública4 Brasileira -ICP Br ll 
i 

> i 
! 

. 
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f 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
Gabinete do Prefeito 

CEP: 47,1p0-000 CNPJ: 13.880211000140 
»mien° Pitfra"" atietiar Vit Centro - Site. {itip:/4antantadetaura.bagov Er -Santa Nta de Cássia - Ba - CEP: 4715040k 

O —Verificar se o prazo de entrega especificações e quantidades estão de aconio 
com o estabelecido no instrumento contratual; 

t1 — NolifiCar a contratada para sanar os problemas détectados nos serviçoe 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 — Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houvr
d.escumpnmento de cláusulas ccktratuais; 

— Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 

14 — Registrar todas as ocorrendas surgidas durante a exectIçã 
aplicai- as deVidaS penalidades lio contrato; 

o objeto le 

15— Determinar a reparaço, correção remoção reconstrUção Ou subStitUição, 
expensas de empresa contratada, no total ou em parte, o objetado contrato em que se 
verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16 — Deve rejeitar, no toda ou em parte, obre serviço oti fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17— Exigir e assegurar o umprimenta dos prazos Previarnente es belecidos; 

16 — Exigir o cumprimentadas cláusulas do contrato e respectivos termos aditivo' 
(verificar a existencia de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemploi; 

Documenta 

Certificação Digital: TSUVWL2Y-,1A6USNGB-CC6ELIVLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.bribaláantaritadecassia ; 

!nado digitalmente conforme Mi,  no 2200-24007 de24/08/2007, que institui» Infra-estrutura de pveSPúblicaS Brasileira -1(3' Brasil 
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I ESTADO DA BANIA 

PREPEITURA MUNICIPAL bE SANTA RITA DE CASSIA 
I Gabinete do Prefeito : 1 : 

i CEP: 47,10-000 CNPJ: 13.880.741/0001.:40 1 
TnwessaPrôftssoraE&ená 4k -Ccntm - Sik3: ttplisantaritatiectssia.U.goahr - Sanka Rita.* Cassia - Ba - CF,P: 47,2504)Or 

I 10 --. Aprovar a medição pios serviços efetivamente realizados, em consoriânia 
com o regime de ~cação previsto no contrato (0 fiscal jamais deve atestar a conclueOth , de serviços que não foram totalthente,executados); i 

i 
I 

20 — Comunicar a autoridade Superior, em tempo hábil, qualquer ocorrêndia que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência em face de risdo 
ou iminência de prejuízo ao- interesse páblico; 

21 — Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o curóprimentd de suas obrigações com identificação dds 
eltentos impeditivos do exercíCio da atividade, além das providências e sugestões que i í porventura entender cabíveis; , i 

1 í 
; 

22- Reteber o objeto contratual, mediante termo circubatenciado assinado pel4s 
partes; 

23 — Emitir atestados de avaliação dos SSiVi9O5 prestados (certidões ou 
atestados); 

E 
24— Deve observar a Norma Interna n° 19/2008 do Controle Interno, que discipliría • 

as responsabilidades do fiscal de contrato; 

26 — Poderá solicitar 4ssessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

26— Deverá anotar em rekiisfro próprio todas as ocorrências relacionadas com lít 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas oh 
defeitos observados através de notificações escritas com protocolo; 

Certificação Digital: TáUVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.briba/santaritedecassia : 

Docublcibbb assinado digitalmente çonfobbe li4P n°2.200-240491 de 24/0872001, que iberibda iblinetrutura de chaves Pública* Brasileira -1CP Brasil 
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{ ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MIUNICIPAL DE SANTA RITA DE!CASSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.180-000 CNPJ: 13.880.7111000140 

rravna o - Centro - Silo: iztlpSítaritgion.  ta,ba.got).br - Sernia Rita de @Ma - Ba - CEP: 41.i517-04 
r I 

27- Não deve atestar serviços não realizados proceder q pagamento de serViçOs 
não executados expedir notas fiscais "frias ou em desacordo çorn o contrato, receber 
materi$ ou serviço com qualidade inferior à contratada pagar obras inacabados diu 
serviços em desacordo com o 0roieto básico ou tem o. de referencia, conceder aditivis 
indevidn s; ,

28- Se manter informade cem relação aos prazos tom oresponsável pelo nvIo 
de dedes aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e União; 

, 
. , 

2$- Considerando que offescumprimento de quaisquer dos deveres atfibuidosdo 2 
Fiscal do Contrato implicará na instauração de processo administrativo disciplinar pada 
apurar a responsabilidade civil, denai e/ou administratiVa, além do que ficará responsável i. 
por ,quaisquer Ônus decorrentes{ a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal 1de Gentes , 
dos-Municípios -TCM; ' 

30 - As decisões e pri:41dências que uftrapassarem a; competência do fiscel 
deverão ser solicitadas a seus luperiores em tempo hábil para ia adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2° Esta portaria entre em vigor no data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as dIsPOSi 
• 

s em contrária. 

Publique-se, registre-se a burnpra-ss 

Gabinete do Pi e ito Municipal de Santa Rita de Cássia, 04 de janeiro de 2022 

JOS BMjdítÕ Roqba Aragão 
P feito Municipal 

1 

Certificação Digital: T4UVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica dispohível em: https://doem,org.bribalsantatitadecassia 
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Prefekara Munkfpal 
de Senta de C 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Proles.. Helena, siri centro de Santa Rita de Cessla433 CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°264/2021 —PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2021 

EXTRATO DE ADITIVO 

Contato o° 333/2021 — Montantes: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA e 
BORGES, GUEDES COMERCIO DE PECAS 8z SERVIÇOS LIDA, CNPJ n° 
05.772.290/0001-05; Objeto do Contrato. Contratação de empresa especializada para aquisição 
de autopeças e prestação de serviço de manutenção de Ônibus escolares pertencentes a este 
Município de Santa Rita de Cássia (BA); Valor Total: R$ 551.820,00 (quinhentos e cinquenta e 
um mil e oitocentos e vinte reais); Fonte de Recursos 1 500 1001 — Recursos não Vinculados de 
Impostos — despesas com Manutenção e desenvolvimento do ensino; Fonte: 1 550 0000-
Transferência do Salário Educação; 1 553 0000— Transferência de Recursos do FNDE referentes 
ao Programa Nacional de apoio ao Transporte Escolar (PNATE); I 540 0000— Transferência do 
FUNDED - Impostos e Transferências de Impostos; 1 541 0000— Transferência do FUNDES - 
Complementação da união — VAAF; 1 542 0000 — Transferência do FUNDES - 
Complementação da união — VAAT, 1 570 0000 - Transferência do Governo Federal Referente a 
Convênios e Instrumentos Congêneres vincnbdos à Educação; I 571 0000 - Transferência de 
Governo Estado Referente a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação; Pata 
do Contrato' 22 de setembro de 2021;— ADITIVO DE RETIFICACÃO E RATIFICACÃO N° 
1/2  — Finalidade do A 'tivo: Prorrogar a vigência do contrato de 31 de julho 2023 para 30 de 
novembro de 2023, conforme consta no artigo 57 da Lei 8.666/93; Data do Aditivo: 19 de julho 
de 2023; Assinam: Jose Benedito Rocha Aragão e João Carlos Borges, respectivamente, pelo 
Município e pelo Contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA, 19 de julho de 2021 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

--Certificação Digitar: QE65XVHM-8VWQDWAA-2KEXIGNLI-YNK3F-ZZP- - - 
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